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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN5 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO PARANÁ

DE: Gilmar Luiz Scherer - Secretário Municipal de Saúde;

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Planalto-PR, 02 de junho de 2021.

□ COfgVITE □ pregão DiP
LÍCITi^ÇÂO /
SOüCITAC;\0- I
PROCESSC(S);jSHZ / f

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização para a
aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades
Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma. Conforme
segue:

Item

01

Tipo

Equip

02

Quant

02

Equip

03

04

Equip

Equip

Equipamento > Descrição

12

08

05

OFTALMOSCÓPIO COM LÂMPADA: Mínimo
de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED, acompanhado de
02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com
filtro livre de vermelho (utilizável em qualquer
abertura); Filtro Polarizador para eliminação de
reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias;
Faixa mínima de dioptrias: -25 a +22; Marcador de
dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura selada à
prova de poeiras e sujeiras: Borracha de proteção
para evitar riscos na lente; Cabeça em ABS resistente
a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga
integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação
através de pilhas alcalinas e ou bateria recarregável,
em caso de bateria recarregável deve acompanhar
recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido;
Garantia mínima de 01 ano; Manual de instruções em
Português; Apresentar registro na ANVÍSA.
COMPUTADOR com estação de trabalho
intermediária 13 - 8,0 Gb RAM - HD SSD 240 Gb -
Monitor 21,5 com suporte ajustável de altura -
sistema operacional MS Windows 8.

Exigência

ANVÍSA

APARELHO DE AR CONDICIONADO, porte
pequeno, modelo Split Reverso, quente e frio. 220v
12.000 BTUs (Sistema Inverter) - Com mão de obra
de instalação e drenos e no mínimo um ano de
garantia.

DESFIBRILADOR Semi Automático - DEA

Aparelho utilizado para interpretar
automaticamente o traçado do ECG da vítima e
aplicar, mediante acionamento manual, o choque
para reversão de parada cardíaca nos casos de
fibrilação ou taquicardia venlricular.
Características Gerais: O equipamento será
utilizado para interpretar automaticamente o

Valor

R$1.086,71

Valor Total

R$2.173,42

R$2.620,53

ANVÍSA

R$2.929,25

R$5.600,00

R$31.446,36

R$23.434,00

R$28.000,00
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traçado do ECG da vítima e aplicar mediante
acionamento manual, o choque para reversão de
parada cardíaca nos casos de fibrilação ou
ventricular, devendo ser composto de: Bolsa
para transporte do aparelho e de todos os
acessórios

confeccionada em tecido resistente.

Aparelho com onda bifásica, ajuste automático
de impedância para uso
em adultos e crianças. O choque mínimo para
adultos deve ser de 100 Joules, e o choque
mínimo para crianças de 50 Joules.
Sistema automático de identificação de
eletrodos; adulto e infantil. Tempo de carga
máximo para aplicação de choque de 10
segundos, para energia máxima com conjunto de
bateria totalmente carregada ou pilhas novas,
instrução de voz em português, alto-falante
interno, sinais sonoros que auxiliem as
compressões torácicas e botão de choque com
indicador

luminoso. Deverá realizar auto-teste periódico,
com avisos de bateria baixa e

necessidade de manutenção. Deverá pemiitir
atualização de protocolos e guidelines científicos
de procedimentos.
Dimensões aproximadas em milímetros de 250 x
140 X 300, peso máximo de 4,0 kg incluindo a
bateria e acessórios.

Visor de LCD com visualização de mensagens
de texto, contador de choques, tempo de
utilização do aparelho, traçado do ECG.
Registro na ANVISA
Registro de dados de ECG contínuo, eventos
críticos e procedimentos
realizados em memória própria, e capacidade de
exportação de dados para sistema operacional
Windows XP ou similar / superior. Deverá ser
fornecido software específico para esta
operação.

Deverá acompanhar: 01 pack de bateria nova
selada ou 01 conjunto de pilhas novas de alta
duração, descartáveis, compatíveis com o
aparelho, com capacidade mínima de 250
choques em carga máxima sem
necessidade de troca; Três pares de eletrodos
adesivos para pacientes adultos e um par de
eletrodos adesivos para crianças,
multifuncionais, descartáveis. Certificação
mínima IP 24 {resistência a pó e água),
resistência a queda de no mínimo 01 metro de
altura; Manual de operação em português;
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05

06

Uníd. 07

Certificado de garantia do fabricante de no
mínimo 01 ano;Três pares
de eletrodos adesivos para pacientes adultos e
um par de eletrodos adesivos para crianças,
multifuncionais, descartáveis..
Certificação mínima IP 24 (resistência a pó e
água), resistência a queda de no mínimo 01
metro de altura; Manual de operação em
português; Certificado de garantia do fabricante
de 110 mínimo 01 ano;

Equip

07

04

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA
ESPECULO VAGINAL

com fonte Led e Wireless, diâmetro 25 mm x 95
mm, iluminância de 3.000 Lux, confeccionado
em alumínio e poliacetal. CARREGADOR de
57 \ 80 X 48 cm, tensão de alimentação de 1 15-
230 V e freqüência de operação de 50/60 Hz.
BATERIA INTERNA de 1200 mAh / 3,7 V,
Lithium

OTOSCOPIO

Equip 04

Equipamento para exame visual do ouvido.
Otoscópio em fibra óptica em material de alta
resistência. Lâmpada halógena, lente de aumento
de 2.5x e 05 especulos pemianentes de plástico
com diâmetros aproximados: 2,5mm-3,0mm-
3,5mm-4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador de
alta e baixa luminosidade e encai.xe para visor
sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável.
Possuir visor articulado ao cabeçote e móvel.
Acompanhar lâmpada e visor sobressalente.
Apresentar cabo em aço
inoxidável de tamanho médio para pilhas.
Possuir lupa redonda. Possuir controle de
intensidade de luz desejável. Alimentação por
pilhas médias comuns. Acompanha estojo
reforçado para acondicionamento
e  transporte, contendo: Lâmpada e visor

sobressalente e 05 (cinco) espéculos
permanentes de plástico. Garantia de 1 ano.
Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e
Catálogo em português.
Assistência Técnica do equipamento deverá ser
no Estado do Paraná, se não houver, a empresa
vencedora deverá comprometer-se a realizar
gratuitamente o translado dos equipamentos até
o local da Assistência Técnica.

DETECTOR DE BATIMENTOS

CARDÍACO FETAL
- Modelo portá/til. alimentado
por bateria 9 v, que permita guarda do cristal.
Deverá estar

acondicíonado em estojo de couro, e que permita

ABNT

MS/ ANVISA

R$540,25 R$3.781,75

R$565.12 R$2.260,48

MS/Anvisa R$439,95 R$1.759,80

o3



"* *W<i

PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN9 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: {046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

08

09
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11

Mob

Equíp

facilidade de troca

da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas

medidas poderão sofrer
variação de ± 10 %. Deverá trazer a marca do

fabricante e lote de

fabricação gravada no aparelho. Garantia
mínima de 01 ano.

Apresentar Catálogo e Manual em português,
registro no
MS/ANVISA, Certificado de Boas Práticas de

Fabricação.
Comprovar assistência técnica no Estado do
Paraná.

BANQUETA GIRATÓRIA
tipo mocho totalmente em aço inoxidável, altura
regulável com apoio para os pés. Altura mínima
de 0,46 m máxima de 0,61 m. Estofamento
resistente e impermeável e com base rígida,
revestimento em PVC e espuma de densidade
controlada que permite limpeza e desinfecção.
Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos
de fabricação.

20

01

BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA 15 KG
de medição exclusiva para crianças até 2 anos de
idade.

Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 kg.
Graduação (precisão) de pesagem de, no máximo, 10
g-

Mostrador (display) digital com indicadores de peso
com no mínimo 5 dígitos. Função de tecla Tara (zero)
no painel frontal. Construída em material resistente e
de fácil limpeza.
Bandeja no formato de concha anatômica e fabricada
em material resistente, de metal, acrílico, plástico
ABS, polipropileno, etc. Pés reguláveis, revestidos de
material antiderrapante (borracha sintética, silicone,
etc.) Chave seletora de tensão de 1 10/220 V. Aferida
e certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia mínima
de 01 (um) ano. Acompanha manual de instrução de
uso em idioma português. Assistência Técnica do
equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se
a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos
até o local da Assistência Técnica.

ABNT

IPEM - Inmetro

R$282,66 R$1.695,96

R$837,34

CADEIRA EMPILHAVEL,
confeccionada em tubo de aço oblongo, com encaixes
laterais para transformar em longarina. Assento e
encosto em polipropileno na cor preta. Peso
suportado: 150 kg. Garantia 12 meses

GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS
modelo vertical, de formato externo e interno
retangular, desenvolvido especificamente para a
guarda cientifica de vacinas, capacidade para
armazenamento de 280 litros (úteis), refrigeração
com circulação de ar forçado, registro na ANVISA,

ABNT

Anvisa

R$837,34

R$63,77

R$10.340,00

R$1.275,40

R$10.340,00

of
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câmara interna em aço inoxidável, com quatro
gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas
de contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco
cm nas paredes em poliuretano ANVISA
GABINETE DO SECRETÁRIO Rua Piquirí, 170 -
Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil
- Fone: (41) 3330-4400 www.saude.pr.gov.br -
gabinete@sesa.pr.gov.br injetado livre de CFC, pona
de acesso vertical com visor de vidro triplo com
sistema anti - embaçamenio, equipado com rodízios
especiais com freio, degelo automático com
evaporação de condensado, painel de comando e
controle frontal e superior de fácil acesso, com
comando eletrônico digital microprocessado
programável de 2'='C a 8°C, temperatura controlada
automaticamente a 4° C por solução, sistema de
alarme sonoro de máxima e mínima temperatura,
comando digital microprocessador com temperatura
de momento máxima e mínima no painel, sistema
silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta
de energia com bateria recarregável. Chave geral de
energia, luz interna temporizada com acionamento
externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e
com acionamento automático na abertura da porta,
equipamento em 1 10 v, 50/60 Hz, potência de 400
Wans, consumo 148 KW/HM. manual do
proprietário em português. Discador telefônico para
até três números. Sistema de emergência integrado
que mantenha a temperatura ideal do equipamento
por 24 horas sem energia elétrica. Garantia contra
defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência
Técnica do equipamento deverá ser no Estado do
Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá
comprometer-se a realizar gratuitamente o translado
dos equipamentos até o local da Assistência Técnica.

TOTAL R$107.004,51

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$ 107.004,51 (cento e
sete mil, quatro reais e cinqüenta e um centavos).

Cordialmente,

~^m/l §e([edcn
Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde.

2. DO OBJETO

A presente licitação tem por objetivo a aquisição de móveis, equipamentos e materiais,
^iigando suprir a falta desses nas Unidades Básicas de Saúde do município de Planalto, de
acordo com a necessidade de cada uma.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Gilmar Luiz Scherer, Jussania Rossato Salvi.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196,
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário
ás ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
^ Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a
|. ^moção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes;

Considerando o incentivo financeiro para aquisição de equipamentos, de que trata o
programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde, , do Estado do Paraná, está
regulamentado pelas Resoluções da Secretaria de Estado de Saúde do Paraná - SESA n°
604/2015 e 276/2017, A SESA PR- APSUS, que estabelece protocolos e destina incentivos
financeiros para Custeio e investimento nas ações e Infraestrutura das Unidades Básicas de
Saúde, sendo que o Municipio de Planalto conta com 07 UBS, que necessitam de substituição e
complementação de equipamentos, para melhorar a qualidade do atendimento e segurança para
os pacientes.
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Considerando que a presente licitação trata da compra de móveis e equipamentos,
necessários à Secretaria de saúde, para maior presteza no trabalho de combate à pandemia e
conforme a Medida Provisória 1047/2021, em seu artigo 5°, o prazo de publicidade será
reduzido pela metade.

4.1 Para um informativo e comparativo de preços foram anexados atas e contratos de outros

municípios, bem como realizada pesquisa no Banco de Preços e também na Internet.

^.2 O Município de Planalto - PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde DECIDE pela
coertura de licitação para compra dos referidos itens.

5. DOS PRODUTOS

Item

01

Tipo

Equíp

Quant

02

Equipamento - Descrição

OFTALMOSCOPIO COM LÂMPADA:
Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED,
acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção
mínima de 6 aberturas, com filtro livre de
vermelho (utilizável em qualquer abertura);
Filtro Polarizador para eliminação de reflexo
Mínimo de 20 lentes para ajustes de
dioptrias; Faixa mínima de dioptrias: -25 a
+22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída
de luz e abertura selada à prova de poeiras e
sujeiras; Borracha de proteção para evitar
riscos na lente; Cabeça em ABS resistente a
impactos; Clipe de bolso e interruptor
liga/desliga integrado ao cabo; Cabo
metálico; Alimentação através de pilhas
alcalinas e ou bateria recarregável, em caso
de bateria recarregável deve acompanhar
recarregador de bateria; Estojo macio ou
rígido; Garantia mínima de 01 ano; Manual
de instruções em Português; Apresentar
registro na ANVISA.

Exigência

ANVISA

Valor

R$1.086,71

Valor Total

R$2.173,42

0^
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02 Equip 12

03 Equip 08

04 Equip 05

COMPUTADOR com estação de trabalho
intermediária 13 - 8,0 Gb RAM - HD SSD
240 Gb - Monitor 21,5 com suporte
ajustável de altura — sistema operacional MS
Windows 8.

APARELHO DE AR CONDICIONADO,
porte pequeno, modelo Split Reverso,
quente e frio, 220v 12.000 BTUs (Sistema
Inverter) - Com mão de obra de instalação e
drenos e no mínimo um ano de garantia.
DESFIBRILADOR Semi Automático - DEA

Aparelho utilizado para interpretar
automaticamente o traçado do ECO da vítima e
aplicar, mediante acionamento manual, o choque
para reversão de parada cardíaca nos casos de
flbrilaçào ou taquicardia ventricular.
Características Gerais: O equipamento será
utilizado para interpretar automaticamente o
traçado do ECG da vítima e aplicar mediante
acionamento manual, o choque para reversão de
parada cardíaca nos casos de fibrilação ou
ventricular, devendo ser composto de: Bolsa
para transporte do aparelho e de todos os
acessórios

confeccionada em tecido resistente.
Aparelho com onda bifásica, ajuste automático
de impedáncia para uso
em adultos e crianças. O choque mínimo para
adultos deve ser de 100 Joules, e o choque
mínimo para crianças de 50 Joules.
Sistema automático de identificação de
eletrodos: adulto e infantil. Tempo de carga
máximo para aplicação de choque de 10
segundos, para energia máxima com conjunto de
bateria totalmente carregada ou pilhas novas.
Instrução de voz em português, alto-falante
interno, sinais sonoros que auxiliem as
compressões torácicas e botão de choque com
indicador

luminoso. Deverá realizar auto-teste periódico,
com avisos de bateria baixa e

necessidade de manutenção. Deverá permitir
atualização de protocolos e guidelines científicos
de procedimentos.
Dimensões aproximadas em milímetros de 250 x

ANVISA

R$2.620,53 R$31.446,36

R$2.929,25

R$5.600,00

R$23.434,00

R$28.000,00

O8
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05 Unid. 07

06 Equip 04

140 X 300. peso máximo de 4,0 kg incluindo a
bateria e acessórios.

Visor de LCD com visualização de mensagens
de texto, contador de choques, tempo de
utilização do aparelho, traçado do ECG.
Registro na ANVISA
Registro de dados de ECG contínuo, eventos
críticos e procedimentos
realizados em memória própria, e capacidade de
exportação de dados para sistema operacional
Windows XP ou similar / superior. Deverá ser
fornecido software específico para esta
operação.
Deverá acompanhar: 01 pack de bateria nova
selada ou 01 conjunto de pilhas novas de alta
duração, descartáveis, compatíveis com o
aparelho, com capacidade mínima de 250
choques em carga máxima sem
necessidade de troca; Três pares de eletrodos
adesivos para pacientes adultos e um par de
eletrodos adesivos para crianças,
multifuncionais, descartáveis. Certificação
mínima IP 24 (resistência a pó e água),
resistência a queda de no mínimo 01 metro de
altura; Manual de operação em português;
Certificado de garantia do fabricante de no
mínimo 01 ano;
Três pares
de eletrodos adesivos para pacientes adultos e
um par de eletrodos adesivos para crianças,
multifuncionais, descartáveis..
Certificação mínima IP 24 (resistência a pó e
água), resistência a queda de no mínimo 01
metro de altura; Manual de operação em
português; Certificado de garantia do fabricante
_^no mínimo 01 ano;
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA
ESPECULO VAGINAL
com fonte Led e Wireless, diâmetro 25 mm x 95
mm, iluininância de 3.000 Lux, confeccionado
em alumínio e poliacetal. CARREGADOR de
57 x 80 X 48 cm, tensão de alimentação de 115-
230 V e freqüência de operação de 50/60 Hz.
BATERIA INTERNA de 1200 mAh / 3,7 V,
Lithium

OTOSCOPIO

Equipamento para exame visual do ouvido.

ABNT

MS/ ANVISA

R$540,25

R$565,12

R$3.781,75

R$2.260,48

J)0 (O/
A-

o9
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07 Equíp 04

Otoscópio em fibra óptica em material de alta
resistência. Lâmpada haiógena, lente de aumento
de 2.5x e 05 espécuios permanentes de plástico
com diâmetros aproximados: 2,5mm-3,0mm-
3,5mrn-4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador de
alta e baixa luminosidade e encaixe para visor
sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável.
Possuir visor articulado ao cabeçote e móvel.
Acompanhar lâmpada e visor sobressalente.
Apresentar cabo em aço
inoxidável de tamanho médio para pilhas.
Possuir lupa redonda. Possuir controle de
intensidade de luz desejável. Alimentação por
pilhas médias comuns. Acompanha estojo
reforçado para acondicionamento
e  transporte, contendo: Lâmpada e visor
sobressalente e 05 (cinco) espécuios
permanentes de plástico. Garantia de I ano.
Apresentar Registro no MS/ANViSA, Manual e
Catálogo em português.
Assistência Técnica do equipamento deverá ser
no Estado do Paraná, se não houver, a empresa
vencedora deverá comprometer-se a realizar
gratuitamente o translado dos equipamentos até
o local da Assistência Técnica.

08 Mob 06

DETECTOR DE BATIMENTOS

CARDÍACO FETAL
- Modelo portátil, alimentado
por bateria 9 v, que permita guarda do cristal.
Deverá estar

acondicionado em estojo de couro, e que permita
facilidade de troca

da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas
medidas poderão sofrer
variação de ± IO %. Deverá trazer a marca do
fabricante e lote de

fabricação gravada no aparelho. Garantia
mínima de 01 ano.

Apresentar Catálogo e Manual em português,
registro no
MS/ANVISA, Certificado de Boas Práticas de
Fabricação.
Comprovar assistência técnica no Estado do
Paraná.

BANQUETA GIRATÓRIA
tipo mocho totalmente em aço inoxidável, altura
regulável com apoio para os pés. Altura mínima

MS/Anvísa R$439,95 R$1.759,80

ABNT R$282,86 R$1.695,96
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09 Equip 01

10 Mob 20

11 Equip 01

de 0,46 m X máxima de 0,61 m. Estofamento
resistente e impermeável e com base rígida,
revestimento em PVC e espuma de densidade
controlada que permite limpeza e desinfecção.
Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos
de fabricação.

BALANÇA DIGITAL PEDIATRICA 15
KG

de medição exclusiva para crianças até 2
anos de idade.

Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15
kg.
Graduação (precisão) de pesagem de, no
máximo, 10 g.
Mostrador (display) digital com indicadores
de peso com no mínimo 5 dígitos. Função de
tecla Tara (zero) no painel frontal.
Construída em material resistente e de fácil
limpeza.
Bandeja no formato de concha anatômica e
fabricada em material resistente, de metal,
acrílico, plástico ABS, polipropileno, etc.
Pés reguláveis, revestidos de material
antiderrapante (borracha sintética, silicone,
etc.) Chave seletora de tensão de 110/220 V.
Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Acompanha manual de instrução de uso em
idioma português. Assistência Técnica do
equipamento deverá ser no Estado do
Paraná, se não houver, a empresa vencedora
deverá comprometer-se a realizar
gratuitamente o translado dos equipamentos
até o locai da Assistência Técnica.

CADEIRA EMPILHÁVEL,
confeccionada em tubo de aço oblongo, com
encaixes laterais para transformar em
longarina. Assento e encosto em
polipropileno na cor preta. Peso suportado;
150 kg. Garantia 12 meses

GELADEIRA PARA GUARDA DE
VACINAS

modelo vertical, de formato externo e
interno retangular, desenvolvido

IPEM - Inmetro R$837,34 R$837,34

ABNT

Anvisa

R$63.77

R$10.340,00

R$1.275,40

R$10.340,00

3
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especificamente para a guarda científica de
vacinas, capacidade para armazenamento de
280 litros (úteis), refrigeração com
circulação de ar forçado, registro na
ANVISA, câmara interna em aço
inoxidável, com quatro gavetas fabricadas
em aço inoxidável com sistemas de contra
portas, isolamento térmico mínimo de cinco
cm nas paredes em poliuretano ANVISA
GABINETE DO SECRETÁRIO Rua
Piquirí. 170 - Rebouças - 80.230-140 -
Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41)
3330-4400 www.saude.pr.gov.br -
gabinete@sesa.pr.gov.br injetado livre de
CFC, porta de acesso vertical com visor de
vidro triplo com sistema anti -
embaçamento, equipado com rodízios
especiais com freio, degelo automático com
evaporação de condensado, painel de
comando e controle frontal e superior de
fácil acesso, com comando eletrônico digital
microprocessador programável de 2°C a
8°C, temperatura controlada
automaticamente a 4° C por solução, sistema
de alarme sonoro de máxima e mínima
temperatura, comando digital
microprocessador com temperatura de
momento máxima e mínima no painel,
sistema silenciador de alarme sonoro, alarme
sonoro de falta de energia com bateria
recarregável. Chave geral de energia, luz
interna temporizada com acionamento
externo mesmo com porta fechada por 50
segundos e com acionamento automático na
abertura da porta, equipamento em 110 v,
50/60 Hz, potência de 400 Watts, consumo
148 KW/HM, manual do proprietário em
português. Discador telefônico para até três
números. Sistema de emergência integrado
que mantenha a temperatura ideal do
equipamento por 24 horas sem energia
elétrica. Garantia contra defeitos de
fabricação por 24 meses. Assistência

A'
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Técnica do equipamento deverá ser no
Estado do Paraná, se não houver, a empresa
vencedora deverá comprometer-se a realizar
gratuitamente o translado dos equipamentos
até 0 local da Assistência Técnica.

TOTAL R$107.004,51

Valor total dos produtos R$ 107.004,51 (cento e sete mil, quatro reais e cinqüenta e um
centavos).

6. CONDIÇÕES DOS ITENS

6.1 Os itens deverão ser novos e com garantia do fabricante.

6.2 Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras, riscos,
trincos, ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de uso no
momento da entrega;

6.3 Os produtos devem apresentar em suas embalagens os números de lote, vencimento e

fabricante, não podendo ter rasuras, e número de registro na ANVISA, quando for necessário.

7. DA ENTREGA

7.1 O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias corridos após o recebimento da Solicitação
de Compra.

- Os itens deverão ser entregues no Posto de Saúde Central, localizado na Rua Júlio
Skrzypczak, 742, Bairro Nossa Sra. de Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de
segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13:00h às 17:00h;

7.3 Os itens serão conferidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável
em acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
^avés de comissão/servidor especialmente designado;

o. 1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
8.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
í  posta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, procedência, registro e validade;
9.3. Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e á comercialização nos órgãos
competentes;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3. substituir.
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reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

âj- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
Lcrceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
9.8. Substituir no prazo de 07 (sete) dias o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;

9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado;

9.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

9.11. Entregar os produtos em perfeitas condições, sem riscos, defeitos ou avarias, aqueles que
vem embalados devem estar com as embalagens em perfeito estado, sem amassados ou

i  gos.

9.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
9.13.Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas
as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

9. SUBCONTRATAÇÃO

A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer forma a que está obrigada.
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10. CUSTO ESTIMADO

O custo estimado global da presente contratação é de R$ 107.004,51 (cento e sete mil,
quatro reais e cinqüenta e um centavos).

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da
contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação e aquisição dos itens;
11. DA OBTENÇÃO DOS PREÇOS

O custo estimado da contratação foi apurado de acordo com cotação no banco de
jiCeços, haja vista que a Servidora Jussania Rossatto Salvi, enviou vários e-mails solicitando
orçamentos e não obteve resposta de nenhuma empresa, realidade que se repete na cotação de
preços em diversas áreas, não somente na saúde, mas em todos os setores que precisam de
serviços e pedem orçamentos, seja pessoalmente, seja por telefone ou e-mail.

12. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

A presente licitação será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário de Saúde, Gilmar
Luiz Scherer.

Gilmar Luiz Scherer

Secretário de Saúde

Planalto, 02 de junho de 2021

Jussama Rossato Salvi

Diretora de Departamento

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

11
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PARANA W
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

RESOLUÇÃO SESA N" 773/2019

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao incentivo
financeiro de investimento para a aquisição de
equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde,
na modalidade fundo a fundo.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 4°, incisos VI e

XIII, da Lei Estadual n" 19,848 de 3 de maio de 2019 e o Art. 8", inciso IX, do anexo 113060_30131 do
Decreto Estadual n" 9.921, de 23de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do

Paraná, e

Considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saúde, art. 196 e
art. 198 da Constituição Federal de 1988 e o art. 7° da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que
dispõe sobre universalidade, integialidade, equidade, hierarquização e controle social;

Considerando o Artigo 17 da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a
direção estadual do Sistema Único de Saúde, e seu Inciso III dispõe que compete à direção estadual prestar
apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde;

Considerando a Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os
cnténos de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e seu art. 19, c/c o art. 20, que dispõe sobre o
rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e serviços públicos de saúde será
realizado segundo o critério de necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões
epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de
saúde, observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II, do § 3", do
Art. 198 da Constituição Federal, devendo as transferências dos Estados para os Municípios destinados a
financiar ações e serviços públicos de saúde, serem realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde,
de forma regular e automática, em conformidade com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo
Conselho de Saúde;

Considerando a Lei Complementar Estadual n° 152, de 10 de dezembro de 2012, que dispõe sobre
o Fundo Estadual de Saúde - FUNSAÚDE, regulamentado pelo Decreto n" 7.986, de 16 de Abril de 2013,
com a finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao

desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete ao Secretário de Estado da
Saúde;

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquirí, 170- Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone; (41) 3330-4400

www.saude.Dr.QOv.br - aabínete@sesa. or. aov. br
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Considerando a Portaiia GM/MS n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção
Pnmária, e, no que diz respeito às competências das Secretarias Estaduais de Saúde, inciso lí, dispõe que
deve ser destinado recursos estaduais para compor o financiamento tripartite da Atenção Primária, prevendo,
entre outras, formas de repasse fundo a fundo para custeio e investimento das ações e serviços;

Considerando a Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001, em seu art. 12, inciso XVI o qual
dispõe que o Estado deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e instrumentos para os
municípios realizarem adequada política de saúde;

Considerando o Plano Estadual de Saúde 2016/2019, que em sua Diretriz de número 07, Programa
de Qualificação da Atenção Primária (instituído pela Secretaria de Estado da Saúde em 2011), com o
objetivo de qualificar o atendimento à população nos municípios paranaenses e estabelece ações de apoio
para melhoria da atenção primária nos municípios;

Considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, que estabelece a
reorganização da Atenção Primária como eixo estruturante das Redes de Atenção à Saúde;

Considerando a Deliberação CIB/PR n" 050, de 5 de abril de 2012, que aprova a utilização do Fator
de Redução das Desigualdades Regionais, para orientar a alocação de recursos da Secretaria de Estado da

Saúde do Paraná para os municípios;

Considerando a Resolução SESA N° 329, de 1° de setembro de 2015, que toma obrigatório o uso
da cláusula antifi-aude e anticonupção, na execução dos recursos financeiros repassados pela SESA;

Considerando a Deliberação CIB/PR n" 175, de 11 de novembro de 2015, que aprova a
Implantação do Incentivo Financeiro de Investimento para a Aquisição de Equipamentos para Unidades de
Atenção Primária dos Municípios, conforme regulamentação definida pela Secretaria de Estado da Saúde;

RESOLVE:

Art. 1°. Instituir o incentivo financeiro de investimento para a aquisição de eauipamentns nara as Unidades

de Atenção Primária, do Programa de Ouallficacão da Atenção Primária na modalidade fiindo a fundo.

Art. 2". Todos os municípios serão elegíveis para receber o incentivo financeiro de investimento para a
aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária.

Parágrafo único. Os municípios para receberem recursos estaduais objeto desta Resolução serão
priorizados, levando-se em conta o número de Unidades de Saúde construídas, ampliadas e reformadas com

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquirí, 170- Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400
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recursos federais, estaduais e/ou próprios, e em atividade, e ainda, tenha as condições físicas adequadas e

necessárias para a instalação dos equipamentos objeto desta Resolução.

Art. 3". Estabelece o valor compreendido entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 150.000,00 (cento e

cinqüenta mil reais) para o Incentivo Financeiro de Investimento para a aquisição de equipamentos para as
Unidades de Atenção Primária.

Paragrafo único. O montante financeiro defínido no caput deste artigo será repassado em parcela única, ao
município apto ao incentivo.

Art. 4". Os recursos dos incentivos financeiros devem ser integralmente utilizados para aquisição de
equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, de acordo com a relação constante no Anexo I desta

resolução, para uso exclusivo em Unidades de Atenção Primária do Programa de Qualificação da Atenção
Primária.

§ 1 . Os municípios definirão, de acordo com sua necessidade, os itens e as quantidades a serem adquiridas,
submetendo ao Conselho Municipal de Saúde para aprovação. As solicitações também deverão ser aprovadas
em cada Comissão Intergestores Regional - CIR.

§ 2 . Os municípios deverão solicitar a sua adesão ao incentivo por meio de expediente encaminhado à
Secretaria de Estado da Saúde justificando a necessidade e indicando a destinação na aplicação do recurso
pretendido segundo o objeto desta Resolução.

§ 3°. Os municípios poderão solicitar equipamentos de valor acima do valor aprovado por esta Resolução,
assumindo a diferença com recurso próprio a título de contrapartida do Município, desde que os
equipamentos constem na lista do Anexo 1 desta Resolução, e relacionado no Termo de Referência, modelo
Anexo 1, do Termo de Adesão.

§ 4 . Os municípios poderão solicitar a habilitação para mais de um Termo de Adesão, para aquisição dos
equipamentos que constem na lista do Anexo I desta Resolução.

GABINETE DO SECRETÁRIO
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§ 5°. Caso o valor para a aquisição dos equipamentos relacionados no Termo de Referência, seja superior ao
valor do incentivo aprovado, sob qualquer hipótese, fica o município responsável em suportar a diferença
com recursos próprios.

§ 6 . Eventual saldo dos recursos aprovados por esta Resolução, após aquisição dos itens contidos no Anexo
1 desta Resolução, e descritos no Anexo 1 ao Termo de Adesão - Termo de Referência, poderá ser solicitada
sua utilização para aquisição de equipamentos complementares que constam na lista do Anexo 1 desta

Resolução.

§ 7 . Caso exista saldo da aplicação financeira do recurso repassado, o município poderá solicitar a utilização
nos mesmos termos do parágrafo anterior.

Art, 5 . Para solicitação da Adesão ao incentivo financeiro de investimento para a aquisição de
equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do Programa de Qualificação da Atenção Primária, na
modalidade fundo a fundo, os Municípios deverão instruir o processo com os seguintes documentos:

I. Oficio do Gestor Municipal solicitando o incentivo, justificando a necessidade e informando a

destmação dos itens adquiridos com a aplicação do recurso pretendido, segundo objeto desta
resolução;

Declaração de uso exclusivo para o SUS e indicar qual ou quais Unidades de Saúde de Atenção
Primária serão dispostos os equipamentos, informando endereço e CNES;

Apresentar copia autenticado de RG, CPF e Ata de posse do Prefeito;

Ata ou resolução de aprovação do Conselho Municipal de Saúde sobre a lista de equipamentos
ou materiais a serem adquiridos para atender a referida Unidade de Atenção Primária;

Minuta do Termo de Adesão conforme Anexo III desta Resolução, o Anexo I do Termo de

Adesão - Termo de Referência e o Anexo II do Termo de Adesão - Declaração de designação de
servidor para exercer atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo Município.

II.

III.

IV.

V.

§ r. O pedido do Termo de Adesão deverá ser acompanhado dos documentos relacionados no art, 5",
incises, sob pena de ser indeferido caso a documentação esteja incompleta.

e seus
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§ 2 . Os documentos relacionados nos incisos deste artigo deverão ser encaminhados às respectivas

Regionais de Saúde, que deverão instawar os procedimentos no e-Protocolo Digital no âmbito da

Administração Pública do Estado do Paraná, nos termos do Decreto rf 5.389, de 24 de outubro de 2016.

§ 3°. Após análise e aprovação do requerimento a Secretaria de Estado da Saúde editará Resolução de
Habilitação dos municípios contemplados para o recebimento dos recursos de investimento;

Art. 6 . O Incentivo será utilizado pelos Municípios para aquisição de equipamentos de acordo com a

relação contida no Anexo I, desta resolução, para uso exclusivo em Unidades de Atenção Primária em Saúde.

Art. 7". Esta Resolução terá seu prazo de vigência indeterminado.

§ r. O Termo de Adesão do Município habilitado terá o prazo de vigência de 48 meses.

§ 2°. O prazo de execução para aquisição dos equipamentos de que trata esta Resolução, será fixado em seu

Termo de Adesão, e será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data do recebimento do recurso em parcela
única.

§ 3 . Caso haja necessidade de dilação de prazo para a aquisição dos equipamentos o Gesto Municipal
poderá pedir prorrogação de prazo de execução do objeto por meio de Ofício justificado, acompanhado do
Termo de Referência, com os novos prazos, devendo ser aprovado ou não pela SESA.

§4.0 prazo máximo de duração do termo de adesão e do prazo de execução, considerando todas as

prorrogações por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito meses), salvo no caso de prorrogação
^  excepcional mediante justificativa expressa, que indique as devidas justificativas técnicas suficientemente

aptas a determinar a prorrogação do prazo, sempre vinculado à aprovação prévia pela SESA.

§ 5° O município deverá iniciar o processo de aquisição dos equipamentos em até 30 (trinta) dias, após o
recebimento do recurso.

Art. 8". A aquisição dos equipamentos pelos municípios, definidos no Anexo I desta Resolução deverá
atender as exigências legais concementes à licitação a que estão sujeitas todas as despesas da Administração
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Pública, em especial a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Estadual n" 15.608, de 16 de

agosto de 2007 e Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1°. Os Municípios poderão realizar a aquisição dos itens contidos no Anexo I desta Resolução por meio de
abertura de licitação própria, ou por meio de participação em registros de preços existentes, desde que
respeitado o descritivo dos itens do Anexo 1 c/c o Termo de Referência, Anexo 1 do Termo de Adesão.

§ 2°. A documentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em arquivo pelo período mínimo legal
exigido.

§ 3". Os equipamentos adquiridos com recurso destinados por esta Resolução deverão ser utilizados, durante
a vida útil dos mesmos, para atender Unidades de Atenção Primária.

§ 4". Em caso de violação deste artigo e/ou extinção das atividades, os equipamentos em condição de uso
deverão ser restituídos ao Estado, e os que não estiverem em condições de uso, deverão ser descartados
obedecendo à legislação que envolve a logística reversa, patrimônio público e ambiental.

§ 5". O município se compromete em providenciar as instalações dos equipamentos adquiridos com recurso
desta Resolução e colocá-los em funcionamento no prazo de 90 (noventa) dias, após a aquisição dos
mesmos, sob pena de descumprimento do objeto.

Art. 9". A adesão do Município ao Incentivo deverá ser formalizada, por meio da assinatura das partes no
Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro de Investimento para a aquisição de equipamentos para as

^  Unidades de Atenção Primária, conforme Modelo Anexo III desta Resolução.

Art. 10. Os municípios que fizerem jus ao incentivo estadual de que trata esta Resolução, deverão:
1. manter adesão a Rede Mãe Paranaense: organizando as ações de pré-natal e puerpério, e o

acompanhamento das crianças;

implantar e implementar a estratificação de risco, conforme protocolo estabelecido pela SESA,
para as gestantes e crianças menores de 1 (um) ano;

vincular as gestantes ao hospital, conforme estratificação de risco;

adotar medidas para a melhoria do acesso da população as Unidades de Atenção Primaria de
Saúde, mantendo equipes e as condições de ambiência para a realização das ações;

II.

III.

IV.
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V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

XI.

XII.

XIII.

manter atualizados os dados em Atenção Primária da Saúde no Sistema de Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde - SCNES;

investigar todos os óbitos infantis e matemos;

ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento;

ter Plano Municipal de Saúde atualizado.

realizar a avaliação das equipes de saúde, por meio do instrumento de Avaliação da Melhoria do

Acesso e Qualidade - AMAQ do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção
Básica - PMAQ, do Ministério da Saúde;

implantar e implementar o sistema no Municipio de informação E-SUS (Ministério da Saúde)
com preenchimento de todas as fichas e informações previstas pelo sistema;

implantar e manter atualizado os dados atualizados no E-SUS;

Incluir as Cláusulas Antiíraude e Anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA n°
329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos

contratos referentes à aquisição dos bens de que trata o recurso financeiro;

Realizar a instalação dos equipamentos no prazo de 90 (noventa) dias, após a aquisição dos
mesmos.

Art. 11. É obrigatória a utilização da Cláusula Antiíraude e Anticorrupção, em atendimento a Lei Federal n°
12.846, de r de agosto de 2013, c/c a Resolução SESA n» 329/2015, ou outra que vier a substituí-la, e fazer
constar em seus editais/processos de licitações e contratos para aquisição dos equipamentos com recursos
financeiros objeto desta resolução.

Parágrafo único. Para receber o incentivo de que trata a presente Resolução, os municípios deverão adotar
práticas de anticorrupção, devendo:

I. observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de
ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo, evitando práticas corruptas
e fraudulentas;

II. impor sanções para a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstmtivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
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III.

IV.

recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes

práticas:

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar
execução dos recursos;

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar

a execução de um contrato;

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso;

concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de
controle interno e extemo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas
efetuadas;

incluir as cláusulas antifi'aude e anticorrupção em todos os processos administrativos que vierem
a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução.

Art 12. O município como condição para repasse do recurso ou contratação, deverá concordar e autorizar

que, na hipótese de a Adesão ou Contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pelo Banco
Mundial, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o Organismo Financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Art. 13. A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução,
venficando in loco os equipamentos adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista

patrimoniada dos equipamentos e/ou materiais adquiridos com a informação em qual serviço foram alocados,
endereço e registro junto ao CNES.
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§ 1 . Cabe a Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto à data
em que os equipamentos e/ou materiais foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as

demais condições do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor Municipal,
pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, após a aquisição dos mesmos.

§ T. Deverá constar no processo do Termo de Adesão a Declaração de Designação de Servidor da SESA
para exercer a atividade de Fiscal do Termo de Adesão, conforme o Anexo II desta Resolução.

'Fis.

Mov,

§ 3 . O Município deverá designar o servidor com conhecimento técnico, que fará o acompanliamento e
fiscalização do cumprimento do objeto desta Resolução, conforme Anexo II do Termo de Adesão -

Declaração de Designação de Servidor para Exercer a Atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo
Município.

§4.0 município deverá constar no Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos decorrente da

presente resolução.

§ 5 . Os gestores responsáveis ficarão sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas.

Art. 14. O Controle Interno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde, gestor dos recursos
financeiros destinados a ação e serviços públicos de saúde, poderá a qualquer momento fazer a verificação in
loco, da aplicação do incentivo.

Parágrafo único. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos

que derem origem ao Relatório de Gestão, deverão ser mantidos à disposição dos órgãos de controle interno
e externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de contas;

Art. 15. A SESA por meio do Relatório de Gestão informará ao Conselho Estadual de Saúde e ao Tribunal

de Contas, os repasses feitos, ou a qualquer momento quando solicitado.

Art. 16. O Município restituirá recursos financeiros recebidos, atualizados monetariamente, acrescidos de
juros legais na forma aplicável aos débitos para como Tesouro do Estado nos seguintes casos:
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I. quando verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos;

II. quando a aquisição de bens for diferente do constante no Anexo I desta Resolução;

III. quando o município não promover a execução do incentivo, conforme prazos determinados no
Art. 7° e seus parágrafos.

Art. 17. Os recursos serão disponibilizados aos municípios mediante atendimento de todos os critérios de

elegibilidade descritos na presente Resolução, considerando as necessidades regionais em conformidade com
o Plano Estadual de Saúde para Unidades de Atenção Primária do Programa de Qualificação da Atenção
Primária, bem como a disponibilidade orçamentária e financeira da SESA.

Art. 18. Faz parte desta Resolução os anexos abaixo relacionados:

I. Anexo I - Relação de Equipamentos e Características Técnicas;

II. Anexo II - Declaração de Designação de Servidor para Exercer a Atividade de Fiscal do Termo de

Adesão pela SESA;

III. Anexo 111 - Termo de Adesão;

a. Anexo 1 do Termo de Adesão - Termo de Referência; e

b. Anexo II ao Termo de Adesão — Declaração de designação de servidor para exercer atividade
de Fiscal do Termo de Adesão pelo Município.

Art. 19. O incentivo financeiro estadual previsto nesta Resolução correrá por conta do Tesouro do Estado,
mediante prévia dotação orçamentária.

Art. 20. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução SESA
n° 706/2019.

Curitiba, 05 de dezembro de 2019.

Assinado eletronicamente

Dr. Carlos Alberto Gebrin Preto

(Beto Preto)
Secretário do Estado da Saúde
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA N" 773/2019

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

Q-^Oc,

ris. 27Í

.X

Item Tipo

Mob.

Mob.

Equip.

Armário de aço
com 8 portas com
cadeado

Armário 02 portas

Descrição

Armário Duplo com 08 (oito) portas, confeccionado em chapa de
aço de baixo teor de carbono, com acabamento pelo sistema de
tratamento químico da chapa (antiferruginoso e fosfatizante)
pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima de
tinta de 70 micras. Contendo; 02 (duas) laterais e uma divisória
vertical central em chapa de aço n° 24 (0,60 mm). 01 (um) ilindo e
02 (dois) meio tampos (superior e inferior) confeccionados em chapa
de aço n" 24 (0,60 mm), reforço interno (esquadro) confeccionado
em chapa de aço n" 18 (1,2 mm) fixando as laterais. 1 (um)
acabamento írontal composto de dois fechamentos, 01 (um) superior
e 01 (um) inferior, em chapa n" 24 (0,60 mm) soldado a um
acabamento da divisória central em chapa n° 20 (0,9 mm). A base
deverá ser confeccionada em chapa de aço n° 18 (1,2 mm) e possuir
quatro pés reguláveis (sapatas) para correção de pequenos desníveis.
O armario deverá conter 08 (oito) compartímentos com porta, sendo
que a porta deverá conter 02 (duas) dobradiças internas. Área de
entrada de cada porta de no mínimo 39,5 x 24 cm, e área interna
41x30x42, 5 cm. Montagem através de rebites. Dimensões: Altura:
1,85 m. Largura: 60 cm. Profundidade: 45 cm.

Armário com duas portas: corpo (laterais, base, prateleiras e fiindos)
confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de espessura,
revestimento dupla face em laminado melamínico de baixa pressão,
bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas e de fácil limpeza

desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira
aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema
postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de PVC,
revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico,
dobradiças metálicas com abertura de 270°. Puxadores
confeccionados em alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras
internas, confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18 mm, com
revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e
dispositivo para fixação em aço trefílado. COR: branca medindo
1,60 X 0,95 X 0,50 - podendo ter variação de +/- 10%. Garantia de
fabricação de no mínimo 12 meses. Armário com 01 porta e 03
prateleiras em vidro. Fundo e Teto em chapa de aço esmaltado, na
cor branca. Tratamento anticorrosão. Porta com fechadura cilíndrica.
Pés protegidos por ponteiras plásticas. Portas e laterais em vidro
com espessura mínima de 4 mm. Dimensões aproximadas de 1,50 m
de altura X 0,50 m de largura X 0,40 m de profundidade.

Exigência
(Registro)

ABNT

ABNT
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qTOc,

Hs. 277

...L

Mob.

Mob.

Mob.

Mob.

Balcão 02 portas

Cadeira giratória
executiva c/braços,
tamanho médio.

Cadeira Espaço
Saiíde e recepção
(cadeira

empilhável)

Mesa para

refeitório

Balcão com duas portas confeccionado em madeira aglomerada 18
mm de espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico
de baixa pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas,
duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior
confeccionado em madeira aglomerada de alta densidade com 25
mm de espessura, sistema postforming, bordas frontais 180°, bordas
laterais em fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura
frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270
Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira interna,
confeccionada em madeira aglomerada entre 15 e 18 mm, com
revestimento melamínico e diversas regulagens de altura
dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 95
de largura X 74 de altura X 50 de profundidade — podendo ter
variação de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano.

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, tamanho
médio, assento e encosto em compensado multilaminado de 12 mm,
com espuma injetada anatomicamente em densidade média (50 a 60
kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura. Revestimento do assento e
encosto em tecido de alta resistência. 100% poliéster na cor azul-
escuro e espessura mínimo de I mm. Bordas em PVC no contomo
do estofado. Mecanismo tipo "back system". Inclinação do encosto
mediante acionamento de alavanca. Molas p/retomo automático do
encosto e ajuste automático na frenagem do reclinador, Regulagem
da altura do assento a gás, colima central desmontável, fixada por
encaixe cônico com rolamento axial de giro, esferas e arrudas de
aço com coluna e mola a gás para regulagem de altura c
amortecimento de impactos ao sentar, acionada por alavanca.
Regulagem de altura do encosto para apoio lombar. Base giratória
com capa de nylon na cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado
sobre rodízios de duplo giro de nylon e com esferas de aço. Braços
em poliuretano injetado, com alma de aço e regulagem vertical e
horizontal. Fabricada em conformidade com as normas da ABNT.
M^indo o encosto 35 cm de altura X 40 cm (mínimo) e 55 cm
(máximo) de largura, base giratória de 67 cm de assento X 46 cm de
largura X 45 cm de profundidade - podendo ter variação de +/-10%.
Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação.

Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço oblongo, com
encaixes laterais para transformar em longarina. Assento e encosto
em polipropileno na cor preta. Peso suportado: 150 kg. Garantia 12
meses

Mesa com tampo em compensado, com espessura de 25 mm,
revestido nas duas faces em laminado melamínico na cor branca,
com bordas em PVC preta. Superfícies lisas, duradoras e de fácil
limpeza e desinfecção. Com dimensões de: 1,20 X 0,80 X 0,78 cm,
com pés em aço cromado resistente à ferrugem. Acabamentos
arredondados. Garantia de 1 (um) ano.

ABNT

ABNT

ABNT
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Mesa para reuniões

Mesa escritório

com gavetas (1,20
m larg..x 0,70 cm)

Poltrona reclinável

com banqueta para
repouso

Balança
Antropométrica
Adulta

Mesa de reunião retangular d tampo em madeira aglomerada d 25
mm de espessura, revestida em laminado melamínico na cor branca,
d bordas em PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e
desinfecção. Painel frontal em madeira aglomerada. Pés em tubo de
aço ABNT 1010/1020, e seção c/ reforço lateral paralelo em tubo de
aço ABNT 1010/1020, d pintura eletrostática em epóxi pó
Ponteiras de acabamento na cor preta. Niveladores d eixo de aço
rosqueável. Partes metálicas, d tratamento anticorrosivo
antiferruginoso d pintura eletrostática em epóxi pó na cor preto
fosco. Med: 200 x 110 cm. Acabamentos arredondados. Garantia de
1 (um) ano. ABNT Mesa de Trabalho - Formato em "L" (medida -
1,20 x 1,20). Tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta
resistência e 25 mm de espessura, revestimento com sistema
postforming 180°. Painel frontal confeccionado em madeira
aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento laminado
melamínico de alta resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna
central em chapa metálica, base inferior em tubo oblongo
acabamento em ponteira de PVC, sapatas niveladoras injetadas em
nylon e base superior em chapa de aço com tratamento
antiferruginoso e acabamento arredondado em pintura epóxi-pó da
cor da mesa, Superfícies lisas, duradoras e de fôcil limpeza e
desinfecção. COR: argila. Calhas para passagem de fíos medindo
1,20 X 1,20 de altura X 0,74 cm - podendo ter variação de +/-10%
Garantia de 1 (um) ano.

Mesa com tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta
resistência e 25 mm de espessura, revestimento com sistema
postforming 180°. Painel fí̂ ontal confeccionado em madeira
aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento laminado
melamínico de alta resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna
estrutural com passagem de acabamento confeccionada em chapa de
aço, com tratamento antiferrugem e acabamento em pintura epóxi.
Acabamentos arredondados. Com 02 gavetas com chave. Garantia
de I (um) ano.

Poltrona reciclável com banqueta para repouso com estrutura em
tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mm esmaltados. Assento e encosto,
apoio dos braços e banqueta estofados com espuma de látex de alta
densidade de qualidade comprovada, sendo toda a estrutura externa
da poltrona revestida em courvin lavável na cor azul. Encosto
reclinável (mínimo de 03 posições) até 175°, com fixação nas costas
por meio de borboleta. Pés com ponteira de borracha. Pintura epóxi
ou eletrostática na cor branca. Acabamento Dimensões aproximadas
da cadeira 0,45 m de altura (chão x assento) X 65 cm altura do
encosto X 0,50 m largura. Dimensões aproximadas da banqueta de
0,35 m de altura X 0,55 cm de comprimento. Garantia de I (um)
ano.

Balança eletrônica digital adulta com régua antropométrica
acoplada, visor em LCD digital, com capacidade para 200 kg, com

ABNT

ABNT

ABNT
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Equip.

\utoclavc

horizontal Dc

Vlcsa; Capacidade
lara 42 litros

divisões de pelo menos 100 g, pesagem imediata dispensando
preaquecimento. Acabamento em tinta eletrostática. Tapete/piso em
borracha antiderrapante. Pés reguláveis em borracha sintética e com
seletor de voltagem de 110 e 220 v. Aferido pelo INMETRO
Garantia mínima de 01 (um) ano. Garantia mínima de 01 (um) ano
Acompanha manual de instrução de uso em idioma português
Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do
Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se
a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da
Assistência Técnica.

Autoclave Horizontal de mesa capacidade mínima de 42 litros.
Controle totalmente Automático que deve ser realizado através de
microcontrolador Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo; até
60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo
de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo:
com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável
Válvula solenoide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula dc
Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em laço
inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestidt
externamente com material isolante ao calor que além de otimizar c
seu coiisumo de energia deve conservar a temperatura do ambiente.
O adicionamento da água na câmara interna da autoclave deverá ser
automático, assim como o ciclo deverá ser automático. Bandeja:
confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para
perrnitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço
inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de
vedação em borracha de silicone resistente a altas temperaturas.
SistOTia de fechamento da Porta Dispositivo que impeça o
funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser
construída de forma robusta e dotada intemamente com um
rolamento de encosto que proporcione maior segurança e suavidade
no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor).
Resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço
inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado,
com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e
interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana.
Deve possuir chave on/oflT, manômetro display e teclas de controle.
Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar automaticamente
c^o a temperatura exceda em 3°C a temperatura programada.
Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir válvula de
alí\ao, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar a
queima das resistências e dos materiais em caso de falta de água.
Construída com base nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma
NR 13. Ditnensões Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões
Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02.
Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. leção de
Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de
secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: tipo PT
100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze,
elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenoide: em latão
forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: construída em latão.
Câmara: deve ser em laço inoxidável, com garantia de 03 anos de

ABNT
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Equip.

Utensílio

Mob.

Balança Eletrônica
Pcdiátrica 15 kg

Balde cilindrico

portas detritos, d
pedal, capacidade
aprox. 10 litros.

Banqueta giratória,
tipo mocho.

garantia revestida externamente com material isolante ao calor que
além de otimizar o seu consumo de energia deve conservar a
temperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara
interna da autoclave deverá ser automático, assim como o ciclo
deverá ser automático. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável,
totalmente perfurada, para permitir uma boa circulação de vapor.
Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, com garantia de 03(trés
anos), com anel de vedação em borracha de silicone resistente a altas
temperaturas. Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que
impeça o funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve
ser construída de fôrma robusta e dotada internamente com um
rolamento de encosto que proporcione maior segurança e suavidade
no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor)
Resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço
inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado,
com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, externa
interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana.
Deve possuir chave on/off, manômetro display e teclas de controle.
Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar automaticamente
e^o a temperatura exceda em 3°C a temperatura programada.
Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir válvula de
alívio, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar a
queima das resistências e dos materiais em caso de falta de água.
Construída com base nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma
NR 13. Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões
Internas Mínimas: 30x60: em. Quantidade Míniiua de Bandejas: 02.
Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima
de 18 meses para peças e serviços.

Balança digital de medição exclusiva para crianças até 2 anos de
idade. Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 kg. Graduação
(precisão) de pesagem de, no máximo, 10 g. Mostrador (display)
digital com indicadores de peso com no mínimo 5 dígitos. Função de
tecla Tara (zero) no painel frontal. Construída em material resistente
de fácil limpeza. Bandeja no formato de concha anatômica e

fabricada em material resistente, de metal, acrílico, plástico ABS,
polipropileno, etc. Pés reguláveis, revestidos de material
antiderrapante (borracha sintética, silicone, etc.) Chave seletora de
tensão de 110/220 V. Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO.
Garantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual de instrução
de uso em idioma português. Assistência Técnica do equipamento
deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora
deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos
equipamentos até o local da Assistência Técnica.

Balde cilindro portA detrito com pedal, capacidade aproximada de
10 liros em aço inoxidável, tampa acionada por pedal. Capacidade
aproximada de 10 litros. Garantia mínima de 01 (um) ano.

Banqueta giratória tipo mocho totalmente em aço inoxidável, altura
regulável com apoio para os pés. Altura mínima de 0.46 m X

IPEM

INMETRO

ABNT
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Mob.

Mob.

Equip.

Equip.

Carrinho para
curativo em inox.

Escada clinica 02

degraus.

Detector de

batimento cardíaco

fetai

Esfigmomanòmetro
aneroide portátil

máxima de 0,61 m. Estofamento resistente e impermeável e com
base rígida, revestimento em PVC e espuma de densidade controlada
que permite limpeza e desinfecçâo. Garantia mínima de 01 (um) ano
para defeitos de fabricação.

Carrinho para curativo estrutura tubular em aço inox cromado,
tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e suporte
para balde e bacia cromados, pés com rodízio de 2" a 3" de
diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e armação por meio de
parafusos sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde em
alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproximadas de
0,45 m de largura X 0,80 m de altura X 0,75 m de profundidade
Garantia mínima de OI (um) ano para defeitos de fabricação.

Escada clínica com dois degraus todo em aço inox ou aço com
revestimento anticorrosivo de cor branca, reforçada, com degraus
revestidos em borracha antiderrapante, pés com ponteiras em
borracha. Garantia mínima de 12 meses.

Detector de batimentos cardíaco fetal - Modelo portá/til, alimentado
por bateria 9 v, que permita guarda do cristal. Deverá estar
acondicionado em estojo de couro, e que permita facilidade de troca
da bateria. Medidasi 4 X 8 X 18 cm. Estas medidas poderão sofrer
variação de ± 10 %. Deverá trazer a marca do fabricante e lote de
fabricação gravada no aparelho. Garantia mínima de 01 ano
Apresentar Catálogo e Manual em português, registro no
MS/ANVISA, Certificado de Boas Práticas de Fabricação
Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná.

Esfigmomanòmetro aneroide portátil - montado em armação de
material plástico, envolta por amortecedor emborrachado para maior
resistência a quedas. Deverá ser resistente a desregulagem freqüente,
com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360° sobre
seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em
nylon siliconizado, de 1° qualidade, antialérgico, resistente,
:xtremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente.
Deverá conter a marca do fabricante, indicação do tamanho da
;ircunferência do braço, com o comprimento total de 68 centímetros,
argura de 15 centímetros, indicado para verificação adequada da
cressão arterial em adultos obesos e conter indicação do ponto
;orreto de posicionamento sobre a artéria. Válvula - peça em metal
eve, de mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento do ar
omprimido. Manguito; adulto, ambidestro, antialérgico, livre de
átex; Bolsa e pera - confeccionadas em borracha especial de
omprovada vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir
dentificação da marca e fabricante do produto na braçadeira e no
uanômetro. Embalagem - deverá ser embalado individualmente em
)olsa plástica, courvin ou outro material resistente. Comprovar
issistência técnica no Estado do Paraná. Garantia mínima de
alibraçao de 05 anos, comprovada através de carta do fornecedor.

ANVISA
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Equip.

Equip.

Esflgmomanômetro
aneroide ponátil
pediátrico

Esflgmomanômetro
para adulto

Os aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados do laudo
técnico do EPEM certificando sua aferição individualmente, bem
como também o registro no Ministério da Saúde.

Esfigmomanômetro aneroide portátil pediátrico - montado em
armação de material plástico, envolta por amortecedor
emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá ser resistente
a desre^lagem freqüente, com graduação de 00 a 300 mm Hg.
Possibilitar giro de 360° sobre seu eixo para facilitar visualização.
Braçadeira - confeccionada em nylon siliconado, de 1" qualidade,
antialérgico, resistente, extremidade flexível, impermeável. Fecho
com velcro resistente. Deverá conter a marca do fabricante,
indicação do tamanho da circunferência do braço, com o
comprimento total de 28,5 centímetros, largura de 9 centímetros,
indicado para verificação adequada da pressão arterial em crianças e
conter indicação do ponto correto de posicionamento sobre a artéria
Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas operações de
retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto,
ambidestro, antialérgico, livre de látex. Bolsa e pera
confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação e
resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação da marca e
fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem
devera ser embalado individualmente em bolsa plástica, courvin ou
outro material resistente. Garantia mínima de calibraçào de 05 anos,
comprovada através de carta do fornecedor. Os aparelhos quando
entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico do IPEM
certificando sua aferição individualmente, e registro no
MS/ANVISA, comprovar assistência técnica no Estado do Paraná.
Apresentar Catálogo e Manual em português.

Esfigmomanômetro aneroide para adulto - montado em armação de
material plástico, envolta por amortecedor emborrachado para maior
resistência a quedas. Deverá ser resistente a desregulagem freqüente,
com ̂ duação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360° sobre
seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em
nylon siliconado, de 1° qualidade, antialérgico, resistente,
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente.
Deverá conter a marca do fabricante, indicação do tamanho da
circunferência do braço, com o comprimento total de 54 centímetros,
largura de 14,5 centímetros, indicado para verificação adequada da
pressão arterial em adultos e conter indicação do ponto correto de
posicionamento sobre a artéria Válvula - peça em metal leve, de
mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento do ar
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de
látex; Bolsa e pêra - confeccionadas em boiracha especial de
comprovada vedação e resistência, livre de látex; Deverá possuir
identificação da marca e fabricante do produto na braçadeira e no
manômetro. Embalagem - deverá ser embalado individualmente em
bolsa plástica, courvin ou outro material resistente. Garantia mínima
de calibração de 05 anos, comprovada através de carta do
fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir
acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando sua aferição

IPEM
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IPEM
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técnica no Estado do Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em
português.

21 Equip.
Especulo vaginal
inox Coilin grande,
115x40 mm.

Especulo vaginal inox - Collins em aço inoxidável grande, medindo
115 mm X 40 mm - 10 anos de garantia Fabricado de acordo com
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT

ABNT

22 Equip.
Especulo vaginal
inox Coilin médio,
105x35 mm.

Especulo vaginal inox - Collins em aço inoxidável, médio, medindo
105 mm x 35 mm - 10 anos de garantia Fabricado de acordo com
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT.

ABNT

23 Equip.

Especulo vaginal
inox Coilin

pequeno, 90 x 30
mm.

Especulo vaginal inox - Collins em aço inox, pequeno, medindo 9C
mm X 30 mm - 10 anos de garantia, fabricado de acordo com
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. ABNT

24 Equip.
Especulo vaginal
inox Coilin, virgem
75 mmxl5 mm

Especulo vaginal inox - Collins em aço inox, 75 mm xl5 mm, com
10 anos de garantia, fabricado de acordo com Padrões Internacionais
de Qualidade, Normas da ABNT.

ABNT

25 Equip.
Estetoscópio
adulto.

Estetoscópio adulto com duas olivas maleáveis de borracha macia ou
similar, com sistema de fíxação sem rosca. Formato duo-sonic que
permita ausculta de sons de baixa e alta freqüência, com
audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo ocorrer variação de até 10 I-lz
para o menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. 0 diafragma
deverá possuir uma espessura entre 200 e 350 micra e deverá conter
anel não frio flexível e consistente, facilitando sua limpeza. Borda
do sino com proteção de borracha macia e consistente. Na
extremidade proximal deverá possuir mola na junção dos tubos
auriculares, permitindo flexibilidade e distensibilidade,
proporcionando adaptação suave das olivas nos condutos auditivos
extemos. Deverá ser entregue em embalagem individual. Garantia
de no mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA,
Manual e Catálogo em português e assistêneia técnica local
comprovada.

MS/

ANVISA

26 Equip.
Estadiômetro

(Régua
antropométrica)

Equipamento portátil, compacto, para medição de comprimento de
indixnduos em posição horizontal (deitada). Confeccionado em
acrílico, e/ou alumínio, e/ou PVC, e/ou lona plástica, resistente à
abrasão, que não absorva a umidade e que possibilite a higienização
sem deterioração da escala de medição. Escala numerada a cada
centímetro, com faixa de indicação de 30 cm a 1,0 m. Garantia de 1
(um) ano.

ANVISA

27 Equip. Estetoscópio
pediátrico

Estetoscópio pediátrico com duas olivas maleáveis de borracha
macia ou similar, com sistema de fixação sem rosca formato duo-
Sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta freqüência, com

MS'

ANVISA
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audíbilidade de 20 a 500 Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz
para o menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. 0 diafragma
deverá possuir uma espessura entre 200 e 350 micra e deverá conter
anel não frio flexível e consistente, facilitando sua limpeza. Borda
do sino com proteção de borracha macia e consistente. Na
extremidade proximal deverá possuir mola na junção dos tubos
auriculares, permitindo flexibilidade e distensibilidade,
proporcionando adaptação suave das olivas nos condutos auditivos
externos. Deverá ser entregue em embalagem individual. Garantia
de no mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA,
Manual e Catálogo em português e assistência técnica local
comprovada.

28 Equip. Foco Auxiliar

Foco Auxiliar - Luminária flexível com lâmpada, estrutura em tubo
redondo de 1 X 1,20 mm. Com anel de fixação, haste flexível e
cromada, pés em ferro fundido, acabamento em pintura epóxi, altura
aproximada de 1,10 cm e máximo de 1,60 cm. O fio de alimentação
elétrica deve ter no mínimo 1,30 m. Acompanha lâmpada de 110 v.
Garantia de l(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro
no MS/ANVISA. Registro MS/ ANVISA Histerômetro: em aço
inoxidável, comprimento total 25 cm, com segmento centimetrado
de 16 cm, sendo a graduação de 0 a 15 cm e um anel cilíndrico
(stopper) que se desloca ao longo do segmento centimetrado.
Modelo Collin. Garantia de 10 anos. Fabricado de acordo com
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar
Registro no MS/ANVISA.

MS/

ANVISA

2<J Equip. Kit inalação adulto
Kit para inalação adulto, contendo: máscara adulto para nebulização
em silicone flexível, copo reservatório com capacidade de 10 ml,
extensão com conector para ar comprimido com 1,5 m.

ANVISA

30 Equip. Kit inalação
pcdiátrico

Kit para inalação pediátríca, contendo; máscara infantil para
nebulização em silicone flexível, copo reservatório com capacidade
de 10 ml. Extensão com conector para ar comprimido com 1,5 m.

ANVISA

31 Equip. Lanterna Clínica

para Exame.

Lanterna Clínica para Exames com Lâmpada de halogénio,
iluminação mais clara para destacar a cor real do tecido, construída
em estrutura metálica, alimentada por duas pilhas AAA (palito),
protetor para lâmpada e ajuste de foco, botão liga/desliga. Medida;
14 cm de comprimento.

ANVISA

32 Mob.

Mesa auxiliar pura
material

ginecológico.

Mesa auxiliar para material ginecológico com tampa e prateleira em
chapa de aço inox 20 de acabamento polido, pés em tubo de 1 X
1,20 mm, pés providos de rodas giratórias de 3" de diâmetro com
aro de rodas de polietileno, extremidades sem aiestas. Fixação da
prateleira seja por solda com acabamento liso. Medindo
aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80 m. Garantia de l(um) ano.
Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade.

MS/

ANVISA
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Mob.

Mob.

Equip.

Mesa de exame

clínico

Cama para exame
ginccológico tipo
divã

Megatoscópio 01
corpo para fixação
m parede.

Normas da ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVBA.

Mesa de exames clínicos com estrutura mbular metálica esmaltadi
na cor branca (pintura epóxi ou eletrostática), leito acolchoado en
espuma de poliuretano de 1" qualidade, revestido em courvin, na co
azul, cabeceira reclinável manualmente através de cremalheira, pé,
com ponteira de borracha. Acompanha suporte para lençol de pape
de 50 mm. Dimensões aproximadas de 1,85 m de comprimento >
0,50 m de largura X 0,80 de altura. Garantia de l(um) ano
Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade
Normas da ABNT, Apresentai- Registro no MS/ANVISA.

Cama de exame ginecológico tipo diva, com estrutura em madeire
com espessura mínima de 15 mm, MDF de fabricante certificado,
revestido em laminado decorativo, na cor bege. Deverá possuir duas
(2) gavetas e uma (1) porta em cada lado, uma (1) porta central com
uma prateleira interna. Os puxadores deverão ser metal e cromados
O revestimento interno do móvel deverá ser do mesmo material da
parte externa. As gavetas deverão ser deslizantes, através de
corrediças telescópicas. As dobradiças deverão ser 35 mm. O leito
deverá ser estofado, revestido em courvin marrom, sendo as partes
anterior e posterior do leito ajustável através de cremalheiras duplas,
unidas entre si, fabricadas em aço inoxidável, com no mínimo quatro
(4) posições. O móvel deverá vir acompanhado de um par de
perneiras anatômicas, em poliuretano injetado, que permitam ajuste
de altura e com mobilidade ántero-posterior. A fixação desta haste
deverá ser feita através de uma estrutura com no mínimo 14 X 5,5
cm. Deverá possuir gaveta para escoamento de líquidos, em aço inox
e puxador em inox. A gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da
abertura feito no móvel para a mesma, não podendo ficar espaço
para acúmulo de sujeiras. A gaveta fechada não poderá ficar mais do
que 2 cm internamente ao móvel. Dimensões do móvel (variação
permitida 5%): Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; altura 0,76 m.
Dimensões do estofàmento (variação permitida 5%): Conprimento
1,85 rrç largura 0,64 m; altura na cabeceira 0,15 me nos pés e parte
central 0,10 m. O revestimento estofado deverá apresentar espuma
com densidade 28, revestida em courvin soft 8 marron. A marca do
fabricante deverá vir gravada na maca ou em plaqueta metálica
fixada de forma resistente na cama. Garantia de l(um) ano.
Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade,
Normas da ABNT.

Negatoscópio: equipamento utilizado para a visualização de
radiografias. Negatoscópio de 01 corpo, construído em aço
inoxidável ou chapa de aço inoxidável com pintura eletrostática em
epóxi, com suporte para fixação em parede. O painel é de acrílico
fosco, com presilhas para fixação do filme. A carcaça deverá ter
aterramento. Utilização de lâmpadas fluorescentes com tensão de
alimentação bivolt manual e freqüência de alimentação de 60 Hz.
Deverá possuir chave liga-desliga para acionamento das lâmpadas.
O equipamento deverá atender as normas da ANVISA

MS/

ANVISA

ABNT

MS/

ANVISA
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principalmente a portaria 453/98. Apresentar Registro no
MS/ANVISA e Manual e Catálogo em português. Assistência
Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar
gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da
Assistência Técnica.

36 Equip. Oloscópio

Otoscópio: equipamento para exame visual do ouvido. Otoscópio
em fibra óptica em material de alta resistência. Lâmpada halógena
lente de aumento de 2.5x e 05 espéculos permanentes de plástico
com diâmetros aproximados: 2,5mm-3,0mm-3,5mm^,0mm- 8,0
mm. Possuir regulador de alta e baixa liuninosidade e encaixe para
visor sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável. Possuir visor
articulado ao cabeçote e móvel. Acompanhar lâmpada e visor
sobressalente. Apresentar cabo em aço inoxidável de tamanho médio
para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir controle de intensidade de
luz desejável. Alimentação por pilhas médias comuns. Acompanha
estojo reforçado para acondicionamento e transporte, contendo:
Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) espéculos permanentes
de plástico. Garantia de 1 ano. Apresentar Registro no
MS/ANVlSA, Manual e Catálogo em português. Assistência
Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar
gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da
Assistência Técnica.

MS/

ANVISA

37 Utcn.s. Pinça Cheron.

Pinça Cheron: em aço inox, com 24,5 ou 25 cm de comprimento, 10
anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de
Qualidade, Normas da ABNT.

ABNT

38 Utcn.s.
Pinça dc dtssccação
-anatômica. 14 cm

Pinça de dissecação anatômica, em aço inox, medindo de 14 cm. 10
anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de
C^alidade, Normas da ABNT.

ABNT

39 Utens.

Pinça de dissccação
dente de rato, 14
cm

Pinça dissecação dente de rato, em aço inox, medindo de 14 cm. 10
anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de
Qualidade, Normas da ABNT.

ABNT

40 Utens.
Pinça FOERSTER
Curva

Pinça FOERSTER curva, em aço inox, medindo de 24 cm. 10 anos
de garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de
Qualidade, Normas da ABNT.

ABNT

41 Utens.
Pinça FOERSTER
Reta

Pinça FOERSTER reta, em aço inox, medindo de 24 cm. 10 anos de
garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de
Qualidade, Normas da ABNT.

ABNT

42 Utens.
'inça Pozzi
medindo de 24 Pinça Pozzi inox, medindo de 24 cm de comorimento. 10 anos de ABNT
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cm). garantia Fabricado de acordo com Padrões Intemacionais de
Qualidade, Normas da ABNT.

43 Utcns.

Porta agulha
HEGAR (medindo

20 cm)

Porta agulha HEGAR (medindo 20 cm), em aço inox. 10 anos de
garantia. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de
Qualidade, Normas da ABNT.

ABNT

44 Utens.

Sistema de

Iluminação para
especulo vaginal.

Sistema de iluminação para especulo vaginal com fonte Led e
Wireless, diâmetro 25 mm x 95 mm, iluminância de 3.000 Lux,
confeccionado em alumínio e poliacetal. CARREGADOR de 57 x
80 X 48 cm, tensão de alimentação de 115 - 230 v e freqüência de
operação de 50/60 Hz. BATERIA INTERNA de 1200 mAh / 3,7 V,
Lithium

ABNT

45 ütens. Suporte para soro.

Suporte para soro tipo coluna em tubo de aço inoxidável de 1" de
diâmetro com anel de regulagem, haste em tubo de aço inoxidável
de % de diâmetro com 4 ganchos na extremidade superior, base com
4 pés de ferro fundido, pintura epóxi na cor branca, com rodízios,
dimensões aproximadas de no máximo 2,40 e mínimo de 1,70 m.
Garantia de 1 (um) ano.

ABNT

46 Utens. Tesoura Mayo

Tesoura Mayo longa: em aço inox, de 19 cm de comprimento, 10
anos de garantia. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais
de Qualidade, Normas da ABNT.

ABNT

47 Uccns.

Tesoura SIMS

RETA, medindo 20

cm.

Tesoura SIMS reta: produto confeccionado em Aço Inoxidável com
20 centímetros de comprimento para utilização em procedimoito
ginecológico. Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação.
Fabricado de acordo com Padrões Intemacionais de Qualidade,
Normas da ABNT.

ABNT

48 Equip.
KIT Equipamento
Urgência

1 - LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: Descrição básica
Dispositivo médico-hospitalar utilizado para auxiliar na entubação
endotraqueal. Especificações técnicas mínimas: Conjunto de
laringoscópio com cabo em metal recartilhado e alimentação através
de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com vida útil aproximada de
50.000 horas, que proporeione maior luminosidade. Lâminas em aço
inoxidável com transmissão de luz por fibra óptica. Deverá
acompanhar quatro lâminas, modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e
4, e quatro lâminas modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as
lâminas deverão ser isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. As
laminas e os cabos devem possuir sistema codificado verde
compatível com laringoscópios de fibra óptica padrão internacional.
Deve acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, duas
lâmpadas sobressalentes e manual de instruções em português.
2 - REANIMADOR MANUAL (AMBU) - adulto, infantil e
neonatal - Descrição básica São balões auto-infláveis transparentes
que permitem praticar ventilação artificial manual sobre máscara.

ANVISA
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sobre sonda de entubação ou cânula de traqueostomia, reutilizáveis
Especificações técnicas mínimas - Aspectos gerais Reanimador
manual em silicone translúcido de alta qualidade, autoclavável, com
válvula pop-ofF de alívio de pressão Válvula unidirecional
transparente com membrana de segurança na porção anterior, que se
conecta a uma máscara transparente removível para visualização da
face do paciente. Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível,
conectado a uma válvula posterior, com entrada suplementar de
oxigênio e de ar ambiente. Capacidades: Adulto, balão auto-intlável
com volume mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml;
Pediátrico, balão auto-inflável com volume mínimo de 500 ml e
reservatório mínimo de 2000 ml; Deve ser fornecida uma máscara
para ventilação para cada unidade, com a seguinte característica
tamanho adulto, máscara rígida transparente com borda maleável de
silicone, ou borda inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida
transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável;
Deve cumprir normas ISO 10651-4: 2002 e ISO 8382; 1988. Deve
ser totalmente desmontável para limpeza e esterilização e dobrável
para armazenamento; Deve ser compatível com todas as cânulas e
tubos endotraqueais. Possuir testes de funcionamento descritos no
manual para garantir o bom funcionamento do equipamento sempre
que o mesmo for montado. Todas as partes e acessórios devem ser
livres de látex.

3  - CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL -
Descrição básica: Tubos em PVC, utilizados para controle de vias
aéreas, permitindo ventilação artificial e para proteção contra
aspiração de secreçÕes, vômitos, etc. Especificações técnicas
mínimas Transparentes, livre de propriedades tóxicas ou irritantes,
Com linha radiopaca, superfície lisa, estéreis. Orifício proximal com
diâmetro padrão e conexão Standard, descrição básica Dispositivo
médico-hospitalar utilizado para auxiliar na entubação endotraqueal.
Especificações técnicas mínimas: Conjunto de laringoscópio com
cabo em metal recartilhado e alimentação através de pilhas tipo C.
Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 50.000 horas, que
proporcione maior luminosidade. Lâminas em aço inoxidável com
transmissão de luz por fibra óptica. Deverá acompanhar quatro
lâminas, modelo Macintosh, tamanhos I, 2, 3 e 4, e quatro lâminas
modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser
isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. As lâminas e os cabos
devem possuir sistema codificado verde compatível com
laríngoscópios de fibra óptica padrão internacional. Deve
acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, duas lâmpadas
sobressalentes e manual de instruções em poituguês.
4 - REANIMADOR MANUAL (AMBU) — adulto, infantil e
neonatal - Descrição básica São balões auto-infláveis transparentes
que permitem praticar ventilação artificial manual sobre máscara,
sobre sonda de entubação ou cânula de traqueostomia, reutilizáveis.
Especificações técnicas mínimas - Aspectos gerais Reanimador
manual em silicone translúcido de alta qualidade, autoclavável, com
válvula pop-off de alívio de pressão Válvula unidirecional
transparente com membrana de segurança na porção anterior, que se
conecta a uma máscara transparente removível para visualização da
face do paciente. Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível,
conectado a uma válvula posterior, com entrada suplementar de
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49 Equip. Dcsfibríludor Semi

Automático - DEA

oxigênio e de ar ambiente. Capacidades: Adulto, balão auto-inflável
com volume mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml;
Pediátrico, balão auto-inflável com volume mínimo de 500 ml e
reservatório mínimo de 2000 ml; Deve ser fornecida uma máscara
para ventilação para cada unidade, com a seguinte característica:
tamanho adulto, máscara rígida transparente com borda maleável de
silicone, ou borda inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida
transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável;
Deve cumprir normas ISO 10651-4:2002 e ISO 8382; 1988. Deve
ser totalmente desmontável para limpeza e esterilização e dobrável
para armazenamento; Deve ser compatível com todas as cânulas e
tubos endotraqueais. Possuir testes de funcionamento descritos no
manual para garantir o bom funcionamento do equipamento sempre
que o mesmo for montado. Todas as partes e acessórios devem ser
livres de látex.

5 - CANULA OROFARÍNGEA (GUEDEL) - Descrição básica
Equipamento médico-hospitalar destinado a manutenção de
permeabilidade das vias aéreas superiores em pacientes com
rebaixamento de nível de consciência. Especificações técnicas
mínimas Fabricada em PVC rígido, atóxico, transparente e inodoro,
não flexível à pressão de mordedura; Porção proximal com apoio
para lábios ou dentição anterior do paciente; Porção distai encurvada
e achatada; Abertura central (luz) com diâmetro adequado á
passagem de ar e introdução de sonda de aspiração. Numeração: 1,
3, 5.

Desflbrilador Semi Automático DEA: aparelho com medidas
máximas de 250X140X300nim, possuindo onda bifósica para
choque, ajuste automático de impedância para o uso em adultos ou
em crianças. O choque para adultos deverá ser, no mínimo, de 100 J
(cem joules). O choque para crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J
(cinqüenta joules). Deverá acompanhar bateria não recarregável de
Lítio de alta performance para no mínimo 50 choques ou 6 horas de
monitorização. - O peso máximo do conjunto completo (DEA,
bateria, bolsa e eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois)
quilogramas. - Deverá acompanhar três pares de eletrodos adesivos
para adulto e um par de eletrodos adesivos para crianças,
multifuncionais, descartáveis. - Deverá possuir instruções de áudio
bem claras e ícones visuais autoexplicativos dos procedimentos de
RCP. - Deverá permitir registro em memória de: ECO contínuo,
eventos críticos e procedimentos realizados. - Deverá possibilitar
através de porta infravermelha ou USB própria conexão para o
sistema operacional "Windows XP" ou superior para acesso dos
dados da memória, permitindo a leitura posterior do traçado de
ECO, procedimentos executados e demais dados disponíveis para
arquivo. Deverá ser fornecido hardware e software necessários para
esta transmissão. - Deverá realizar auto-teste periódico com avisos
de bateria baixa e necessidade de manutenção. - Deverá ter instrução
de voz em português, alto-falantes internos, sinais sonoros e botão
de choque com indicador luminoso. - Deverá apresentar no mínimo
:ertificação — IP-55 (resistência a pó e água) e ser resistente a queda,
no mínimo de um metro de altura. - Deverá permitir atualizações dos
protocolos (procedimentos): - Deverá possuir sistema automático de
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Equip.

Equip.

Aparelho para
inalação de uso

individual

Oxi metro de pulso
de mesa

Geladeira para
guarda de vacinas

identificação dos eletrodos, diferenciando o de adulto e o infantil;
Deverá possuir tempo de carga para aplicação de choque de no
máximo dez segundos para energia máxima com uma
bateria/conjunto de pilhas novo carregado. - Manual de operação em
português. - Certificado de garantia do fabricante de, no mínimo,
cinco ano para o DEA e seus acessórios.

Aparelho para inalação de uso individual que permita a inalação em
qualquer posição - em pé, deitado ou em movimento - sem risco de
derramar o medicamento. Silencioso, para utilização individual na
administração de soro fisiológico ou medicamentos por inalação.
Deve dispor de controle de intensidade de névoa tipo deslizante e vir
acompanhado de: 01 corpo inalador - gerador de ultrassom d
transdutor incorporado; 01 jg d 15 copos; 01 tubo corrugado
flexível e conectores 105 cm comp. aprox.; 02 máscaius; tampa do
reservatório; boquilha p/ inalação oral; manual de instmções
Controle de Intensidade de Névoa - Potêncionamento deslizante
Dimensões aproximadas - 10x14x21 cm. Peso máx. 1350 g.
Consumo Max 17 w. Dados Técnicos - 110/220 v d chave seletora.
Apresentar Registro no MS, assistência técnica local comprovada.
Manual e Catálogo em português, garantia mínima de 12 meses.

Oxímetro de pulso e de mesa com tela de cristal líquido e capas de
ser utilizado em qualquer ambiente, com baterias recarregáveis que
duram até 8 h, tela com curva pletismográfica, sensor para utilização
em pacientes adultos, pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico
de barras das últimas 24 h, deve funcionar em 110/220
automaticamente. Bateria interna, recarregável, com autonomia
mínima de 3 h, peso inferior a 3 kg Além dos acessórios obrigatórios
fornecer para cada equipamento 2 sensores - adulto de dedo, 01
sensor - pediátrico de dedo. Limites de leitura e alarn^s mínimos:
A^RMES: limites ajustáveis e automáticos para Sp02 e pulso,
máximos e minemos. Áudio: Volume ajustável, 2 minutos de
silencioso ou desligado. Visual: Valores de Spo2 e pulso, e barra de
alerta piscarão indicando que algum alarme Ibi ultrapassado.
PULSO: faixa 30-250 BPM PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO:
Ibpm TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0-
100% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8
segundos. ÃUDIO: os alarmes e pulso deverão possuir tonalidade
variável com a mudança no valor da saturação> TELA: Tipo
monocromática de catodo firo. Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm
altura x largura) Curva pletismográfica: cristal líquido. POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA,

Geladeira para guarda de vacinas modelo vertical, de formato
externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a
parda científica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280
itros (úteis), refHgeração com circulação de ar forçado, registro na
ANVISA, câmara interna em aço inoxidável, com quatro gavetas
ãbricadas em aço inoxidável com sistemas de contra portas,
solamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano
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53 Equip. Oxímetro Portátil

injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro
triplo com sistema anti - embaçamento, equipado com rodízios
especiais com freio, degelo automático com evaporação de
condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil
acesso, com comando eletrônico digital microprocessado
programável de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente
a 4° C por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e mínima
temperatura, comando digital microprocessado com temperatura de
momento máxima e mínima no painel, sistema silenciador de alarme
sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável
Chave geral de energia, luz interna temporizada com acionamento
externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com
acionamento automático na abertura da porta, equipamento em 110
V, 50/60 Hz, potência de 400 Watts, consumo 148 KW/HM, manual
do proprietário em português. Discador telefônico paia até três
números. Sistema de emergência integrado que mantenha a
temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica.
Garantia contia defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência
Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paianá, se não
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar
gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da
Assistência Técnica.

Oxí metro de pulso portátil, avançado, pequeno e versátil, projetado
para avaliar com precisão a saturação de oxigênio e a freqüência
cardíaca.

Características e Funcionalidades: Simples - Fácil de operar
Compacto - pesa apenas 215 gr. Flexível - Funciona com baterias
tipo AA ou energia AC (Opcional vendido separadamente).
Poderoso - memória de 72 horas para armazenamento de dados.
Eficiente - Opera 60 horas com pilhas AA. < p
align="justify">Versatilidade - combinou tecnologia e algoritmos
avançados baseados em anos de experiência, para oferecer uma
variedade de liinçòes em suas equipes.
Especificações
Oxímetro: Limite de saturação de oxigênio (% Sp02) 0% a 100%
Limite de freqüência cardíaca de 18 a 300 batimentos por minuto,
indicadores:

Qualidade do pulso: LED tricolor Indicador de alarme: LED tricolor
Silêncio de Alarmes: LED amarelo Display numérico: LED com 3
dígitos e 7 segmentos, vermelho Indicador de carga baixa; LED
amarelo.

Precisão:

Saturação arterial de oxigênio: (% Sp02) (± 1 S.D.)b Sem
movimento: Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 2 dígitos Recém-
nascidos 70 - 100% ± 3 dígitos Em movimento: Adultos, pediátricos
70 - 100% ± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% ± 4 dígitos Baixa
'erfüsão: Adultos, Pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos Neonatos 70 -
100% ± 4 dígitos
requência cardíaca: Sem movimento: 18 - 300 Ipm ± 3 dígitos
:m movimento: 40 - 240 Ipm ± 5 dígitos
'erfusão Baixa: 20 - 250 Ipm ± 3 dígitos
femperatura:

ANVISA

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua PIquirí. 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

WWW,sa»de,pr.qov.br - oabinete@fiesa nr gn» hr

nserido ao protocolo 16.197.458-7 por: Raquel Steimbach Burgel em: 05/12/2019 15:35. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente por

Í5mlMr3°bd3el^^ informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código:

l/J-



PÂRÂIMA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

ris. 29^

nlMow .X

54

55

56

Equip.

Utens.

Equip.

Oftalmoscópio

Pinça Hartmann ■
Pinça dc Jacaré

Consultório

odonto lógico
(cadeira, equipo,
refletor, unidade

auxiliar acoplada à
cadeira).

Funcionamento de -4 ° a + 122 ° F (-20 ° a + 50 ° C)
Durante o armazenamento ou transporte -22 " a + 122 ° F (-30 ° a +
50 °C)
Umidade:

Operando 10% a 90% sem condensação
Durante o armazenamento ou transporte 10% a 95% sem
condensação
Altitude:

Operando em altitude Até 40.000 pés (12.000 metros)
Pressão Hiperbárica Até 4 atmosferas
Opções de alimentação:
4 pilhas alcalinas AA de 1,5 V (6 horas)
Assistência técnica: Fornecer assistência técnica especializada com
laboratório próprio e equipe qualificada.

Oftalmoscópio com Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena
ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6
aberturas, com filtro livre de vermelho (utilizável em qualquer
abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de
20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dioptrias: -25 a
+22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura selada
à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos
na lente; Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e
interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico;
Alimentação através de pilhas alcalinas e ou bateria recarregável, em
caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de
bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano; Manual
de instruções em Português; Apresentar registro na ANVISA.

Pinça de jacaré de inox, com 20 cm de comprimento e 4 mm de
espessura, com boca dentada, própria para retirada de DIU em casos
de fio não visível, encrustamento e quebra.

Consultório Odontológíco, sendo, conjunto de equipamentos
compatíveis e produzidos pelo mesmo fabricante, composto pelos
componentes abaixo relacionados: Cadeira Odontológica. Estrutura
fabricada em aço. Tratamento anticorrosivo. Pintura epóxi ou
eletrostática lisa. Estabilidade estática e dinâmica em todas as
posições de uso na sua capacidade máxima. Base c/ proteção em
borracha ou material similar. Revestimento do estofamento em
material PVC laminado, sem costuras, na cor verde clara. Proteção
plástica p/ os pés do paciente. Braço da cadeira c/ formato e fixação
que facilitem o acesso do paciente. Encosto da cabeça articulável, c/
movimento longitudinal. Acionamento através de comandos
elétricos c/ atuadores hidráulicos ou motorredutores. Controle de pé
(pedal) p/ os movimentos de subida e descida do assento e do
encosto. Alimentação elétrica 110 ou 220 v (60 Hz), de acordo c/ a
rede local do município de entrega. Resistência de carga mínima de
aproximada 140 Kg. Fornecimento de plantas baixas e outras
necessárias p/ a perfeita instalação do equipamento, c/ todas as
informações sobre alimentações elétricas, hidráulicas e pneumáticas.
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Equip.

Equip.

Mocho

odontológico

Caneta de Alta

Rotação

'ontra Angulo

Fornecimento de manuais de operação e manuais de serviço c/ vist.
explodida e detalhamento das peças, principais defeitos e correções
c/ diagramas dos sistemas elétricos, mecânicos e hidráulicos
Garantia mínima do conjunto de 12 meses. Equipo odontológico tipc
cart ou acoplado. (Tipo cart com estrutura montada sobre rodízios í
tratamento anticorrosivo. Tipo Acoplado: braço articulado, corr
movimento horizontal, d batentes de fim de curso e movimente
vertical). Três terminais, sendo 01 p/ micromotor, d spray (tipc
borden), 01 p/ alta rotação (tipo borden) e 01 seringa üíplice
Suporte das pontas d acionamento individual e automático. Pinturt
epóxi ou eletrostática, totalmente lisa. Sistema de desinfecção de
dutos de água e spray d válvula anti - refluxo. Pedal de acionamento
do equipo com controle variável (progressivo da rotação dos
instrumentos). Com caixa de ligação (distribuição), sendo as
mangueiras arredondadas e lisas e contendo todos os acessórios
necessários à sua instalação. Caixa de ligação (distribuição^
independente da cadeira. Reservatório de água do equipo e sistema
de desinfecção em material transparente ou translúcido, de no
mínimo 500 ml. Bandejas removíveis de aço. Unidade auxiliar,
acoplada á cadeira. Bacia da cuspideira removível, em porcelana ou
cerâmica. Ralo separador de detritos, fixado à unidade de água ou â
caixa de ligação, conectado à mangueira de sucção. Registro p/
acionamento cia água da cuspideira, mínimo de 02 (dois) terminais
de sucção, d diâmetro aproximado de 6,5 mm, d mangueiras e
terminais lisos. Formas arredondadas; estrutura em alumínio ou aço,
com proteção anti - corrosão. Pintiu^a epóxi ou eletrostática,
totalmente lisa. Garantia mínima de 12 meses.

Mocho Odontológico de Elevação do assento a gás através de
alavanca na base do assento. Altura regulável. Encosto regulável
com ajuste de aproximação. Base com 5 rodízios. Estofamento
resistente e com base rígida. Revestimento em PVC sem costura.
Espuma de densidade controlada. Garantia de 1 (um) ano.

Caneta de alta rotação com cabo invertido no mesmo sentido da
cabeça, aumentando a visibilidade do operador durante o
procedimento cirúrgico. Cabeça mediana, angulação de 45". Alto
torque, confeccionada em alumínio anodizado, o que possibilita
leveza e excelente acabamento superficial, facilitando a desinfecção;
cabeça com linhas arredondadas; baixo nível de ruído; sistema de
rolamentos apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação (rpm) O a 420.000.
Fixação da broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a 40. Consumo de ar
(Umin) 42. Consumo de água (ml/min) 42. Nível sonoro (dB)69 -
Registro ANVISA e assistência técnica em todo Estado do Paraná.

Contra Ângulo Intra MX com refrigeração externa ao corpo,
acoplável ao micromotor com sistema intra onde o torque e a rotação
são transmitidos à broea através de um conjunto de eixos e
engrenagens com rotação de transmissão 1:1. Corpo em alumínio
anodizado, giro livre de 360° sobre o micro motor, ângulo de 20°
graus entre o longo eixo e o pescoço da cabeça, trava da broca por
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Micromotor

Material Clinico

Aparelho de

Televisão

Conjunto portátil
para oxigenoterapia

lâmina de aço deslocável lateralmente em ângulo com encaixe para
adaptar-se ao canal da broca, tamanho com Especificações: Spray
Com spray externo ao corpo, Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a
20.000 rpm com reversão, Pressão Ar:60 a 80 (PSI), Consumo de ar
65 (L/min), Razão de Transmissão de velocidade: 1:1, Autoclavável
135°C, Peso: 90 g. Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA e assistência
técnica em todo Estado do Paraná.

Micromotor Intra com refrigeração; spray externo através de
mangueira siliconada. Confeccionado em alumínio anodizado, o que
possibilita leveza e excelente acabamento superficial, facilitando a
assepsia e desinfecção. Sistema intra de encaixe rápido, permitindo o
giro de 360° das peças acopladas. Conexão tipo borden (universal 2
furos); velocidade (rotação) de 3.000 a 20.000 rpm. Possui anel
giratório acoplado ao corpo que permite a reversão da rotação, baixo
nível de ruído; autoclavável até 135°C por mais de 1000 ciclos.
Especificações: Spray: Com spray externo ao corpo. Conexão:
INTRA. Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm, com reversão. Pressão Ar:
60 a 80 (PSI.) Consumo de ar: 65 (LVmin). Razão de Transmissão de
velocidade: 1:1. Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g. Ruído: 70 dbs
Registro ANVISA e assistência técnica em todo Estado do Paraná.

Material Clínico: cabo para espelho de aço inoxidável — autoclavável
Espelho bucal n° 5 de aço inoxidável - autoclavável Sonda
exploradora n° 5 de aço inoxidável- autoclavável Sonda
odontológica milimetrada OMS de aço inoxidável - autoclavável
Pinça para algodão de aço inoxidável - autoclavável Espátula n° 01
de aço inoxidável - autoclavável Seringa Carpule com refluxo de
aço inoxidável - autoclavável Escavador de dentina n° 11 de aço
inox - autoclavável Material para ART Cortante de Black duplo n°
14/15 Espátula de plástico para ionômero Aplicador de hidróxido de
cálcio duplo de aço inox - autoclavável Porta matriz metálico
totflemire adulto de aço inox - autoclavável Tesoura Goldman Fox
reta de 13 cm de aço inox- autoclavável Escavador de dentina n" 17
de aço inox - autoclavável Escavador de dentina n° 20 de aço inox -
autoclavável Cabo de bisturi n° 3 de aço inox- autoclavável
Hollemback 3 S de aço inox- autoclavável

Aparelho de Televisão SMART TV 50 LED FHD, entrada USB e
HDMl, com conversor digital integrado

Conjunto portátil para oxigenoterapia contendo: cilindro metálico
para acondicionamento de oxigênio medicinal, com capacidade
hidráulica de 7 litros e 1,0 m', tipo G. Dotado de válvula de
segurança para enchimento e abertura, conexão padrão standard;
Deve ser fornecido regulador de pressão adaptado a manômetro de
arga e regulagem de pressão, além de lluxômetro, com régua
^duada e acionamento por válvula Montado em suporte próprio,
que permita transporte e adequada fixação ao solo e estabilização
durante o transporte.
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64 Equip. Computadores

Computadores com estação de trabalho intermediária 8,0 Gb RAM -
HD SSD 240 Gb - Monitor 21,5 com suporte ajustável de altura -
sistema operacional MS Windows 8.

65 Equip. Impressoras
Impressora Monocromática Laser/LED mínimo de 30 páginas por
minuto (PPS).

66 Equip.
Aparelho de Ar
Condicionado

Pequeno Porte

Aparelho de ar condicionado, modelo Split Reverso, quente e frio,
220v 12.000 BTUs (Sistema Inverter) - Com mão de obra de
instalação e drenos e no mínimo um ano de garantia.

67 Equip.
Aparelho de Ar

Condicionado

Médio Porte

Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, com
capacidade de 18.000 BTU's, quente/frio 220 V, Com fluido
refrigerante R-410a (Sistema Inverter) - Com mão de obra de
instalação e drenos.

68 Equip.
Aparelho de Ar
Condicionado

Grande Porte

Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, com
capacidade de 36.000 BTU's, quente/frio 220 V, Com fluido
refrigerante R^IOa (Sistema Inverter) - Com mão de obra de
instalação e drenos.

69 Utcn.s.

Caixa térmica dc

poliuiutano com
capacidade mínima
de 15 litros, com

tcimômctro digital

Caixa térmica em polietileno, capacidade mínima 15 LITROS à. alça
rígida articulável, com tampa, ambiente de isolamento. Dimensões
aproximadas: (C x A x P) 35 cm x 29 cm x 27 cm. Dados do
termômetro; Referência 7424.02.0.00; Faixa de utilização - 50°
C+70° C/° F; Precisão ±1° C/° F; Resolução 0,1° C escala de - 20°
C+50° C e ±2 para cima de 50° C; Pilha Ix 1,5 AA; Peso 80 g;
Medidas do produto 60x39x16mm; Camp. do cabo 50 cm;
Temperatura Externa Através De Cabo E Sensor; Máxima E
Mínima; Função ° C/° F; Resistente A Água; Tampa Removível.

AN VISA

70 Utens.

Caixa térmica com

capacidade para 45
litros.

Caixa térmica com isolamento em poliuretano, inclusive na tampa.
Garantia de eficiência térmica 3 vezes maior do que as caixas com
isolamento em EPS (isopor). Longa vida útil -> material externo
em Polietileno de alta densidade. Caixa muito resistente. Isolamento
total -> encaixe perfeito entre o corpo e a tampa. Material asséptico -
> totalmente higiênico e fácil de lavar. Possui alças bidirecional em
ambos os lados -> fácil transporte. Tampa articulável com
dobradiças reforçadas com parafusos em inox. Mola limitadora de
abertura da tampa. Dreno para facilitar o escoamento de líquidos.
Rede lateral para pequenos objetos. Fabricada no Brasil com alta
qualidade. Acompanha manual de instruções. Embalagem: caixa de
papelão e proteção para envio. Características gerais (termômetro):
Digital de máxima e mínima -> instrumento de qualidade
comprovada. Visor de fácil leitura. Prova d'Água. Possui fiinção "
C/° F. Especificações (caixa): Capacidade: 45 litros. Material:
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Equipamentos para
emissões

otoacústicas

evocado.

BERA

Potencial Evocado

Detector fetai

Polietileno e Poliuretano. Dimensões externas (Comp. x Larg. x
Alt.); 61 X 33 X 36 cm. Dimensões internas (Comp. x Larg. x Alt.):
54 X 28 X 30 cm. Peso: 4,1 Kg. Garantia; 1 ano contra defeitos de
fabricação e 3 meses para acessórios (tampa, alça e termômetro).
Especificações (termômetro): Faixa de utilização: -50+70° C.
Precisão: +/- 1° C (entre - 20 - 50° C) e +/- 2° C (acima de 50° C).
Alimentação: 1 pilha AA (inclusa).

Equipamento para emissões otoacústicas evocado portátil, com
DP/Produto Distorção +TE/ Transiente - DP (4 grupos de 6
freqüências 1.5 a 12 kHz) e TE (2 grupos de 6 freqüências 0.7 a 4
kHz); Faixa de Freqüência DPOAE: 1.5, 2, 2.5, 3, 3.5, 4, 5,6, 8, 10,
12 kHz; Faixa de Freqüência TEOAE: 0.7, 1, 1.4, 1.5, 2, 2.5, 2.8,
3.5, 4 kHz; Intensidade de Estímulos de 40 a 70 dB SPL (DPOAE);
Intensidade de Estímulos de 83 dB SPL (TEOAE); Nível de Ruído
para Operação < 50 dB SPL Deve vir com os seguintes acessórios:
Bateria tipo 4 x AA, Alcalina e Recarregável, Impressora Térmica,
maleta para transporte, bobinas para impressão. Cabo de Extensão I:
I m (Padrão). Garantia mínima de 01 (um) ano contra defeitos de
fabricação do equipamento; Assistência técnica no Estado do
Paraná; Apresentar Catálogo e Manual em português.

Bera Potencial Evocado, características mínimas: 2 (Tanais, Banco
de Dados (Ia Base II), Conexão com PC (USB), Compatível com o
Noah, Protocolos do aparelho, ABR 15 para triagem neurológica,
ABR 15 para ü-iagem de neonatais, ABR 15 para triagem de limiar,
ABR 15 para triagem de limiar de neonatal em 500 - 1000 - 2000 -
3000- 4000 Hz, ELETROCOCLEOGRAFIA — EcochG, estimulador
de Implante Coclear, LL - Longa Latência (MMN / P300), STS, ML
(Média Latência). Garantia mínima de 01 (um) ano contra defeitos
de fabricação do equipamento; Assistência técnica no Estado do
Paraná; Apresentar Catálogo e Manual em português.

Detector Fetal: equipamento para uso obstétrico, não invasivo,
destinado para diagnóstico de gravidez múltipla ou morte fetal,
localização da placenta, determinação da vida fetal a partir da 10°
semana de gestação aproximadamente e avaliação do batimento
cardio-fetal durante o trabalho de parto e o bem-estar do feto no pré-
parto. Equipamento do tipo: digital e portátil. Possuir botão
liga/desliga. Montado em caixa de material de alta resistência para
suportar pequenos e médios impactos. Método por ultrassom.
Display digital em LCD para indicação da freqüência cardíaca fetal
em batimentos por minuto (bpm). Possuir função de desligamento
automático temporizado. Com controles de volume e tonalidade para
filtragem de ruídos indesejáveis. Faixa mínima para detecção
cardíaca fetal: 50 a 240 bpm, com precisão e resolução de I bpm.
Transdutor com fi-equência de operação entre 2,0 e 2,5 MHz (± 10
°A)). Alto falante embutido. Saída para transdutor e fone de ouvido.
Com suporte para alojar o transdutor acústico. Tensão nominal de
127 V e fi'equência de 60 Hz, ou bivolt automático. Possuir bateria
interna recarregável, com autonomia mínima de 120 minutos. Peso

ANVISA
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El etrocardiógrafo
Digital

Fototerapia

total igual ou inferior a 1,5 Kg. Acompanhar transdutor (categoria
EPXl) com cabo de no mínimo 01 (um) metro, com freqüência
compatível ao equipamento; Acompanhar fone de ouvido para
ausculta individual; Acompanhar tubo com gel; Acompaniiar
carregador de bateria (se aplicável); Fornecimento de todos os
cabos, conectores, acessórios, indispensáveis ao íuncionamento
solicitado. Garantia de 02 anos do equipamento contra defeitos de
fabricação, técnico da empresa para demonstração e instalação do
equipamento, assim como treinamento do pessoal, na entrega do
aparelho. Assistência técnica estabelecida no Estado do Paraná.
Deve acompanhar todos os acessórios para perfeito funcionamento.

Eletrocardiógrafo digital destinado ao uso com computadores
portáteis ou de mesa. Executar a aquisição simultânea de 12
derivações e imprimir o traçado de ECO em vários formatos via
impressora do PC;
Possuir banco de dados dos pacientes e exames realizados;
O APARELHO DE ECO É EXTERNO AO MICRO
- A conexão do módulo ao computador é tipo USB; - A alimentação
do módulo feita pela porta USB elimina o uso de pilhas, baterias ou
rede elétrica; - A impressão do ECO é feita em impressoras
convencionais durante ou após o exame; - Deve ser portátil, ágil e de
fácil manuseio;
Deve acompanhar programa (software) que possibilita: -
Monitorização do ECG em tempo real; - Leitura do ECG em tempo
real; - Medidas rápidas e eficientes através de cursores eletrônicos; -
Impressão de 12 derivações, simultâneas, em vários formatos; -
Programa de rápida instalação e fácil utilização, podendo inclusive
ser instalado sem custo adicional nos PCs de outros profissionais,
para troca de informações e laudos; - O programa deve possibilitar
efetuar o ECG e gravá-lo no HD do computador com a identificação
do paciente e a data do exame. - Deve ser possível ainda enviar os
laudos pela internet para serem analisados à distância. - O software
deve ser compatível com as versões do WINDOWS 10. - Funcionar
com notebook, netbook, desktop ligados em rede ou não. Atender a
norma NBR lEC 60601 -2-51 e possuir registro na ANVISA

Fototerapia: fonte de irradiação e o no espectro azul focado em 460
nm, sem ANVISA necessidade de filtros ópticos; Intensidade média
no centro do foco de luz a 30 cm de distância: 40-50 micro

W/cm2.nm; Fonte emissora com estimativa mínima de vida útil de
19.000 horas, alojada em caixa de plástico com dimensões máximas
de 40 X 40 X 7 cm; Display alfanumérico com informações em
português. Controles microprocessados com teclado tipo membrana
com acesso a várias funções; Ajuste da irradiância proporcional
emitida de O a 100%, com intervalos de 10%. Indicação dos tempos
de tratamento e de uso da fonte in*adiante. Relógio calendário;
Sistema de proteção contra alta temperatura no módulo-fonte com
desligamento automático; Permite instalação de sensor para
memorização das irradiações medidas, manual ou automaticamente,
para emissão de relatório; Saída RS232 para impressora ou
computador; Haste de altura ajustável. Base com três rodízios, sendo

ANVISA

Atender NBR

lEC 60601-2-
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76 Equip. Cardiotocógrafo

dois com freio. Permite ajuste do foco por movimentos de rotação,
inclinação e ajuste de altura. Deve possuir manípulos para ajuste de
inclinação e Ultrassonografia Obstétrica portátil articulação do
cabeçote. Baixa potência elétrica (máximo 50 W) para economia de
energia. Permite uso como iluminação auxiliar com luz branca
Baixa emissão de calor para limitar a perda insensível de líquido
pelo paciente; Elevação da temperatura no corpo: < 1,5°C (ambiente
a 25°C); Ruído: < 50 dBA; Alimentação elétrica: 127 V ou 220 V
(60 HzX conforme local de instalação; Certificado de acordo com as
normas NBR IEC60601-1 (segurança elétrica) e NBR lEC 60601-1-2
(compatibilidade eletromagnética). Comprovante de atendimento a
ta NBR lEC 60601-2-50 (segurança em aparelhos de fototerapia).
Registro na ANVISA. Devera b comprovar junto a proposta do
equipamento acima, que possui assistência técnica local
devidamente comprovado pelo fabricante por meio de documento
legal. Garantia mínima de 24 meses. Instalação e treinamento
incluído.

Cardiotocógrafo portátil, com alça, ou maleta para monitoração
ANVISA-MS simultânea das condições fetais por medidas e
registros simultâneos do batimento cardíaco fetal (FHR) com no
mínimo 50 a 210 bpm, do movimento fetal (FM) e das contrações
uterinas maternas (atividade uterina - AU), dados que auxiliam a
análise das condições de higidez do feto durante a gestação e
trabalho de parto de feto único e de gemelar.
A captação das atividades cardíacas fetais deve ser não invasiva,
portanto, realizada através de dois transdutores externos baseados no
efeito Doppler. A atividade uterina da mesma maneira deve ser
mensurada através do tocodinamômetro externo. Deve possuir
sistema de detecção automática de movimentação fetal (actograma)
e por indicação da gestante, através de marcador de eventos de
acionamento volimtário.

O aparelho deve possuir tela(s) ou display que mostrem em tempo
real os eventos e onde se observa a(s) freqüência (s) cardíaca(s)
fetais (em caso de gemelar) e a atividade uterina, dispor de sistema
de correlação automática instantânea, ajuste para os níveis de
taquicardia e bradicardia, ajuste do volume do batimento cardíaco
fetal, alarmes diferenciados para taquicardia e bradicardia.
Todos os dados devem ser registrados em papel através de
impressora térmica ou a tinta, acoplada ou justaposta ao aparelho, de
forma ̂ áfica padronizada internacionalmente, que permita registros
em dois canais (FHR, FM + AU), com registro automático de no
mínimo: data hora, minuto, modo de medida e pontos de movimento
feta 1.

Com controle de velocidade do papel de impressão em 3 velocidades
reguláveis (10, 20 e 30 mm/min). Dispor de tensão de alimentação
bi-volt automática 127/220 V. Registro na ANVlSA-MS.
O fornecedor deverá oferecer o treinamento/aplicação do
equipamento. Assistência técnica comprovada no Estado do Paraná,
para manutenção preventiva e corretiva, garantido assim o
funcionamento do equipamento. Manual operacional e técnico em
português, contendo os diagramas esquemáticos eletrônicos.
Garantia mínima de 24 meses contra defeitos de fabricação e de

ANVISA

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www.saude.Dr.Qov.br - aabinete@sesa.Dr.Qov br

nsendo ao protocolo 16.197.458-7 por: Raquel Steímbach Burgel em: 05/12/2019 15:35. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente poi
-arios Alberto Gebrim Preto em 06/12/2019 15:26. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código-
;a511blb423bd3el38218fd535042b9c '

HS



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

ris. 29S

77

78

79

80

Equip.

Equip.

Equip.

Equip.

Colposcópio

Amnioscópio

Dcrmutoscópio

^aio X 500 Ma

peças de reposição. Devem acompanhar os seguintes acessórios: O
(ura) transdutor para tocografia; 02 (dois) transdutores US pari
gêmeos; 03 (três) faixas abdominais para fixação de transdutores; O
(um) botão pulsador de marcação de eventos; 01 (um) no-break qu<
possibilite o pleno funcionamento do equipamento por no mínimc
30 minutos; 02 (dois) papéis térmicos; 02 (dois) tubos de gel nãt
salinico.

Descrição: Colposcópio de no mínimo 05 aumentos; objetiva tbcc
300 mm; braço pantográfico; estativa portátil de chão com f
rodízios; Manipulo para movimentação do equipamento; Filtre
verde removível; Binóculo reto curto . Oculares grande angulai
12,5x ajustáveis, com trava. Divisor de luz e adaptador para câmara
de vídeo incorporado na cabeça óptica; Gerador de luz fria com uma
lâmpada halógena 15 V/150 W e transmissão da luz através de cabo
de fibra óptica, com ajuste de luminosidade da luz, fusível de
segurança e cabo elétrico e Lâmpada sobressalente. Câmera com
microcorpo de aproximadamente 36x36x37mm; Altura mínima
aproximada de 95 cm e Altura máxima aproximada de 112 cm. Deve
ter capacidade para ligar o equipamento em 110 ou 220 V. Deve ter
capa plástica. Monitor de no mínimo 15". Interface vídeo com
captura e gravação de imagem em cartão memória.

Descrição: AMNIOSCÓPIO - Equipamento médico portátil que
auxilia o médico obstetra a visualizar a cor e transparência do
líquido ammótico e a eventual presença de grumos por meio de um
tubo de acrílico transparente que é introduzido através do orifício
cervical; composto em material esterilizável e possuir 3 pontas em
tamanhos diferentes.

Descrição: Dermatoscópio Lente 25 mm com aumento lOx, régua
milimetrada, luminosidade ultra-brilhante com 32 leds de diodos,
ajuste para luz polarizada com 24 leds, ajuste para luz não
polarizada com 08 leds, polarização cruzada, bateria bivolt
recarregável.

Raio X 500 Ma FINALIDADE: para realização de exames /
aquisições de radiografias digitais (DR) em pacientes adultos,
pediátricos ou mesmo neonatal, em casos de emergência e entre
outras. HARDWARE devem possuir: Gerador de alta tensão e alta
freqüência de 30 KHz ou maior; Potência do gerador de 50kW ou
maior; Painel / console com Display digital para exibição de kV,
mA, tempo/mas, dose de radiação e mensagens de erros; Potência
focai de 35/55kW ou maior;
TUBO DE RAIO X devem possuir: Anodo giratório de 8000 rpm ou
superior; Capacidade térmica do conjunto de 1500 kHU ou superior;
Capacidade ténnica do anodo de 180 kHU ou superior; Colimador
manual com iluminação por LED e temporizador para desligamento
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automático da luz em 30 s ou superior; Estativa porta tubo com
braço do tipo telescópico de deslocamento mínimo de 20 cm; Travas
eletromagnéticas para todos os movimentos; Software com ajuste de
brilho e contraste, ampliação (zoom), radiografia panorâmica com
junção de 2 ou mais imagens, medidas de distância e ângulo, rotação
e inversão da imagem; Gravador e leitor de CD-R/DVD-R; Sistema
de armazenamento de envio dados e imagens no padrão DICOM
print, storage, media storage com viewer e worklist, via
saídaethemet; Entrada e Saída USB, com possibilidade de gravação
de imagens em BMP ou JPG ou PDF;
Software com interface com usuário em português passível de
atualizações fiituras, sem necessidade de substituição do hardware;
Teclado ou labels totalmente em português.
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS; Capacidade carga de pacientes
com 170Kg ou superior; Tubo de Raio-x com duplo foco sendo foco
fino de no mínimo 0,6 mm, e foco grosso de no mínimo 1,2; Mesa
de exames com tampo flutuante Radiotransparente; Dimensões de
220 cm de comprimento x 80 cm de largura ou superior;
Deslocamento longitudinal de ± 50 cm ou superior; Deslocamento
lateral de 24 cm; Bucky mural com deslocamento vertical mínimo
de 150 cm; Distância do centro do bucky ao piso de 40 a 180 cm ou
faixa maior; grade antidifiisora removível.
PARÂMETROS E FUNÇÕES devem possuir: Ajuste de corrente do
tubo de no mínimo 15mA até óOOmA ou maior; Ajuste de tensão de:
40kV a 150kV com incrementos / resolução de IKV ou 0,5KV;
Ajuste de corrente do tubo de no mínimo 15mA, até óOOmA ou
superior; Ajuste de mAs de no mínimo 0,5 a óOOmAs ou superior,
com no mínimo 32 níveis de seleção; Ajuste do tempo de exposição
de no mínimo 0,01 s até 6 s ou superior; Capacidade de
armazenamento de no mínimo 200 combinações de técnicas
radiológicas para órgãos; Deslocamento longitudinal da estativa de
230 cm ou maior; Deslocamento vertical com altura do ponto focai
ao piso de no mínimo 40 cm até 180 cm ou superior; Rotação do
tubo de raios- X de ±180 graus para realizar exames em bucky mural
e rotação da coluna ou braço porta tubo de ± 90 graus para realizar
exames fora da mesa; Aquisição da imagem em máximo 5s;
DETECTOR devem possuir: Painel detector para uso no bucky da
mesa e bucky mural; Detector de no mínimo 35x43cm com ou sem
fio; Matriz mínima de 2500x3000 pixels; Tamanho máximo do pixel
de 140pm; Cinlilador de lodeto de Césio (Csl); Conversor A/D de
14bits; Peso máximo do detector de 4 kg com bateria; Grau de
proteção contra líquidos IPX4 ou melhor; Capacidade de carga de
até 150 kg sobre a superfície total do detector;

ESTAÇÀO DE TRABALHO devem possuir: Estação de controle e
aquisição com monitor de LED/LCD de no mínimo 21" ou maior de
tela sensível ao toque (touchscreen);

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA / E BACKUP DE ENERGIA:
Alimentação trifásica 220 V ou 380 V, freqüência 60 Hz; Nobreak
de tecnologia de senoidal online e dupla conversão, compatível com
a potência e consumo para estação de trabalho e seus periféricos, e
com autonomia mínima de 30 min.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA / SUPORTE TÉCNICO: Deve possuir
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Assistência Técnica autorizada no estado do Paraná, sendo que todos
os custos de deslocamento (frete, diárias, outros...) de equipamentos
/ acessórios é de responsabilidade da contratada, durante o períodc
de vigência da garantia. A SESA se reserva o direito de inspecionar
averiguar se Assistência Técnica e a equipe técnica possui
capacidade e infraestrutura de acordo com as condições mínimas
atribuídas acima para realizar as manutenções corretivas e
preventivas de equipamentos descritos neste edital; Os Técnicos e
Engenheiros da Assistência Técnica devem possuir capacitação
técnica e estarem devidamente treinados e certificados pelo
Fabricante a qual representa, e também habilitados pelo órgão
competente local.
GARANTIA: 2 anos de garantia plena do equipamento a contar a
partir da data de instalação; I ano de garantia plena para acessórios
contra defeito fabricação, a contar da data certificação da Nota
fiscal; Durante a vigência da garantia do equipamento deve incluii
qualquer peça, kit de preventiva, bateria, etc., que seja necessário a
sua substituição conforme manual do fabricante ou procedimento de
manutenção preventiva ou calibração de fábrica, seja a substituição
por desgaste, tempo de uso ou por segurança previsto no manual do
fabricante (sem ônus ao CONTRATANTE); Realização de
Manutenções Preventivas pela Assistência técnica autorizada,
durante a vigência da garantia do equipamento, com periodicidade
não superior ao previsto pelo manual do Fabricante (sem ônus ao
CONTRATANTE).
NORMAS, REGISTROS E CERTIFICAÇÕES: Registro na
ANVISA; NBR 14136 e lEC 60320 C13 - cabo de força tripolar;
NBR lEC 60601-1 - Equipamentos eletromédicos; Certificados de
calibração de: Segurança Elétrica.
MANUAIS E TREINAMENTO (sem ônus para o
CONTRATANTE): Manual de usuário impresso e em português;
Manual Técnico (serviço) completo e legível em português ou
inglês, contendo no mínimo: diagramas em blocos e esquemas
elétricos do sistema eletroeletrônico, ajustes e configurações,
Procedimentos de (calibrações, upgrade de software, manutenção
corretiva e preventiva) lista de logs e mensagens de erros;
Treinamento operacional para toda equipe de médicos,
fisioterapeutas, enfermagem, para todos turnos de trabalho do
Hospital; Os Manuais (Operacional e Técnico) obrigatoriamente
deverem ser entregues no ato da entrega do equipamento.
INSTALAÇÃO e CALIBRAÇÃO: Toda Instalação e calibração dos
equipamentos, periféricos, e todos acessórios deste edital, serão
responsabilidades do CONTRATADO, sem qualquer ônus adicional
ao CONTRATANTE. A instalação dos equipamentos poderá ocorrer
:m qualíjuer dos 399 municípios do Estado do Paraná.
ACESSÓRIOS: Todos Softwares para aplicações supracitadas,
ncluindo software do Sistema Operacional; Todos Acessórios para
...omputador. Monitor de Vídeo e Impressora e demais periféricos;
Além dos acessórios citados neste descritivo, deverá acompanhar
odos outros que fazem parte do equipamento para o seu perfeito
üncionamento.

AVALIAÇÃO DO EQUIPAMENTO PROPOSTO A avaliação
écnica do equipamento ofertado será realizada com base no manual
disponibilizado no portal da ANVISA.
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Equip.

82 Equip.

83 Equip.

Esfíg mo manô mct ro
aneroide ponátii
pediátrico (criança)

Esfigmomanômctro
aneroide portátil
Infantil

Gerador de Alta

Manômetro aneroide - montado em armação de material plástico,
envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência a
quedas. Deverá ser resistente a desregulagem freqüente, com
graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360° sobre seu
eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em
nylon siliconado, de I" qualidade, antialérgico, resistente
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente
Deverá conter a marca do fabricante, circunferência do braço de 6 a
15 cm, com o comprimento total de 15 centímetros, largura de 5
centímetros, indicado para verificação adequada da pressão artéria
em crianças e conter indicação do ponto correto de posicionamento
sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas
operações de retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito
criança, ambidestro, antialérgico, livre de látex. Bolsa e pera -
confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação e
resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação da marca e
fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem
deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou
outro material resistente. Garantia mínima de calibração de 05 anos,
comprovada através de carta do fornecedor. Os aparelhos quando
entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico do IPEM
certificando sua aferição individualmente, e registro no
MS/ANVISA, Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná.
Apresentar Catálogo e Manual em português.

Manômetro aneroide - montado em armação de material plástico,
envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência a
quedas. Deverá ser resistente a desregulagem freqüente, com
graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360° sobre seu
eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em
nylon siliconado, de l"" qualidade, antialérgico, resistente,
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente.
Deverá conter a marca do fabricante, circunferência do braço de 16 a
21 cm, com o comprimento total de 21 centímetros, largura de 8
centímetros, indicado para verificação adequada da pressão arterial
em crianças e conter indicação do ponto correto de posicionamento
sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas
operações de retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito:
infantil, ambidestro, antialérgico, livre de látex. Bolsa e pera -
confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação e
resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação da marca e
fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem -
deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou
outro material resistente. Garantia mínima de calibração de 05 anos,
comprovada através de carta do fornecedor. Os aparelhos quando
entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico do IPEM
certificando sua aferição individualmente, e registro no
MS/ANVISA, Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná.
Apresentar Catálogo e Manual em português.

ANVISA

ANVFSA
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Freqüência para
CAF

•  Gerador De Alta Freqüência De Equipamentos De Cirurgia CAF Cautêrio
Dialermia Cirúrgica Eletrocautério Bi polar Máquina Cauterização
Cirúrgica;

•  kit eletrodos CAF;

•  Alças para CAF
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SESA N" 773/2019

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

PARA EXERCER A ATIVIDADE DE

FISCAL DO TERMO DE ADESÃO

Declaramos que fica DESIGNADO o(a) servidor (a) , portador (a) do RG n"

,  inscrito (a) no CPF n" , lotado (a) na Regional de Saúde, tendo como

endereço eletrônico e telefone para contato ( ) ,

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Termo de Adesão n" I1Q\9, Protocolo

por toeio de inspeção, visita in loco, emissão de relatório e atestado da satisfatória

realização do objeto do Termo de Adesão, assim como, o acompanhamento da utilização dos equipamentos

após o cumprimento do objeto, pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, a partir da instalação dos

mesmos.

Local de de

Diretor da Regional de Saúde

Ciente:

Fiscal do Termo de Adesão
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019

TERMO DE ADESÃO

Dispõe sobre a adesão de Municípios ao incentivo
financeiro de investimento para a aquisição de
equipamentos para as Unidades de Atenção Primária,
do Programa de Qualificação da Atenção Primária à
Saúde, na modalidade flindo a fundo, nos termos da
Resolução SESA 773/2019.

O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde desenvolve-se como uma Política do

Governo Estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primária à Saúde (APS), com

estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e

de gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde (RAS).

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de ordenadora dos

demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais
de saúde, articular e consolidar as Redes de Atenção a Saúde, com a finalidade de dar respostas às

expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os componentes do

Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde: 1. Qualificação das Equipes da atenção primaria e

estratégia Saúde da Família; 2. Investimentos em custeio para as equipes da APS; e, 3. Investimentos em

inffaestrutura de serviços por meio do repasse de recursos aos municípios, e, distribuição de equipamentos,
que ampliem acesso e resolutividade da atenção à saúde.

O repasse de recursos para a aquisição de equipamentos, de que trata o Incentivo de Investimento

do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, está regulamentado pela Resolução da SESA n"
773/2019, para fazer ao jus a esse recurso as partes devem assinar o presente Termo de Adesão.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ADESÃO

O Município de

CNPJ/MF n°:

por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no

» ADERE ao Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de
equipamentos para Unidades de Atenção Primária do Município do Programa de Qualificação da Atenção
Primária à Saúde, na modalidade de repasse Fundo a Fundo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
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Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de R$ ) reais para a

aquisição de equipamentos, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução

SESA n° ^/2019, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, que serão instalados no

endereço: Rua , n" , Bairro , na cidade de .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

/fis- 30f
MOV. ..X

4.

5.

DO MUNICÍPIO:

1. adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os

critérios e normas estabelecidas na presente Resolução;

2. manter adesão a Rede Mãe Paranaense: organizando as ações de pré-natal e puerpério, e o

acompanhamento das crianças;

3. implantar e implementar a estratificação de risco, conforme protocolo estabelecido pela SESA, para

as gestantes e crianças menores de l(um) ano;

vincular as gestantes ao hospital, conforme estiatificação de risco;

adotar medidas para a melhoria do acesso da população as Unidades de Atenção Primaria de Saúde,

mantendo equipes e as condições de ambiência para a realização das ações;

6. manter atualizado os dados em Atenção Primária da Saúde no Sistema de Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde - SCNES;

7. investigar todos os óbitos infantis e matemos;

8. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento;

9. ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde;

10. realizar a instalação dos equipamentos e/ou disponibilizar a utilização dos materiais no prazo de 90

(noventa) dias, após a aquisição dos mesmos;

11. realizar a avaliação das equipes de saúde, por meio do instmmento de Avaliação da Melhoria do

Acesso e Qualidade — AMAQ e do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção

Básica - PMAQ, do Ministério da Saúde;

12. Implantar e implementar o sistema no Município de informação E-SUS (Ministério da Saúde) com

preenchimento de todas as fichas e informações previstas pelo sistema;

13. implantar e manter atualizado os dados atualizados no E-SUS;

14. manter as condições de funcionamento normais dos equipamentos adquiridos, custear sua

manutenção e utilizá-los exclusivamente para os usuários do SUS;
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA SAÚDE

Tis. .30/

15. incluir as Cláusulas Antifraude e Anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA n° 329/2015,

ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos contratos referentes

a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de Investimento para Aquisição de

Equipamentos de Urgência e Emergência,

16. Adotar práticas de anticorrupção, devendo:

a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto

padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas;

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados

com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as

seguintes práticas:

c) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho

de suas atividades;

d) Prática fiaudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar

a execução dos recursos;

e) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

f) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução de um contrato;

g) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir

materialmente a fiscalização da execução do recurso.

17. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de

controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas

efetuadas.
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SECRETARIA DA SAÚDE

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA:

Repassar para o MUNICÍPIO o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no

objeto da Cláusula Segunda do presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

O município fará jus ao montante de RS reais ( ) reais, para aquisição de

equipamento conforme Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA n" 773/2019, e se

responsabiliza, sob qualquer hipótese, em complementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados

por esta Resolução não sejam suficientes para aquisição dos equipamentos descritos no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

VIGÊNCIA

Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da Resolução

773/2019.

EXECUÇÃO

Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da

parcela única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por meio de Oficio justificado, a

prorrogação do prazo de execução, nos termos da Resolução 773/2019.

^  INSTALAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

Este Termo de Adesão determina que o prazo de instalação dos equipamentos e/ou disponibilização para a
utilização dos mesmos para utilização será de 90 (noventa) dias, após a aquisição.

CLÁUSULA SEXTA - DO SALDO REMANESCENTE

Ao final do processo de aquisição dos equipamentos, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor
total da aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor Municipal
poderá pedir para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão.
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A utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos

equipamentos descritos no Anexo I da Resolução 773/2019, não podendo ser alterado o objeto deste Termo

de Adesão.

Caso exista saldo da aplicação financeira do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização nos

mesmos termos da Resolução 773/2019.

Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverão ser

encaminhados à SESA, com Ofício e justilícativa, acompanhado do novo Termo de Referência, para análise

e aprovação ou não da SESA.

Uma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de 12

(doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo estipulado

para o ténnino do Termo de Adesão.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

'ris. 30?

JL»

I.

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, verificando in

loco os equipamentos e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada dos

equipamentos adquiridos, com indicação das Unidades da Atenção Primária à Saúde onde foram locados,

informando endereço e registro junto ao CNES, devendo:

O Controle Interno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde - FUNSAÚDE, gestor

dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde poderá a qualquer

momento fazer a verifíeação in loco, da aplicação do incentivo;

Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito às sanções

previstas na Lei n° 8.429 de 1992 - Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei

Complementar n" 101, de 4 de maio de 2.000.

O município fazer constar do relatório anual de gestão a aplicação dos recursos decorrente do

presente Termo de Adesão;

Os equipamentos adquiridos com o recurso desta Resolução deverão ter o fim a que se destinam,

conforme Termo de Adesão e seus anexos;

III.

IV.
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'f Is. 31(

V.

VI.

VII.

Cabe a Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto à

data em que os equipamentos foram colocados em funcionamento, assim como, se as demais

condições do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor Municipal;

Os gestores responsáveis ficarão sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas;

Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos que

derem origem ao Relatório de Gestão, deverão ser mantidos à disposição dos órgãos de Controle

Interno e Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações

de contas;

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas,

especialmente quando constatadas as seguintes situações;

I. não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda.

II. do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e poderão

ser alterados/prorrogados, nos termos do Art. T e seus parágrafos, da Resolução SESA n° 773/2019, e a

alteração solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no Termo

de Referência, sendo vedada a mudança do objeto do Termo de Adesão.

No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos
equipamentos, é obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encaminhando, via Regional de
Saúde, o pedido com o Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação relativa as

alterações pretendidas pra avaliação e aprovação ou não da SESA.

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite —
CIB do Paraná.

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquirí, 170- Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone; (41) 3330-4400

www.saude.Dr.Qov.hr - oabinete@sesa.Dr.Qnv hr

nserido ao protocolo 16.197.458-7 por: Raquel Steimbach Burgel em: 05/12/2019 15:35. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente po,
06/12/2019 15:26. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarAssinatura.do e Informe o código:

:a511blb423bd3el38218fd535042b9c
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA SAÚDE

A este Termo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA 773/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Paraná

para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com expressa

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos Jurídicos e legais e/ou

assinam as partes por meio de assinatura digital.

Local, de de

Carlos Alberto Gebrin Preto (Beto Preto)

Secretário do Estado da Saúde

Prefeito do Município

Secretário Municipal de Saúde do Município

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquirí, 170- Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www.saude.nr.aov.hr - aabinete@sesa.Dr.gov hr

05/12/2019 15:35. Nos tonnos do art. 18 do Docroto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmanto po.

ísi 1M «sí ooesse: https://wi»w.apn>tocolo.pr.gov.br/splwob/uaridarAssínatura.do e Informe o código:.a511blb423bd3el38218fd535042b9c ^
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO I

TERMO DE ADESÃO N° /2019

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

Equipamentos Unidades de Atenção Primária

ORGAO:

CNPJ:

Justincativa para aquisição dos equipamentos:

Dotação Orçamentária:

A aquisição dos equipamentos será com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do
Programa de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo.

Local da Entrega:

Nome da Unidade de Atenção Primária à Saúde;

CNES:

Endereço Completo da Unidade de Atenção Primaria a Saúde, onde será instalado o equipamento;

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquirí. 170- Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasii - Fone: (41) 3330-4400

www.saude.pr.aov.br - Qabinete@sesa.pr.aovhr

nserido ao protocolo 16.197.458-7 por: Raquel Steimbach Burgel em: 05/12/2019 15:35. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente po.
-arios Alberto Gebrim Preto em 06/12/2019 15:26. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código-
:a511blb423bd3el38218fd535042b9c '
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA SAÚDE

•i^íOC,

Prazo de Entrega dos Equipamentos:

Obs.: O prazo da entrega deverá ser limitado ao prazo estipulado no Termo de Adesão para a execução do
objeto.

Condições da Entrega dos Equipamentos:

Obs.: As condições de entrega dos equipamentos devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, na Lei
Estadual 15.608, de 16 de agosto de 2007 c/c Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

Especificação Técnica dos Equipamentos de acordo com a Resolução SESA n" /20I9

Item Tipo Quant. Equipamento Descrição Exigência Valor

De acordo:

Prefeito do Município

Secretário Municipal de Saúde do Município

Aprovado:

Carlos Alberto Gebrin Preto (Beto Preto)

Secretário do Estado da Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www.saude.pr.Qov.br - a3binete@sesa.Dr.aov.hr

nserido ao protocolo 16.197.458-7 por. Raquel Steimbach Burgel em: 05/12/2019 15:35. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente por
-ariDs Alberto Gebrim Preto em 06/12/2019 15:26. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código*
;a511blb423bd3el38218fd535042b9c '
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SECRETARIA DA SAÚDE
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ANEXO II

TERMO DE ADESÃO N° /2019

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

PARA EXERCER A ATIVIDADE DE

FISCAL DO TERMO DE ADESÃO PELO MUNICÍPIO

Declaramos, que fica DESIGNADO o (a) servidor (a)

,  e inscrito (a) no CPF n"

portador (a) do RG n"

tendo como endereço eletrônico

^  lotado (a) no Município de

e telefone para

contato ( ) para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Adesão.

Local _> de de

Prefeito

Secretário Municipal de Saúde do Município

Ciente:

Fiscal do Município

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquirí, 170- Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www.saude.pr.QOV.br - aabinete@sesa.Dr.anv hr

nserido ao protocolo 16.197.458-7 por: Raquel Steimbach Burgel em: 05/12/2019 15:35. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente po,

Í5imMr3°bdÍ^^^ informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código:
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NECESSIDADES ESPECIAIS COLOPLAST HEIAS DE COMPRESSÃO APARELHOS EACESSÓRIOS PROFISSIONAL BEM-ESTAR E ESTÉTICA ESPORTIVOS E ORTOPEDICOS MARCAS

Inicio > PROFISSIONAL > GINECOLOGIA

Fonte LED de Iluminação com fio
para Espéculo Vaginal Kolplux -
Kolplast

Kciplast

Descrição

Fonte LED de Ihiminação com fro pare Especulo Vagíi^ Kolplux -
Kolplast p jrã conexão c: especulo vagínsi modele KolpIüA.
Indicõdo para melhor visualização da cavidade vagmsl nos
procedimertCG de exame especular ginecoícgicc. inserção de DiU,
coleta de material bícicgíco para papanicolaou:

Composto per forte lEO, deve ser usado com os espéculos da tinha
Kolplux, que possuem o encasxe adequado ao eauipõmento, b-em
como ccn o protetor de fonte, que preserva o equipamertc de
Contaminações e suiidaoes.

Por: 479,00

ou Ax de R$ 119,75 no cartão

5% de Deoconio r,o Depósito ou Boleto

Frete e prazo de entrega

S5750-000

Prara Frete

Sdia^s!! F:i-i5*VÁ3

Correias PAC

Correio:. SEDEX

informação Adicional Composição
Certificações: E.hip^eca com controle e garantia total de qualidade de acordo Cabeçote: Fabricado em resina de engenharia na cor preta. Abriga ■
com .=s ncrmctc/ssnacicaisdâ RDC16/2013 e internacionais da IS013485. comocnentes eletrônicos do circuito LED de iiumiracàos, is^^teosf



Relatório de Cotação: EQUIPAMENTOS APSUS

Pesquisa realizada entre 22/04/2021 16:32:33 e 02/06/2021 10:43:08

1^1 i'-MO cof.uíüi:^; íjili n 0 / :í-;j (ii". ís / -íp.i :

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020, os preços constantes nesse relatório
atendem ao Inc, I Art. 2°, (Portal de Compras Governamentais - www.comprasgovernamentais.gov.br), §2° do Art. 5°, (o
resultado da pesquisa será a média dos preços obtidos), bem como Inc. II e III do Art. 5°.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

^Jj^formçlnstnjçaoNofniativaN'>73de05ckAgostocle2020,no^n^a3^i 'A p&^isa^preç(^ será mat&ializsda&náxtímento que wnt€râ:lt^ IV-Método matemátiasapHcadopara i
inição do valorestimada'

Item 1: CADEIRA EMPILHAVEL

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 53.77 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 63.77 RS 1.275.40

Item 2: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 10.340,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 10,340.00 RS 10.340,00

Item 3: oftalmoscópio

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 1.085,71 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

R$1.085,71 RS 2.173,42

Item 4; Computador

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 2.520,53 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 2.520,53 RS 31.446,35

Item 5: Ar Condicionado pequeno porte 12.000 BTUs

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 2.929,25 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 2.929,25 RS 23.434,00

Item 6: Desfibriiador semi automático DEA

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 5.600,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 5.600,00 RS 28.000,00



item 7; iluminação para espéculovaginal

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 0,00

Item 8; Otoscópío

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 565.12 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 565,12

Item 9: Detector de batimento cardíaco fetal

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 439,95 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 439,95

Item 10; Banqueta Giratória tipo mocho

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 282,66 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 282,66

Item 11: Balança Eletrônica Pediátrica 15kg

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 837,34 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 837,34

Valor Global:

Valor do Item em relação ao total

# 1) CADEIRA EM...

# 2) GELADEIRA PA...

# 3) dtalmoscópio

# 4) Computador i
# 5] Ar Condicionado... I
# 6) Desfibrllador.., '
•^^^uminaçâo para,..

f

Quantidade de preços por Item

Item Item Item Item Item Item Item Item item Item Hem

'• 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

Item 1: CADEIRA EMPILHAVEL

Preço Estimado: RS 63,77 (un)

Detalhamento dos itens

Percentual; • Preço Máximo: RS 63,77 Média dos Preços Obtidos: RS 63,77

Quantidade Descrição

20 Unidades Cadeira empilhável. confeccionada em tubo de aço oblongo, com encaixes laterais para transformar em longarina. Assento i
osto em polipropileno na cor preta.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. / Art. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGEIRINHA/PR
Data. 28/09/2020 13.31

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:592020 / UASG 987511



Objeto; A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando a aquisição
de equipamentos e materiais permanentes para a Unidade Central de Saúde,
com recursos oriundos do Programa de Qualificação da Atenção Primária a

Saúde APSUS, resolução SESA n" 647/2019 em atendimento a solicitação da
Secretaria de Saúde desta municipalidade..

Descrição: CADEIRA - CADEIRA ESPAÇO SAIJDE E RECEPÇÃO (cadeira empilhável) -
Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço oblongo, com encaixes
laterais para transformar em longarina. Assento e encosto em polipropileno na
cor preta. Peso suportado: ISOkg .Garantia mínima de 12 meses.

CatMat: 151069-CADEIRA

CNPJ

07.299.558/0001-69

* VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

F.P. GARALUZ

Lote/Item: /2

Ata; Link Ata

Adjudicação; 14/10/202016.24

Homologação; 20/10/2020 09:40

Fonte; www.ccmprasgovernamentais.gov

br

Quantidade; 100

Unidade: Unidade

UF; PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 62,30

Marca: Elite

Fabricante: Elite

Modelo: STL-001/PT

Descrição: CADEIRA ESPAÇO SAÜDE E RECEPÇÃO (cadeira empilhável) - Cadeira empilhável. confeccionada em tubo de aço oblongo, com encaixes laterais pa
ra transformarem longarrna. Assento e encosto em polipropileno na cor preta. Peso suportado: ISOkg. Garantia mínima de 12 meses.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:
PR Campo Mourão R SANTOS DUMONT, 1406 FIávio

Telefone:

(44)3016-2724

Email:

pa pi rosvendas@hotma il .com

R$ 64,00
24.259.694/0001-44 BETHEL INDUSTRIA E COMERCIO INFORMÁTICA EIRELI

Marca: PLATMOVEIS

Fabricante: PLATMOVEIS

Modelo: IS02

ESPAÇO SAÚDE E RECEPÇÃO (cadeira empilhável) - Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço oblongo, com encaixes laterais pa
ra transformar em longarina. Assento e encosto em polipropileno na cor preta. Peso suportado: 1 SOkg .Garantia mínima de 12 meses

Endereço: Nome de Contato:
R FLORIANO PEIXOTO, 380 Wagmar

Telefone:

(43) 3534-1434
Email:

bethelcomercial@gmail.com

20,132.150/0001-66 NORMELIA LOTTERMANN R$6500
Marca: REIFLEX

Fabricante: REIFLEX

Modelo: RX20

ESPAÇO SAÚDE E RECEPÇÃO (cadeira empilhável) - Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço oblongo. com encaixes laterais pa
ra transformar em longarina. Assento e encosto em polipropileno na cor preta. Peso suportado: 1 SOkg. Garantia mínima de 12 meses

Endereço: Telefone; Email:
RUA PLANALTO, 2100 (55) 3535-3283 reiflexvendas@terra.com.br

2: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS

Preço Estimado: R$ 10.340,00 (un) Percentual: Preço Máximo; RS 10.340,00 Média dos Preços Obtidos; R$ 10.340,00

Quantidade Descrição

1 unidade Geladeira para guarda de vacinas modeb vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a g
uarda científica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis),

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. / Ari. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA/PR
Objeto: Aquisição de equipamentos médico-hospitalares, materiais hospitalares,

equipamentos e mobílias em geral, para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Nova Santa Rosa-PR, em atendimento a
Resolução SESA n® 773 de 2019 e Resolução n° 986/2020..

RS 10.340,00

Data: 08/03/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão;112021 / UASG:987979

Lote/Item: /23

Ata; Link Ata

Adjudicação; 30/03/2021 16:03

Homologação; 30/03/2021 16:03

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov
.br

Quantidade: 2

Unidade; Unidade U

3/14



Descrição; REFRIGERADOR DOMÉSTICO - Geladeira para guarda de vacinas modelo UF: PR
vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente
para a guarda científica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280

litros (úteis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA,

câmara interna em aço inoxidável, com quatro gavetas fabricadas em aço
inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco
cm nas paredes em poliuretano injetado fivre de CFC, porta de acesso vertical

com visor de vidro triplo com sistema anti - embaçamento, equipado com
rodízios especiais com freio, degelo automático com evaporação de condensado,
painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso, com comando

eletrônico digital microprocessado programével de 2°C a B-C, temperatura
controlada automaticamente a 4° C por solução, sistema de alarme sonoro de

máxima e mínima temperatura, comande digital microprocessado com
temperatura de momento máxima e mínima no painel, sistema silenciador de

alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável.
Chave geral de energia, luz interna temporizada com acionamento externo, CFE

ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL

CatMat; 6165 - REFRIGERADOR DOMÉSTICO / GELADEIRA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

78.589.504/0001 -86 INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA RS 9 970 üO
*VENCEDOR* ■

Marca; INDREL

Fabricante: INDREL

Modelo: RW22D/INDREL

Descrição: modelo: RW22D - REGISTRO NA ANVISA 10253020013 ■ Equipamento vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificame
nte para a guarda cientifica de VACINAS. - Capacidade para armazenamento mínimo de 280 litros úteis. - Refrigeração por compressor hermético, selado, de ba
1X0 consumo de energia,com sistema de circulação forçado de ar interno, garantindo uma maior homogeneidade na temperatura interna. - Degelo automático s
eco com evaporaçao de condensado sem trabalho adicional. - Câmara interna em aço inoxidável para longa vida útil e perfeita assepsia. - Quatro gavetas desliz
antes fabricadas em aço inoxidável com contra portas emacrilico. - Porta de acesso tipo vertical. - Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas paredes em poliur
etano injetado expandido livre de CFC. - Equipado com 4 rodízios especiais com freio na parte frontal para fácil travamento. - Painel de comandos e controles fr
onia! superior de facil acesso, com sistema microprocessado por display único em LED, registro das temperaturas mínima e máxima. - Faixa de trabalho mínirn
a de +2 C e máxima de +8°C com temperatura controlada automaticamente a 4»C por solução diatérmica. - Iluminação interna temporizada em led de alta cap
acidade e vida util com acionamento na abertura da porta ou externamente direto no painel. - Sistema de alarme v-sual e sonoro de máx.ma e mínima temperai
ura, falta deenergia ou porta aberta dotado de bateria recarregável. ■ Compressor AC que funciona independente de componente externo com rápida recuperaçã
o de temperatura apos abertura da porta, no máximo em 15 minutos jáestá operando na temperatura programada. - Silenciador do alarme sonoro de apenas u
m toque. - Sistema de redundância eletnco / eletrônico garantindo perfeito funcionamentodo equipamento. - Registro na ANVISA, Certificações ISO 13485 e Ma
nual do proprietário em Português. - Tampa frontal basculanle para limpeza do sistema mecânico e filtros. - Chave geral de energia - liga desliga - Equipament
o disponível em 110 ou 220 volts, 50/60 Hz. OPCIONAIS INCLUSOS NOME PORTA DE VIDRO TRIPLO DESCRIÇÃO Porta em vidro tnplo tipo 'no fog' possuindo tr
es camadas de vidro intercaladaspor vácuo e gas, garantindo um excelente isolamento térmico e permitindo a visualização do conteúdo interno sem perder ren
dimento ou diminuir a qualidadedo produto armazenado. NOME PAINEL EM LCD/3 COM MEMÓRIA INTERNA DESCRIÇÃO Sistema de comando com displav úni
CO localizado na parte superior frontal com fundo iluminado Multi sensores. Apresenta simultaneamente as temperaturas demcmento, máxima, mínima e desc
riçao de alarmes e eventos. Memona interna com capacidade de armazenamento mínimo de 1 ano. NOME SAÍDA USB/3 DESCRIÇÃO Sistema de relatório expor
tâveis por Pendrive com resumo do período, históricode temperaturas, eventos ocorridos como: queda de energia, abertura e fechamento da porta, datas, horas
entre outros. NOME DISCADÜRA DE TELEFONE DESCRIÇÃO Sistema que realiza ligação telefônica para 9 números telefônicos pré- programados em caso de f
alta de energia e/ou variaçao para mais ou para menosdos parâmetros ajustados. NOME SAFETY SYSTEM - SISTEMA DE EMERGÊNCIA 24 HORAS DESCRICÃ
O Exclusivo sistema de segurança acoplado ao equipamento capaz de manter seu funcionamento mesmo na falta de energia elétrica. Alimentado por baterias
seladas, conversor de energia 12V DC e mantera o equipamento trabalhando natemperatura programada por até 24 horas. Possui um controlador da tensão ati

pnRTaVc!/ri^Bíi^.rn energia ou protegendo o equipamento em variações bruscas de energia elétrica. NOME 04 GAVETAS COM CONTRA
O) MESES CONTRA D^ fabricadas em aço inoxidável com contra portas em acrílico. GARANTIA TOTAL 24 (VINTE E QUATR
Estado: Cidade: Endereço: Telefone: EmaiL

AV TIRADENTES, 4455 (43) 3378-5500 iicilacao@indrei.com.bf

04.470.103/0001-76 BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RSIOSOOOG
Marca: BIOTECNO

Fabricante. BIOTECNO

Modelo. BT-nOO/420

GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR DESENVOLVIDO ESPECIFICAME

ORCAOrREGIsÍRO NA ANVR^ ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR F
ONTrS PORTAl lSni AMFM^^ INOXIDÁVEL, COM QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE GONTRA PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS PAREDES EM POLIURETANO INJETADO LIVRE DE CFC PORTA DE ACESSO VERTICAL C

?CÃO DE CONDENTnTpA^ ESPECIAIS COM FREIO. DEGELO AUToLAÍlCO^OrEVAPOR
E^ADO PROCRAM^^^^^ ní A «í T.Í ^ ^ SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROC
Íe MÍNIMA TeÍÍp^RATN^ rmMMnn n AUTOMATICAMENTE A 4» C POR SOLUÇÃO. SISTEMA DE ALARME SONORO DE MÃXIM
írfnD A TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA DE MOMENTO MÁXIMA E MÍNIMA NO PAINEL SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM BATERIA RECARREGÁVEL CHAVE GERAL DE ENERGIA LUZ INTERNA TEMPORIZ

yPAMENÍo^m SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA EQ
PARA AT^ TRÊS M iMFRn^ ̂ iSpma nn r ^ ^^^NUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO
GU Fl FtrÍI rAnílm? EMERGENCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM ENER
? fA o! ' contra defeitos DE FABRICAÇAO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 00 EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PAR
™l d™Sa COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQuIpAMENTOS ATE O LOO IND E CoSa PROCEDfNc)Â BIOTECNO MODELO: BT ,100/420. FABRICANTE: BIOTECN
Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email;
RS Santa Rosa RPIRAPO,613 Nerci (55)3513-0686 btotecnico(abiotecnico,com br ^
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

24.864.422/0001-73 C. E. CARVALHO - COMERCIAL R$ 10.550.00

Marca: ELBER

Fabricante: ELBER

Modelo: CSV280

Descrição: Geladeira para guarda de vacinas modelo vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda científica d
e vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara interna em aço inoxidá
vel, com quatro gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano inje
tado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema anti - embaçamento, equipado com rodízios especiais com freio, degelo autom
ático com evaporação de condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital microprocessado progra
mável de 2 C a 8°C, temperatura controlada automaticamente a 4° C por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e mínima temperatura, comando digit
al microprocessado com temperatura de momento máxima e mínima no painel, sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com b
ateria recarregável. Chave geral de energia, luz interna temporizada com acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com acionamento
automático na abertura da porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz, potência de 400 Watts, consumo 148 KW/HM, manual do proprietário em português. Disca
dor telefônico para até três números. Sistema de emergência integrado que mantenha a temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica.
Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedor
a deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da Assistência Técnica.

Endereço: Telefone:
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 185 (43) 3478-1781

Item 3: oftalmoscópio

Preço Estimado: RS 1.086,71 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 1.086,71 Média dos Preços Obtidos: RS 1.086,71

Quantidade Descrição

2 Unidades Oftalmoscópio com lâmpada, mínimo de 2,5 V, Xenon Halógena ou LED, acompanhado de 2 lâmpadas.
Observação

NÃO

Identificação; N°Licitação:857656

Lote/Item: 1/1

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 1 086 71
Inc II Art 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão. MUNICÍPIO DE SENGES / (1) MUNICÍPIO DE SENGES Data' 29/03/2021 0815
Objeto: Aquisição de Oftalmoscópio com Lâmpada, Cardiotocógrafo portátil e Modalidade: Pregão

Consultório Odontológico (RESOLUÇÃO 773/2019 - APSUS) para a Secretaria SRP-
Municipal de Saúde conforme especificações contidas neste Edital e seus

anexos.

Descrição: OFTALMOSCOPIO - Oftalmoscópio com Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon
Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6
aberturas, com filtro livre de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Adjudicação: 30/03/2021 14:01
Polarizado!" para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de Homologação: 30/03/2021 14:01
dioptrias; Faixa mínima de dioptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Fonte: www.licitacoes-e.com.br
Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de Quantidade' 15
proteção para evitar riscos na lente; Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe
de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação
através de pilhas alcalinas e ou bateria recarregável, em caso de bateria
recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido;
Garantia mínima de 01 ano; Manual de instruções em Português; Apresentar
registro na ANVISA. Apresentar Catálogo.

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 946,00
12.967.916/0001-02 CIRÚRGICA IZAMED LTDA

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

NmX' Lâmpada. Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED. acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro I
T-f !o?m abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de

fé arqV dioptrias duminado; Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na len
Ü: hf. r? ABS resistente a irnpactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e

in.m recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano; Manualde instruções em Português, Apresentar registro na ANVISA. Apresentar Catálogo. - MD - VISIO 2000

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP São Paulo AV DEPUTADO EMÍLIO CARLOS, 1473 (11)3932-8580/(11)3936-6672 paralegal@adacontabilidade.com.br

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 1 033 33
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca. Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: OFTALMOSCOPIO COM LÂMPADA MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALOGENA OU LED, ACOMPANHADO DE 02 LAMPADAS. SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABE
RTURAS, COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO UTILIZÁVEL EM QUALQUER ABERTURA. FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE REFLEXO MÍNIMO DE 20 L
ENTES PARA AJUSTES DE DIOPTRIAS. FAIXA MÍNIMA DE DIOPTRIAS -25 A +22. MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO. SAÍDA DE LUZ E ABERTURA SELADA
A PROVA DE POEIRAS E SUJEIRAS, BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA EVITAR RISCOS NA LENTE. CABECA EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS. CLIPE DE BOLS

O E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO AO CABO. CABO METÁLICO. ALlMENTACAO ATRAVÉS DE PILHAS ALCALINAS E OU BATERIA RECARREGAVEL,
EM CASO DE BATERIA RECARREGAVEL DEVE ACOMPANHAR RECARREGADOR DE BATERIA. ESTOJO MACIO OU RÍGIDO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. MA
NUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR CATALOGO. - Marca MD - N.Comercial VISIO 2000 - Reg MS 800
7021Ü078

Endereço.

MICRO SERVICE ELETRÔNICOS EIRELl r$ t ,280,80

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Oftalmoscópio com Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xênon Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas,
com filtro livre de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias: Fai
xa mínima de dioptrias:-25 a+22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras: Borracha de proteção para
evitar riscos na lente; Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação
através de pilhas alcalinas e ou bateria recarregável, em caso de bateria recarregávei deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígi
do; Garantia mínima de 01 ano; Manual de instruções em Português-MARCA/MODELO: MD-OFTALMOSCÓPIO - NÚMERO REGISTRO ANVISA: 8007021001
6

Endereço:

Item 4: Computador

Preço Estimado: RS 2.620,53 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 2.620,53 Média dos Preços Obtidos: RS 2.620,53

Quantidade Descrição Observação

12 Unidades Computador com estação de trabalho intermediária 8,0 GB RAM - HD SSD 240 Gb - Monitor de 21,5, com suporte ajustável de alt
ura, Sistema Operacional MS Windows 8.

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das 3 Melhores Propostas Finais r$ 2 620 53
Inc. UAri 5'da IN 73 de 05de Agosto de 2020

Órgão; MUNICÍPIO DE ITAPERUCU/(I) LICITAÇÕES Data: 28/04/2021 0815
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de Modalidade' Pregão

computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de SRP- NÃO
Educação

.  _ Identificação: N''ücitação:866559Descrição: COMPUTADOR-COMPUTADOR COMPLETOMínino 13 processador Mínimo8gb ^ ̂
de memória ramMínimo 255 gb ssd Mínimo 1 tb de hdMínimo Placa de vídeo 2

gb de memóna 1 monitor 20Conexão Wi-Fi iKit teclado, mouse e caixa de

somücençadoWindowsLicençadooffice Adjudicação: 12/05/2021 14:23
Homologação: 12/05/2021 14:23

Fonte: www.licitacoes-e.com,br

Quantidade: 15

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

06.194.394/0001 -42 GUARAPUAVA CENTRO DIGITAL DÊ INFORMÁTICA LTDA RS 2 525 93
* VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrlção^lSUN-COMPUTADOR COMPLETO MARCA: GPGOLD - MODELO: PREMIUM IMinino 13 processadorMínimo 8gb de memória ramMínimo 256 gb ssd
Mínimo 1 tb de hdMinimo Placa de vídeo 2 gb dememórial monitor 20 BRAZILPC 20BPC20WE02Conexão Wi-Fi IKit teclado, mouse e caixa de somLicença do
WindowsLicença dooffice ^

Estado: Cidade: Endereço: Telefone'
Guarapuava RUA PRESIDENTE GETULiO VARGAS. 1107 (42)3622-9796
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CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRE

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: computador compusonic sdf \monitor e-tech a221 full hd de 21.5 polegads

Endereço:

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 2.526,00

VIA NOVITALTDA-ME RS 2.809,67

Marca: Marca não informada

Fabricante. Fabricante não informado
Descrição: PRÓPRIA / IT21131|| Mínino 13 processador Mínimo 8gb de memória ram Mínimo 256 gb ssd Mínimo 1 tb de hd Mínimo Placa de vídeo 2 gb de memó
ria 1 monitor 20 Conexão Wi-Fi I Kit teclado, mouse e caixa de som Licença do Windows Licença do office

Endereço:

Item 5: Ar Condicionado pequeno porte 12.000 BTUs

Preço Estimado: R$ 2.929,25 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 2.929,25 Média dos Preços Obtidos: RS 2.929,25

.antidade Descrição ,
Observação

8 Unidades Aparelho de ar condicionado novo, modelo Split Reverso, quente e frio. 220v 12.000BTU (sistema Inverter) - Com mão de obra de i
nstalação e drenos.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
me. n Art 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: Prefeitura Municipal de Rochedo/MS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
(CADEIRA ODONTOLÓGICA, CARRO DE EMERGÊNCIA, DENTRE OUTROS) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROCHEDO-
MS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS.

Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 12000 BTUS - QUENTE/FRIO

Alimentação 220V - freqüência ôOhz, controle de direção do ar ( direita
Esquerda) Manual, e para cima para baixo Automático, Classificação
energética Selo tipo A. com Controle remoto sem fio. cor br - AR
CONDICIONADO SPLIT INVERTER 12000 BTUS - QUENTE/FRIO Alimentação
220V - freqüência 60hz, controle de direção do ar (direita Esquerda) Manual, e
para cima para baixo Automático, Classificação energética Selo tipo A, com
Controle remoto sem fio, cor branca para unidade evaporadora e a
condensadora, com desumidificador, filtro antibactéria, garantia de 12 meses,
material de serpentina composto por cobre ou aluminio.

R$ 3.100,00

CNPJ

08.704.655/0001-52

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

FABRICIO DA SILVA - EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:
MS Corguinho AV PAULO VIEIRA BARBOSA. 600

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

UF:

Telefone:

(67)3250-1578

20/04/2021 00:00

Pregão

NÃO

395

1/3

N/A

web.qualitysistemas.com.br/proces

sosJicitatorios/prefeitura_municipa
Lde_rochedo

10

MS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 3.100,00

Email:

etbricio@hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Iric. II Ari. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: MUNICÍPIO DE CAMPO FLORIDO / (1) CAMPO FLORIDO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CAMPO FLORIDO

Data: 16/03/2021 08:45

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: N°Licitação:859788

R$ 2.758.50

k
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Descrição; APARELHO DE AR CONDICIONADO - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT

12000 BTUS CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS CICLO DE AR FRIO.

COM FILTRO DE AR ANTI-BACTÉRIA, ANTI-FUNGO. CAPACIDADE DE

REFRIGERAÇÃO 12.000 BTUS/H, CONTROLE REMOTO COM DISPLAY DE

CRISTAL LÍQUIDO, CONTROLE DE TEMPERATURA 16°C ATÉ 3rC, CONTROLE

DE VENTILAÇÃO (BAIXO, MÉDIO, ALTO EAUTOMÁTICO). VAZÃO DE AR 450
M3/H. FUNÇÕES SLEEP, COOL, DRY E FAN.TENSÃO 220V. APARELHO INTERNO

- ALTURA 200MM, PROFUNDIDADE 290MM, LARGURA 790MM, PESO

APROXIMADO 8,00 KG. APARELHO EXTERNO - ALTURA 560MM.

PROFUNDIDADE 310MM, URGURA 700MM,PES0 APROXIMADO 26 KG.

FUNÇÃO INVERTER - QUENTE E FRIO.

Lote/Item: 2/1

Ata; Link Ata

Adjudicação. 16/03/2021 15 32

Homologação: 16/03/2021 15 32

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 1

UF: MG

CNPJ

n.244.192/0001-06

*VENCEDOR*

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

KELTON DA SILVA GONÇALVES

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 2.758,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS CICLO DE AR FRIO. COM FILTRO DE AR ANTI-
BACTÉRIA, ANTI-FUNGO. CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTUS/H, CONTROLE REMOTO COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO, CONTROLE DE TEMPE
RATURA 16*0 ATÉ 31 °C. CONTROLE DE VENTILAÇÃO (BAIXO, MÉDIO. ALTO EAUTOMÁTICO). VAZÃO DE AR 450 M3/H. FUNÇÕES SLEEP, COOL, DRY E FAN.TE
NSÂO 220V. APARELHO INTERNO - ALTURA 200MM, PROFUNDIDADE 290MM, LARGURA 790MM, PESO APROXIMADO 8,00 KG. APARELHO EXTERNO - ALTUR
A 560MM, PROFUNDIDADE SIOMM, URGURA 700MM.PESO APROXIMADO 26 KG. FUNÇÃO INVERTER - QUENTE E FRIOMARCA" AGRATTO - MODELO' EICSTl
2QFR4-G2

Estado:

MG

Cidade:

Frutal

Endereço:

AV EUVALDO LODI, 325

Telefone:

(34)3421-3321

Email:

uanderson@terra.com.br

ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E ELETROELETRONICO RS 2.759,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: ELGIN / ELGIN / ECO INVERTER /HVQM 2B2ÍA HVQEl 2B2IAAPARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUSCONDICIONADOR DE AR SPLIT 1
2.000 BTUS CICLO DE AR FRIO.COM FILTRO DE AR ANTIBACTÉRIA, ANTI-FUNGO. CAPACIDADE DEREFRIGERAÇÂO 12.000 BTUS/H, CONTROLE REMOTO CO
M DISPLAYDE CRISTAL LÍQUIDO, CONTROLE DE TEMPERATURA 16''C ATÉSTC, CONTROLE DE VENTILAÇÃO (BAIXO, MÉDIO. ALTOEAUTOMÁTICO) VAZÃO D
E AR 450 M3/H. FUNÇÕES SLEEP, COOL.DRY E FAN.TENSÃO 220V. APARELHO INTERNO - ALTURA 200MM,PROFUNDIDADE 290MM, LARGURA 790MM, PESO
APROXIMADOS,00 KG. APARELHO EXTERNO - ALTURA 560MM. PROFUNDIDADE310MM, LARGURA 700MM,PES0 APROXIMADO 26 KG FUNÇÃOINVERTER -
QUENTE E FRIO

Endereço:

Item 6: Desfibriladorsemi automático DEA

Preço Estimado; R$ 5.600,00 (un) Percentual: Preço Máximo; R$ 5.600,00 Média dos Preços Obtidos; RS 5.600,00

ntidade

5 Unidades

Descrição

Desfibrilador Semi Automático DEA: aparelho com medidas máximas de 250X140X300mm, possuindo onda bifásica para choque,
ajuste automático de impedância para o uso em adultos ou em crianças. O choque para adultos deverá ser, no mínimo, de 100 J (
cem joules). O choque para crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J (cinqüenta joules). Deverá acompanhar bateria não recarregáv
el de Lítio de alta performance para no mínimo 50 choques ou 6 horas de monitorizaçâo. - O peso máximo do conjunto completo (
DEA, bateria, bolsa e eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) quilogramas. - Deverá acompanhar três pares de eletrodos adesiv
os para adulto e um par de eletrodos adesivos para crianças, multifuncionais, descartáveis. -

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc II Art. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTES, A FIM DE ATENDER DEMANDA
DA SECRETARIA DE SAIJDE DESTE MUNICÍPIO,

R$ 5.600,00

Data: 12/03/2021 00:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 1112804-02-01-2021

Lote/Item: 1/25

Ata: N/A

Fonte: cidadao.tce.mt.gov.br

Quantidade: 20

Unidade:

UF: MT

8/14



Descrição; DESFIBRILADOR - DO TIPO EXTERNO AUTOMÁTICO, INSTRUÇÕES EM

PORTUGUÊS, PAS COM BOTOES INCORPORADOS AO BONECO QUE

INDIQUE SE TODAS ESTÃO CONECTADAS AO TRONCO DO MANEQUIM,

VERSAQ DE TREINAMENTQ AUTQMATICA E SEMI AUTQMATICA,

CONTROLE REMOTO PARA AJUSTES DA SI - DESFIBRILADOR - DO TIPO

EXTERNO AUTOMÁTICO. INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, PAS COM BOTOES

INCORPORADOS AO BONECO QUE INDIQUE SE TODAS ESTÃO CONECTADAS AO

TRONCO DO MANEQUIM, VERSÃO DE TREINAMENTO AUTOMATICA E SEMI

AUTQMATICA, CONTROLE REMOTO PARA AJUSTES DA SIMULAACAO,

BATERIAS RECARREGAVEIS, CONJUNTO DE PAS PARA TREINAMENTO

PEDIATRICO, BOLSA PARA TRANSPORTE

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

22.228.679/0001 -03 OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição;

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 5.600,00

Estado:

GO

Cidade:

Aparecida de Goiânia

Endereço:

AV MANGUEIRAS, SN

Telefone:

(62) 3085-6368/ (62) 9121-7489
Email:

comercial.lbdistribuidora@hotmail.com

Item 7: iluminação para espéculo vaginal

Preço Estimado: RS 0,00 (un) Percentual: Preço Máximo: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos: RS 0,00

Quantidade Descrição

7 Unidades Sistema de iluminação para especulo vaginal com fonte Led e Wireless, diâmetro 25 mm x 95 mm, iluminância de 3.000 Lux, confe
ccionado em alumínio e poliacetal. CARREGADOR de 57 x 80 x 48 cm, tensão de alimentação de 115 - 230 v e freqüência de opera
ção de 50/60 Hz. BATERIA INTERNA de 1200 mAh / 3,7 V, Lithium

Observação

Item 8: Otoscópio

Preço Estimado: R$ 565,12 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 565,12 Média dos Preços Obtidos: RS 565,12

Quantidade

4 Unidades

Descrição

Otoscópio: equipamento para exame visual do ouvido. Otoscópio em fibra óptica em material de alta resistência. Lâmpada halóge
na, lente de aumento de 2.5x e 05 espéculos permanentes de plástico com diâmetros aproximados: 2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm-
8,0 mm. Possuir regulador de alta e baixa luminosidade e encaixe para visor sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável. Poss
uir visor articulado ao cabeçote e móvel. Acompanhar lâmpada e visor sobressalente. Apresentar cabo em aço inoxidável de tama
nho médio para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir controle de intensidade de luz desejável. Alimentação por pilhas médias com
uns. Acompanha estojo reforçado para acondicionamento e transporte, contendo: Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) esp
éculos permanentes de plástico. Garantia de 1 ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português. Assistê
ncia Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a real
izar gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da Assistência Técnica.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc n Art 5" da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPECO / (1) COMPRAS
Objeto: AQUISIÇÃO DE DETECTORES FETAIS E OTOSCÓPIOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS

SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, CONFORME PROPOSTA N°
80636.475000/1190-01, APROVADA JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

RS 565,12

Data: 08/01/2021 13:45

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: N°Licitaçào:849408

Lote/Item: 2/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12/02/2021 18:41

Homologação: 12/02/2021 18:41

Fonte: \A/ww.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 21

UF: SC
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Descrição: OTOSCOPIO - Otoscópio de fibra óptica para exames do ouvido externo e para
exames gerais não invasivos. Estojo rígido com interior aveludado ou almofadado

para guardar e proteger o otoscópio. Deve acompanhar kit com 06 espéculos de

tamanhos diferentes e uma lâmpada adicionai para pronta substituição. Possuir
sistema de iluminação de luz branca e extremamente brilhante, com lâmpada de
xenon halógena 2.5V. Lente giratória com aumento de 03 vezes no mínimo.

Cabeça deve ser altamente resistente a impactos. Espéculos autoclaváveis. Cabo

para utilização de pilhas ou baterias. Conter uma lâmpada sobressalente.
Possuir número de registro na ANVISA, garantia de 12 meses de todas peças,
partes, componentes e subconjuntos. Disponibilizar os manuais do usuário em

português.

CNPJ

20.371.330/0001-09

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINÁRIOS
EIRELI

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 514,34

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição. Otoscópio de fibra óptica para exames do ouvido externo e para exames gerais não invasivos. Estojo rígido com interior aveludado ou almofadado p
ara guardar e proteger o otoscópio. Deve acompanhar kit com 05 espéculos de tamanhos diferentes e uma lâmpada adicional para pronta substituição. Possuir
sistema de iluminação de luz branca e extremamente brilhante, com lâmpada de xenon halógena 2.5V. Lente giratória com aumento de 03 vezes no mínimo. Ca
beça deve ser altamente resistente a impactos. Espéculos autoclaváveis. Cabo para utilização de pilhas ou baterias. Conter uma lâmpada sobressalente. Poss
uir número de registro na ANVISA, garantia de 12 meses de todas peças, partes, componentes e subconjuntos. Disponibilizar os manuais do usuário em portuq
ués. MD OMNI3000 80070210012

Endereço:

R MATO GROSSO, 667

Nome de Contato:

Maria Antonia

Telefone:

(16)3325-2928

Email:

vendasl@mundirepresentacoes.com.br

CIRÚRGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI R$514,35

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Otoscópio de fibra óptica para exames do ouvido externo e para exames gerais não invasivos. Estojo rígido com interior aveludado ou almofadado p
ara guardar e proteger o otoscópio. Deve acompanhar kit com 06 espéculos de tamanhos diferentes e uma lâmpada adicional para pronta substituição. Possuir
sistema de iluminação de luz branca e extremamente brilhante, com lâmpada de xenon halógena 2.5V. Lente giratória com aumento de 03 vezes no mínimo Ca
beça deve ser altamente resistente a impactos. Espéculos autoclaváveis. Cabo para utilização de pilhas ou baterias. Conter uma lâmpada sobressalente. Poss
uir número de registro na ANVISA, garantia de 12 meses de todas peças, partes, componentes e subconjuntos. Disponibilizar os manuais do usuário em portuq
ués. MARCA: MD / OMNI 3000 / REG. 80070210012

Endereço:

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA R$ 666,57
Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição. OTOSCOPIO DE FIBRA ÓPTICA PARA EXAMES DO OUVIDO EXTERNO E PARA EXAMES GERAIS NAO INVASIVOS. ESTOJO RÍGIDO COM INTERIOR
AVELUDADO OU ALMOFADADO PARA GUARDAR E PROTEGER O OTOSCOPIO. DEVE ACOMPANHAR KIT COM 06 ESPECULOS DE TAMANHOS DIFERENTES E
UMA LAMPADA ADICIONAL PARA PRONTA SUBSTITUIÇÃO. POSSUIR SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE LUZ BRANCA E EXTREMAMENTE BRILHANTE, COM LAM
PADA DE XENON HALÓGENA 2.5V. LENTE GIRATÓRIA COM AUMENTO DE 03 VEZES NO MÍNIMO. CABECA DEVE SER ALTAMENTE RESISTENTE A IMPACTOS
. ESPECULOS AUTOCLAVAVEIS. CABO PARA UTILIZAÇÃO DE PILHAS OU BATERIAS. CONTER UMA LAMPADA SOBRESSALENTE. POSSUIR NUMERO DE REGI
STRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 MESES DE TODAS PECAS, PARTES, COMPONENTES E SUBCONJUNTOS. DISPONIBILIZAR OS MANUAIS DO USUÁRIO EM
PORTUGUÊS. - Marca MD - N.Comercial MD 2.5V VISIO 2000 - Reg.MS 80070210012

Endereço:

Item 9: Detector de batimento cardíaco fetal

Preço Estimado: RS 439,95 (un) Percentual: Preço Máximo: RS 439,95 Média dos Preços Obtidos: RS 439,95

Quantidade

4 Unidades

Descrição

Detector de batimentos cardíaco fetal - Modelo portá/til, alimentado por bateria 9 v, que permita guarda do cristal. Deverá estar ac
ondicionado em estojo de couro, e que permita facilidade de troca da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas medidas poderão sofr
er variação de + 10 %. Deverá trazer a marca do fabricante e lote de fabricação gravada no aparelho. Garantia mínima de 01 ano.
Apresentar Catálogo e Manual em português, registro no MS/ANVISA, Certificado de Boas Práticas de Fabricação. Comprovar assi
stência técnica no Estado do Paraná.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
/nc. II Art. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: MUNICÍPIO DE CAMACAN / (1) LICITACOES-E
Data: 12/04/2021 08:30

Modalidade: Pregão

RS 339,89
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Lote/Item; 1/1

Ata; Link Ata

Adjudicação: 19/04/2021 15:29

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR, DESTINADO ÀS UNIDADES SRP: NÃO

BASICAS DE SAÚDE, EM AÇÕES E ESTRATÉGIAS DE APOIO A GESTAÇÃO, PRÉ Identificação: N°Licitação 864081
NATAL E PUERPÉRIO, PARA O ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL EM SAÚDE

PUBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DO CORONAVIRUS, EM ATENDIMENTO A

PORTARIA 2.222 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

Descrição: DETECTOR FETAL DIGITAL PORTÁTIL - DETECTOR FETAL SOMAR, UTILIZADO

PARA DETECTAR BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS. PORTÁTIL, FAIXA DE Homologação: 19/04/2021 15:29
MEDIDA DO BCF DE 50 A 240 BATIDAS POR MINUTOS, BOTÃO LIGA E DESLIGA Fonte: www.iicitacoes-e.com.br

COM REGULAGEM DE INTENSIDADE DO VOLUME, AUSCULTA DE BATIMENTOS Quantidade: 14

CARDÍACOS FETAL A PARTIR DA 10® SEMANA, ALTA SENSIBILIDADE PARA UF; ba
ASCULTA COLETIVA, SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU GRAVADOR DE SOM,

COM FONE DE OUVIDO BI-AURICULAR PARA AUSCULTA INDIVIDUAL, CICLAGEM

DE 6.000 A 60.000, FREQÜÊNCIA DE 2,0 A 2,25 MHZ, CQM ESTOJO EM COURO

SINTÉTICO, COMPARTIMENTO PARA BATERIA NA PARTE INFERIOR INTERNA,

ALIMENTAÇÃO DE 02 BATERIAS 9V, LED, INDICADOR DE BATERIA FRACA,

DIMENSÕES APROXIMADA (L.P.A) 85X45X190MM.

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

29.245.128/0001 -05 G. ROCHA COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS R$ 279,00
*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Monitor DoppIerModelo DF 7001 NMarca MedpejANVISA n° 80127840024Descrição do produtoO Monitor Doppier portátil foi desenvolvido com o q
ue existe de mais atual e moderno no mercado. Sua utilização é recomendada para detectar os batimentos cardíacos fetais entre a 10® e 12» semana de gesta
ção, possibilitando a avaliação do ritmo cardíaco fetal durante a gravidez. Esse método de diagnóstico permite detectar gravidez prematura e pode ser utilizado
para verificar se existe vida fetal durante ameaça de aborto. Ainda é possível detectar gravidez múltipla entre a 10® e 12® semana. Posteriormente entre a 24® e
26» semana de gravidez, o som distinto e claro da placenta ajuda sua localização e facilita o diagnóstico da placenta prévia. O fluxo do cordão umbilical també
m pode ser ouvido nesse estágio.O Monitor Doppier possui som de excelência, sem ruídos ou interferências e alta sensibilidade na detecção do sinal.Transduto
r desconectável para facilitara substituição, com tecnologia micro processada que dispensa a calibração do equipamento após a sua troca.Produto projetado
em conformidade com as normasABNT NBR lEC 60601-12010 + Emenda 12016/ ABNT NBR lEC 60601-1-22010 / ABNT NBR lEC 60601-1-62011 / ABNT NBR I
EC 60601-1 -92010 + Emenda 12014 / lEC 61000-4-22008 / lEC 61000-4-32010 / lEC 61000-4-82009 / CISPR 112009 / ABNT NBR lEC 60601-2-372016.Especifi
cações TécnicasAlimentaçãodo equipamento IX Bateria Alcalina 9V 6LR61/6LF22 não recarregável;lX Bateria NI-MH 9V recarregável opcional e Carregador p
ara bateria 9V opcional.Autonomia máxima de consumo 5 horas.Potência máxima de consumo 2VA.Poténcia máxima do áudio 1000 mW.Saída para fone de o
uvido.Desligamento automático para economia de bateria após 1 minuto sem uso.Controle digital de volume com 15 níveis e salvamento automático do último
nível selecionado.Luz no painel para indicar a substituição da bateria ou recarga se bateria recarregável.Faixa de medição da FCF 30 a 240 bpm.Alarme para br
adicardia e taquicardia 100 e 180 bpm respectivamente.Frequência de trabalho 2 MHz + lO.Diàmetro máximo do foco ullrassónico 50 mm.Profundidade máxi
ma do feixe ultrassònico 200 mm.Potência ultrassônica 5mW/cm^.Transdutor 2 MHz IP68 opcional.Gabinete e transdutor injetados em material ABS, altamen
te resistentes à oxidação e deterioração. Suporte lateral para aporte do transdutor.Dimensões Altura/Largura/Profundidade 135 X117 X 33 mm.Peso líquido O,
541 Kg.Produto em conformidade com as normas ABNT NBR lEC 60601-12010 + Emenda 12016 / ABNT NBR lEC 60601-1-22010 / ABNT NBR lEC 60601-1-62
011 / ABNT NBR lEC 60601-1-92010 + Emenda 12014/ lEC 61000-4-22008 / lEC 61000-4-32010/ lEC 61000-4-82009 / CISPR 112009 / ABNT NBR lEC 60601-
2-37201 e.Certificação INMETRO.Registro ANVISA.

Endereço: Telefone: Email:
AVENIDA DA SAUDADE, 1210 (16) 3911-4200 legalizacao@campezcontab.com.br

COM SAÚDE COMERCIO E MANUTENÇÃO DE ARTIGOS MÉDICOS R$ 364,25

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição- DETECTOR FETAL SONAR, UTILIZADO PARA DETECTAR BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS. PORTÁTIL. FAIXA DE MEDIDA DO BCF DE 50 A 240 BA
TIDAS POR MINUTOS, BOTÃO LIGA E DESLIGA COM REGULAGEM DE INTENSIDADE DO VOLUME, AUSCULTA DE BATIMENTOS CARDÍACOS FETAL A PARTIR D
A 10» SEMANA. ALTA SENSIBILIDADE PARA ASCULTA COLETIVA, SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU GRAVADOR DE SOM, COM FONE DE OUVIDO BI-AURICUL
AR PARA AUSCULTA INDIVIDUAL. CICLAGEM DE 6.000 A 60.000, FREQÜÊNCIA DE 2,0 A 2,25 MHZ, COM ESTOJO EM COURO SINTÉTICO, COMPARTIMENTO P
ARA BATERIA NA PARTE INFERIOR INTERNA, ALIMENTAÇÃO DE 02 BATERIAS 9V, LED, INDICADOR DE BATERIA FRACA, DIMENSÕES APROXIMADA ÍL P A) 85
X45X190MM. 14UNDMD/FD200B

Endereço:

QUICKBUM E-COMMERCE - EIRELI r$ 375,43
Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: DETECTOR FETAL SONAR, UTILIZADO PARA DETECTAR BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS.PORTÁTIL, FAIXA DE MEDIDA DO BCF DE 50 A 240 BA
TIDAS POR MINUTOS, BOTÃO LIGA EDESLIGA COM REGULAGEM DE INTENSIDADE DO VOLUME, AUSCULTA DE BATIMENTOSCARDÍACOS FETAL A PARTIR DA
10® SEMANA, ALTA SENSIBILIDADE PARA ASCULTA COLETIVA,SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU GRAVADOR DE SOM, COM FONE DE OUVIDO BI-AURICULAR
PARA AUSCULTA INDIVIDUAL, CICLAGEM DE 6.000 A 60.000, FREQÜÊNCIA DE 2,0 A 2,25 MHZ,CQM ESTOJO EM COURO SINTÉTICO, COMPARTIMENTO PARA
BATERIA NA PARTE INFERIORINTERNA, ALIMENTAÇÃO DE 02 BATERIAS 9V, LED, INDICADOR DE BATERIA FRACA.DIMENSÕES APROXIMADA (L.P.A) 85X45X1
90MM. marca: Detector Ultra-Sònico de Batimentos Cardíacos MS 101 Sigmed

Endereço.

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais 540 qq
ínc HArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
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órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTES, A FIM DE ATENDER DEMANDA

DA SECRETARIA DE SAIJDE DESTE MUNICÍPIO,

Descrição: DETECTOR DE BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS - COM INDICADOR{ES)
SONORO. DIGITAL DE FREQÜÊNCIA CARDÍACA,PORTATIL.PARA AUSCULTA

DE BAT.CARDIO-FETAL. P/ULTRA-SOM, COM CONTROLE(S) DE VOLUME E

TONALIDADE,COM OPCAO PARA FONE DE OOVIDO OU AUTOFALANTE,

ACOMPANHA: TR - DETECTOR DE BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS - COM

INDICADOR(ES) SONORO, DIGITAL DE FREQÜÊNCIA CARDIACA,PORTATIL,PARA

AUSCULTA DE BAT.CARDIO-FETAL, P/ULTRA-SOM, COM CONTROLE(S) DE
VOLUME E TONALIDADE,COM OPCAO PARA FONE DE OOVIDO OU

AUTOFALANTE, ACOMPANHA: TRANSDUTOR FONE DE OUVIDO, 02 FRASCOS

COM GEL PARA CONTATO, ALIMENTACAO: 110/220 -60 HZ, INCLUI:

MANUAIS.GARANTIA,ASSISTÊNCIA TÉCNICA TÉCNICA E DEMAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL

Data: 12/03/2021 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 1112804-02-01-2021

Lote/Item: 1/69

Ata: N/A

Fonte: cidadao.tce.mt.gov.br

Quantidade: 21

Unidade:

UF: MT

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

22,228.679/0001 -03 OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição;

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 540,00

Estado:

GO

Cidade:

Aparecida de Goiânia

Endereço;

AV MANGUEIRAS, SN

Telefone:

(62) 3085-6368/ (62) 9121 -7489
Email:

comercial.lbdistribuidora@hotmail.com

Item 10: Banqueta Giratória tipo mocho

Preço Estimado: R$ 282,66 (un) Percentual: - Preço Máximo; RS 282,66 Média dos Preços Obtidos: RS 282,66

Quantidade

6 Unidades

Descrição

Banqueta giratória tipo mocho totalmente em aço inoxidável, altura regulável com apoio para os pés. Altura mínima de 0,46 m X A
BNT GABINETE DO SECRETÁRIO Rua Piquirí, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400
www.saude.pr.gov.br - gabinete(asesa.pr.gov.br máxima de 0,61 m. Estofamento resistente e impermeável e com base rígida, reve
stimento em PVC e espuma de densidade controlada que permite limpeza e desinfecção. Garantia mínima de 01 (um) ano para de
feitos de fabricação.

Observação

_  Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc // Art 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPECO / (1) COMPRAS
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, MICROCOMPUTADORES, CLIMATIZADORES,

ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES
PARA REESTRUTURAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO DE SAÚDE DA

FAMÍLIA JARDIM DO LAGO.

Descrição: BANCO (MOCHO) - Mocho, Banqueta, assento com espuma injetada de alta
densidade, revestimento em corvim lavável na cor preta, base giratória em nylon
com 5 rodízios giratórios, ajuste de altura através de alavanca com sistema a

gás. Altura regulável entre 0,50 e 0,60cm.

RS 282,66

CNPJ

11.943,540/0001-25

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Conforme instrumento convocatório

Endereço: Telefone;

R 600, 500 (47) 3264-0674

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

FARIAS E FARIAS COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Data: 14/12/2020 15:45

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: N°Licitação:848271

Lote/Item: 35/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 01/03/2021 1615

Homologação: 01/03/2021 16:15

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 5

UF: SC

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 273,98

Email:

fariasefariasmoveis@gmail.com
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CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

NORMELIA LOTTERMANN - EPP

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 274,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PRODUTO MARCA REIFLEXDESCRIÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL

Endereço:

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP RS 300,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Especificações conforme anexo.

Endereço:

Item 11: Balança Eletrônica Pediátrica 15kg

Preço Estimado: RS 837,34 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 837,34 Média dos Preços Obtidos: RS 837,34

/'Santidade

1 Unidade

Descrição

Balança digital de medição exclusiva para crianças até 2 anos de idade. Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 kg. Graduação
(precisão) de pesagem de, no máximo, 10 g. Mostrador (display) digital com indicadores de peso com no mínimo 5 dígitos. Função
de tecla Tara (zero) no painel frontal. Construída em material resistente e de fácil limpeza. Bandeja no formato de concha anatôml
ca e fabricada em material resistente, de metal, acrílico, plástico ABS, polipropileno, etc. Pés reguláveis, revestidos de material anti
derrapante (borracha sintética, silicone, etc.) Chave seletora de tensão de 110/220 V. Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO. G
arantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual de instrução de uso em idioma português. Assistência Técnica do egulpamen
to deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o transi
ado dos equipamentos até o local da Assistência Técnica.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Finais
//7C. / Art. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE APICULTURA E DE BENEFICIAMENTO DO MEL, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de

Referência deste edital..

Descrição: BALANÇA ELETRÔNICA - BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE PESAGEM 15
KG, VOLTAGEM 110/220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIGITAL/DISPLAY

LCD/5 CARACTERES/15MM ALTURA/SAÍD A

R$ 837,34

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/Item

Ata

Quantidade

Unidade

UF

CNPJ

31.499.939/0001-76

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

11/05/2021 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:462021 / UASG:943001

/3

Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov.

br

1

Unidade

CE

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 706,67

Marca: LÍDER

Fabricante: LÍDER BALANÇAS
Modelo: B180

Descrição: BALANÇA, ELETRÔNICA, DIGITAL, DISPLAY EM CRISTAL LIQUIDO, INDICADORES DE PESO COM 6 DÍGITOS, DIVISOR DE 5 GR, CAPACIDADE 15 KG,
220 VOLTS, DIMENSÕES 34X40 CM MARCA: LÍDER, FABRICANTE LÍDER BALANÇAS, MODELO: B180 CAPACIDADE 15kg DIVISÃO 5g PLATAFORMA 34X40 CM
PROCEDÊNCIA NACIONAL CERTIFICADA, APROVADA E AFERIDA PELO IPEM/INMETRO. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) dias, contados a pa
rtir da data da sua emissão PAGAMENTO 10° (décimo) dia contado da data da apresentação da nota fiscal/fatura ENTREGA 20 (vinte) dias, contado a partir re
cebimento da Nota de Empenho GARANTIA 12 meses a contar do recebimento. Registro Ministério da Saude/Anvisa Produto não Classificado para saúde pela
ANVISA, segundo RDC n 260 e NOTA TÉCNICA N 03/2012/GQÜIP/GGTPS/ANVISA. Declaramos conhecer e nos submeter a todas as cláusulas, condições e obr
igaçoes estabelecidas no edital de licitação e seus anexos e ainda que nossa proposta atende integralmente as especificações contidas no editai. Declaramos
estarem inclusos todos os custos e despesas, tais como diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e t
rabalhistas, seguros, embalagens, lucro, frete, carga e descarga, instalação e treinamento se constante em edital e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto desta licitação.

Endereço:

RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 88
Nome de Contato. Telefone: Email:

KAREN (18)3621-2782 licitacao2@kcreqüipamentos.com.br

8© 13/14



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

92.823.764/0001 -03 DIRCEU LONGO & CIA LIDA R$ 968.00

Marca: Balmak

Fabricante: Balmak

Modelo: elco-15

Descrição: BALANÇA ELETRÔNICA. CAPACIDADE PESAGEM 15 KG. VOLTAGEM 110/220 V. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIGITAL/DISPLAY LCD/5 CARACT
ERES/15MM ALTURA/SAÍD A

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Barão de Cotegipe R 21 DE ABRIL, 51 (54)3523-1295 dilon.net@uol.com.br
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Por R$ 540,25 à vista
no boleto antecipado ao5c 'á coicüladci

No cartão em 1x de RS 540,25 sem juros {5% de
No cartão R$ 568,68 em lOx de RS 56,87 sem
tsm Formas de pagamento

Restam apenas 1 un em estoquei
(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui

► Frete e Prazo

8575O-0CK}

Nâo sãbe seu CEP? Clique aqui.
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Município de Capanema - PR

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 177/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2020

Aos vànte e dois dias de abril de 2020 , o Município de Capanema PR, inscrito no CNPJ/MF sob o
n® 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro
Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo
seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da
classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n® 23/2020 , por deliberação do
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema,
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI. sediada na R ODILO
ANTONIO LINK, 1630 SALA 01 - CEP: 89930000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de São José
do Cedro/SC, inscrita no CNPJ sob o n® 30.915.834/0001-98, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) JACKSON UBIRATAN VARGAS, portador(al
do RG n® 1945008 e do CPF n° 788.067.049-15.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender ás necessidades do Município de

Item Código
do

produto
/serviço

Descrição do produto/serviço Marca

do

produto

Unid

ade

de

medi

da

Quantid
ade

Preço
unitário

Preço total

2 58088 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
JATO DE TINTA COM TANQUE DE
RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE
FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE
PARA REFIS DE TINTAS T544120AL,
T544220AL, T544320AL,
T544420AL, COM 4 GARRAFAS DE
65ML DE TINTA CADA JÁ
INCLUSAS, CONEXAO USB E WIFI.
MODELO REFERENCIA: EPSON
L3150

EPSON UN 20,00 940,00 18.800,00

3 58089 MICROCOMPUTADOR EQUIPADO
COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
PROCESSADOR CORE 13, CLOCK
DE 3.6GHZ. CACHE 6MB, 4
NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO,
8GB DE MEMÓRIA RAM DDR4,
PLACA MÃE COM LGA 1 151, KIT
GABINETE (TECLADO PADRÁQ

COMPU

SONIC

UN 10,00 2.040.00 20.400,00

CAPANEMA - PR

83



158091 PROCESSADOR PARA
COMPUTADOR INTEL CORE 13

MODELO 7100 OU SUPERIOR

{PARA CHIPSETS COMPATÍVEIS
COM KABY LAKE), PARA
SOQUETES LGA 1151, COM CLOCK
DE 3,9GHZ, 3MB DE CACHE,
PROCESSADOR GRÁFICO

INTEGRADO, COM COOLER BOX.

liNTEL 10,00 [760.00 [7.600,00

15,00 113,00 1.695,00

Município de Capanema - PR

ABNT2, MOUSE ÓPTICO),
GRAVADOR DE DVD E LEITOR DE
CARTAO de MEMÓRIA, SSD
240GB, FONTE COM
CERTIFICAÇÃO 80 PLUS OFICIAL
(FAVOR CONSULTAR EM:

WW.PLUGLOADSOLUTIONS.COM/8
OPLUSPOWERSUPPLIES.ASPX],

10 58085 TELEFONE SEM FIO PRETO, COM PANAS UN 15,00 113,00 1.695,00
LIMITE DE FREQÜÊNCIAS 1.91GHZ ONIC
A 1,92GHZ. SISTEMA DECT 6.0,
COM DISPLAY LCD 1.4

POLEGADAS, 14 SEGMENTOS

MONOCROMÁTICO, 12 DÍGITOS X 1
LINHA. POSSUI MODO ECO PLUS,
UTILIZA BATERIAS

RECARREGÁVEIS MODELO NI-MH
(AAA X 2). DURAÇÃO DE ATÊ 10
HORAS EM CONVERSAÇÃO.
REFERÊNCIA: DECT 6.0 KX-
TGBllOLBB

Valor Tortal; R$48.495,00 (Quarenta e Oito Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais)

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema PR.
3.2. O Municipio de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento oor qualquer melo.
inclusive fac-simile ou e-maü. o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,
as seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;

3.2.3. Numero do item conforme Ata;

3.2.3. Dotação orçamentária onerada:

1 3.2.4. Valor do material:
\ / 3.2.5. Requerimento.

3.3. O material devera atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante.

.Vcnida Gtnvniador IVdro \'iiialo Paiit-di dc .Sou/a. 1080 - CciUro - H-^iyõO-OOO
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 ídezl
dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.

a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações;
a} Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos;
c)Local onde serão entregues os materiais;

d)Prazo para entrega dos materiais;

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;

í)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição;
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa
vencedora.

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizaçáo para
a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato. configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimenLo, para
fins de recebimento definitivo dos materiais.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno
ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante. permitindo a
fiscalização de órgão interno e externos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR. de acordo com o item 17

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos nrodutos. somente aoóa o
recebimento definitivo dos materiais.

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços.

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano. aplicando-se a seguinte fórmula:

.\vciiula (,<)vcni:i(loi IVcIfo \ PjiiÍh»)! ,Ic .S<)uz:i. lOSO - Ccnlio - H.17íi(M)()()
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Município de Capanema - PR
^3)384

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I ^ índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

<6 /100) 1
365

N ^ Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento

VP - Valor da Parcela em atraso

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias;

Dotações

Exercíci Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da fonte
o da da de despesa
despesa despesa recurso

150 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3-90.30.00.00 Do Exercício

400 05.00 1.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2020 490 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2020 491 05.001.04.122.0402.2023 501 4.4.90.52.00.00 De Exercícios

2020 150

2020 400

2020 490

2020 491

3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

4.4.90.52.00.00 Do Exercicio

4.4.90.52.00.00 De Exercícios

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

810

820

930

1130

1200

' 1410
1460

1500

1560

1620

1680

1700

1750

1770

1850

1900

2140

2250

2251

2020 2303

2020 2306

05.001.04.122.0402.2023

07.001.12.361.1201.2102

07.001.12.361.1201.2102

07.00 1.12.361.1201.2102

07.001.12.365.1202.2118

07.001.12.365.1202.2118

07.002.27.812.2701.2272

07.002.27.812.2701.2272

07.003.13.392.1301.2131

07.003.13.392.1301.2131

08.001.26.782.2601.2262

08.001.26.782.2601.2262

08.001.26.782.2601.2274

08.002.15.182.1501.2156

08.002.15.182.1501.2156

08.002.15.452.1501.2154

08.002.15.452.1501.2154

09.001.10.301.1001.2081

09.001.10.301.1001.2081

09.001.10.301.1001.2081

09.001.10.301.1001.2100

09.001.10.301.1001.2400

09.001.10.301.1001.2337

09.001.10.301.1001.2360

2494

Anteriores
4.4.90.52.00.00 De Exercícios

Anteriores
3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.00 Do Exercício

4.4.90.52.00.00 Do Exercicio

3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

4.4.90.52.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

4.4.90.52.00.00 Do Exercicio

3.3.90.30.00.00 Do Exercício

4.4.90.52.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.00 Do Exercício

4.4.90.52.00.00 Do Exercicio

3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

4.4.90.52.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

4.4.90.52.00.00 Do Exercicio

3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

4.4.90.52.00.00 Do Exercicio

4.4.90.52.00.00 De Exercícios

Anteriores
3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

.\vcin(Iii (lovcmailor Pedro \'irmlo Pariqoi de .Síui/a, 1080 - Cciiiro - K.)7d(M)0()
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2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

12020

2640

2670

3310

3390

3530

3900

3950

4120

4160

4340

4400

4450

4500

4540

Município de Capanema - PR

09.001

109.001

10.001

10.001

10.002

11.003

1 1.003

1 1.003

11.003

12.001

12.001.

12.001,

12.002.

112.002,

10.302

10.302

20.606

20.606

18.541

08.243

08.243

08.243

08.243

22.661

22.661

22.661

23.695

23.695

.1001

.1001

.2001

.2001

.1801

.0802

.0802

.0802

.0802

.2201

.2201

.2201

.2301

.2301

.2353

.2353

.2210

.2210

.2205

.6054

.6054

.6372

.6372

.1221

.2222

.2222

.2233

.2233

3.3.90.

4.4.90.

3.3.90.

4.4.90.

4.4.90.

3.3.90.

4.4.90.

3.3.90.

4.4.90.

4.4.90.

3.3.90.

4.4.90.

3.3.90.

4.4.90.

30.00.00

52.00.00

30.00.00

52.00.00

52.00.00

30.00.00

52.00.00

30.00.00

52.00.00

52.00.00

30.00.00

52.00.00

30.00.00

52.00.00

Do Exercício

|Do Exercido
Do Exercício

Do Exercício

|Do Exercício
Do Exercício

[Do Exercicio

Do Exercicio

Do Exercício

ÍDo Exercício
Do Exercicio

|Do Exercicio
Do Exercicio

Do Exercício

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por uin representante da

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia. mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a}_servidor(a)
Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades
cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário

Oficial do Município.
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para
promover a renegociação dos preços de forma a tomá-los compatíveis com os de mercado.

.\vcimla (Mivcnuuloi- Pedro \ iri;ilo P;iri«ol dc .Sou/:i, 10X0 - Centro - H.)70(M)00
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o
Decreto Municipal n° 4.118/2007.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE TOEÇOS
8.1. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do

art. 65 da Lei n® 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá;

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação original do certame.

8.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá;

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequ^ão ao praticado
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666/93. quando
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniéncia de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

8.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada.

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município,

Avenida (íovcniaclor Pedro Viriato Píirigol dc .Sou/.a. 1080 - Cciiiro - 8õ7(>()-000
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e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo
único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos

acima.

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo especifico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n'' 8.666/93, ou

no art. 7° da Lei n° 10.520/02.

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:

9.2.1. Por razões de interesse público;
9.2.2. A pedido do fornecedor.

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do

prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidòneo;
f) Cometer fraude fiscal;

g) Fizer declaração falsa;

h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
10.2. A Ucitante/ Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado{s} pela

conduta do Ucitante;

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento
no SICAF. pelo prazo de até dois anos;

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa:

10.3.1. Advertência por escrito;
10.3.2. Multas:

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total
da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua Inexecução total;

•VviikIh (iovcniiidor IVdio \ niilo Píiiinoi de .Sihi/;i. lOKd - CViilio - H.iyóO-OOO
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b) Multa de 0>2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea '^a*'
deste item, aplicada em dobro na reincidência;

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis;

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a
inexecução total da ata.

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n°
9.784/99.

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos
eventualmente devidos pela Administração.

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal.

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro.
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dirida Ativa do Município e cobradas judicialmente.

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO
11.1. Durante a rigéncia de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital.

^  cláusula DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBTMRWTO E CRITÉRIO DR ACRITArÂr»
DQ OBJETO
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13.1. Os materiais serào recebidos na forma do item 28 do edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

l>) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execucâo de contrato;

t') Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licítatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral,
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na
clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam
inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documento, contas e
registro relacionadas a licitação e execução do

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que náo possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema. com referência e.xpressa
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

,1,6. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
'contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicanclo-lhes, supletivamente, os princípios da
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teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n®

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus

dispositivos, o edital do Pregfto Eletrônico n® 23/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a
proposta da empresa.

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n® 23/2020 .

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a)
Sr.(a)JACKSON UBIRATAN VARGAS, qualificado preambularmente, representando a Detentora da

Capanema-PR, 23 de abril de 2020

AMÉRICO BEl^
Prefeito Municipal

YACKSO>( TAirVARGAS
\  Reprèj^n^mte Legal

xX U l^ COATE^Cro bU EQUIPAMENTOS
DE^lTi^RMÂflCÃ EIRELI

Forh^c^dor

Avenida Governador Pedro Viriaío Píuigot de .Stiuza, 1080 - Ccniro - 8.5760-000
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MLNICiPIO DE CONTENDA
estado do PARANÁ

CONTRATO DE FORNECIMENTÒ N° 0^2020 ^
PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO H° 271/2020

7fi iníííí^Q/nnnínf'^ CONTENDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n°
rLt«nH D endereço a Rua Mana do Carmo Cordeiro Santos, n° 74, Barracão, Centrocontenda, Parana. representado por seu Prefeito Municipal Sr. CARLOS EUGÊNIO STABACh'

público^ CPF/MF sob o n.^ 808.447.409-00, portador da Carteira de
Identidade sob o n 995,989, a seguir denominado CONTRATANTE e a emoresa BRASIL DPVirFS
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, .nsorila no CNPJ sob n" 34 sSoo^-sí ̂ sede

01 ■ sala B, Vargem Grande, na cidade de Pinhais/PR
i  , o ? ) ' 3699-3278, endereço eletrônico e-mail brasildevices@uol com br

Mattefn' 68 Felipe Belotto Pelozzo, residente e domiciliadc(a) na rua Américo
6(f6/PpS/Dp""''rDc í""'"" ^^.SOO-170, portador do RG sob o

nciohra ® ""PF sob O n°064.B90.839-90, a seguir denominado CONTRATADA
OBéffdÓn rnírJlto U "8 HFilaÇão Pregão Eletrônico N°
riSr^Hn » 1 1 5"Plf"a™nte os princípios da teoria gerai dos contratos, as disposições dedireito privado e ciausulas estipuladas a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO
1.1 O presente Contrato tem por objeto Aquisição de Equipamentos para Unidades Básicas de

baude, sendo: Otoscopio e Oftalmoscópio com lâmpada, conforme segue:

000136

PRODUTO Marca/

Fabricante
Otoscópio: Equipamento para exame visual do ouvido.
Otoscopio em fibra óptica em material de alta resistência

' Lâmpada halógena, lente de aumento de 2.5x e 05 espéculos
permanentes de plástico com diâmetros aproximados: 2,5mm-
3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0 mm. Possuir regulador de alta e
baixa luminosidade e encaixe para visor sobressaiente. Possuir
cabo em aço inoxidável. Possuir visor articulado ao cabeçote e
móvel. Acompanhar íámoada e visor sobressaiente. Apresentar
cabo em aço Inoxidável de tamanho médio para pilhas. Possuir RIESTER
lupa redonda, Possuir controle de intensidade de luz desejável, /
Alimentação por pilhas médias comuns. Acximpanha estojo ■ Rl-MINI
reforçado para acondicionamenío e transporte, contendo- j
Lâmpada e visor sobressaiente e 05 (cinco) espéculos!
permanentes de plástico (mínimo). Garantia de 1 ano '
Apresentar Registro no WS/ANViSA, Manual e Catálogo em
português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no
Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora devera
comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos
equipamentos até o local da Assistência Técnica.

' VALOR VALOR
UNIT.RS TOTAL R$

RS R$
348,00 3.480,00

VALOR TOTAL
■  ' I I I [3.480.00

-  - - {Três mil e quatrocentos e oitenta reais)

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

Bí contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor deR$ 3.480,00 (Ires mil e quatrocentos e oitenta reais) após a entrega dos produtos,

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

Contrato if 074/2020
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ESTADO DO PARANÁ
3.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto da presente, bemÁssínTp^

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, Pregão Eletrônico
084/2020 e a Proposta do Contratado.

3.2. Os documentos acima referidos são considerados suficientes para, em complemento a estes
Contratos, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

CLÂUSUU QUARTA - VIGÊNCIA
4.1 O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020 (31/12/2020), contados a partir da assinatura

do mesmo.

4.2 O prazo de entrega dos produtos licitados será de até 10 (dez) dias úteis após a emissão da ordem
de compra e a respectiva Nota de Empenho.

4.3 As entregas deverão ser realizadas na Secretaria Municipal de Saúde que está localizada na Rua
Des. Lauro Lopes, n° 385, Centro, Contenda/PR, ou de acordo com a solicitação/ordem de compra.

4.4 O horário das entregas nas Secretarias Municipais deverá ser das OShOOmin, às 12h00mln e das
13h00min.às17h00min.

4.5 Os produtos ao serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi solicitado no edita!.

4.6 Os prazos do presente contrato poderão ser prorrogados, nos termos do artigo 57 artigo 65 e
demais disposições da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da

respectiva Nota Fiscal, referente às aquisições solicitadas pelo departamento de compras desta
municipalidade e atestadas pela Secretaria solicitante. acompanhada das CNDs do INSS, FGTS e
CNDT (débitos trabalhistas), dentro dos seus prazos de validade.

5.2 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

5.3 O pagamento será efetuado por meio de deposito bancário,

5.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5/o (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas: ^

i = (TX/ 100)/365
EM = IX Nx VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; \ J
EM = Encargos moratórios:
N = N" de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso. '

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO

Contrato iV' 074/2020
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6.1 Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta do orçamento

Vigente da Prefeitura Municipal de Conlenda/Pr, dos recursos da dotação orçamentária n°;
í-^^^PROJ|K)ATjyj^^ i CÓDIGO REDUZIDO , DOTAÇÃO ORQAMENT/UUA I FONTE I
, SquipaíTienios e matefial pernane^ 567 I cr.oas.Tnlni "lini (VI nn 1 ífwi 1

07.0D3.10.3C1

\ Equipainenlos e material perlnanenSe.

.Ü019.2Ü43 44.90.52.00.00
, Q7.003.-'0.3C1.Ò019.2043 44.90.52.00.0Õ"
J07.003.'0.3C1.0Q19.2043 4^.90,52.00.00

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
7.1 Os preços contratados são fixos, não estando sujeitos a qualquer reajuste, exceto os dispostos em

legislação.

CLÁÜSUU OITAVA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
8.1 A Contratada não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte poderá subcontraíar a

prestação de serviços, se o expresso consentimento da Contratante, dado por escrito sob pena de
rescisão deste Contrato.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE DAS PARTES
9.1 Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da

Contratada perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados
9.2 Constituem obrigações da Contratante:

a) Acompantiar e fiscalizar a execução do contrato ou designar um representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato

b) Efetuar o pagamento ajustado; e
c) Dar ao contratado as condições necessárias a regular execução do contrato.

9.3 Constituem obrigações da Contratada:
a) Entregar os produtos na forma ajustada.
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
íiciíação. em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários fiscais e
comerciais.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL
10.1 O atraso injustificado, de mexecuçâo parcial, de descumprimento de obrigação contratual, de falha
na execução do contrato ou de inexecuçâo total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA
poderá ser apenada, com as seguintes penalidades:

10.1.1 Advertência,

10.1.2 Multa:

10.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município de Contenda, por prazo não superior a 02 (dois anos); ou

10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria auíoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

C.'üntrato n'' 074/2020
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contratada ressarcir a Administração pefos prejuízosÁTsuíiantês e após decorrido o prazo
sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2 Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

10.2.1 Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e
nas situa^es que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou
humana, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

transtornos ao desenvolvimento do objeto do
UUN í KATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave:

10.3 Poderá ser aplicada a sanção de multa nas seguintes condições:

10.3.1 Compensatória:

10.3.1.1 No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da parte inadímpíida:

10.3.1.1.1 No caso de reincidência, ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da parte inadimplida.

10.3.1.2 No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% [vinte por cento) sobre
o valor total do contrato,

10.3.2 Moratória: no caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa
de 0,5% (cinco décimos por_cento) sobre o valor total da parcela inadimplida, por dia de
atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, a partir de quando será caracterizada a inexecução
parcial do objeto,

10.3.2.1 No caso de reincidência, será aplicada a muita de 1% (um por cento)
sobre o valor da parcela Inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias. '

10.3.3 A fixação das multas compensatórias referidas no subitem 10.3,1 náo obsla o
ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor do CONTRATANTE
sendo o dano superior ao percentual referido,

10.3.4 O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida à CONTRATADA.

10.3.4.1 Se D valor da fatura for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. I

10.3.4.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em divida ativa. r

10.4 Poderá ser aplicada a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Contenda, com fundamento no artigo 87 da Lei n®
8.666/1993, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa, à CONTRATADA que incorrer
em inexecução parcial contratual,

(-'oiitralo n" 074.'2Ü20 T'
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AJ de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Publica, com base no artigo 87. inciso IV. da Lei n° 8666/93, bem como na
jurisprudência do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná dentre
outros casos, quando:

10.5.1 Fraudar a execução do contrato;

10.5.2 Comportar-se de modo inidóneo;

10.5.3 Praticar atos Ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

10.5.4 Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
Contrato, sem consentimento prévio do Município de Contenda;

10.5.5 Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n.'' 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do Município de Contenda após a
assinatura do Contrato;

10.5.6 Apresentação, ao Municipio de Contenda, de qualquer documento falso ou
falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar,
durante a execução do Contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação:

10.5.7 Inexecução total do objeto, conforme previsto no subitem f07 desta cláusula.

10.6 Será configurada a inexecução parcial do objeto quando, injustificadamente, a CONTRATADA
executar, até o finai do prazo de execução do contrato, percentual inferior a 100% (cem por cento) e
superior ou Igual a 50% (cinqüenta por cento) do objeto do contrato,

10.7 Será configurada a inexecução total do objeto quando, injustificadamente, a CONTRATADA
executar, até o finai do prazo de execução do contrato, percentual inferior a 50% (cinqüenta por cento)
do objeto do contrato.

10.8 As sanções previstas no subitem 10.1,1, 10.1.3 e 10.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente
com as multas previstas nos subitens 10,3,1 e 10.3,2.

10.9 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo
garaníindo-se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

10.10 Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial reiaíivo à conclusão do
CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das muitas previstas, também ao pagamento das
custas e Honorários Advocalicios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 A contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista

no artigo 77 da Lei n.° 8,666/93.

11.2 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos eíencados no
artigo 78 da Lei n.° 8.666/93.

Contrato !f 074/2020
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11.3 A rescisão do presente contrato poderá se dar sob qualquer das formar delineadas no artiqo 79
da Lei n,° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1 O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666 de 21 de

junho de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhe supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
13.1 A troca eventual de documentos e cartas, entre a Contratante e a Contratada, será feita através

de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
14.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e pelos princípios gerais de direito e

alterações posteriores,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO
15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.® 8.429/1992), a Lei
Federal n,'' 12.846/2013 e Decreto Municipal n° 110/2019, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equiiibrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca da Lapa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,

por seus representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os
fins de direito.

Contenda 24 de novembro de 2020.

JOSE FELIPE Assinatío de forma digilal
BFLOTTO BELOTTO
Dct /-^v•7/A ''ELOZ20r064890839M

C'* / / L/ PELOZZ0.0648908 oados:702o.n,2ô
'^-cr ̂  4--®- / 3990 13.3,V21 -0.V00
CONTRATANTE/ CONTRATADA

MUNICÍPIO DE COíÇeNDA BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

Testemunhas;

K ) A 1

1 - AS|NATURA,„ 2 - ÀMÍnÍaIiÍrA
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DEPARTAVltNTO DE IJCITAÇÕES E ( OMPRAS

KX l W.vro DE CON TRA I O V"()7.|;2020

EX IRA TO DE COM líATQ N" 074/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N" 084/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO V 271/2020
OBJETO: Aquisição dc Equipamentos para Unidades
Básicas dc Saúde, sendo: Otoscópio e Oftalnioscópio com
lâmpada
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.003.lO.íüI.0019 2041
44.90.52.00.00 FONTE lOOÜ
07.003.10.301.0019.204344.90,52.00.00 FONTF 3000
07.003.10.301.0019.204344.90.52.00.00 FONTE '^181
VAÍ.OR TOTAL: R$ 3.480,00 (Trés mil e qualruccntos c
oi tema reais)

COM RATADA: BRASIL DEVTCES KQLTPAMEMOS
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n''
34.680.592/0001-51
DATA: 24/11/2020

CARLOS EUGÉMO STABA CH
Prelcito Municipal

Publicado por:
Helena Gawlak

Código Idciitificador:3073 iC98

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/1 1/2020. Edição 2148
A verificação de autenticidade da matéria pode ser leita
infimnando o código identificador no site:
http://ww\v.diariomunicipai.com.br/am]v
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CONTRATO DE FÒRNÉCIMENTO N® 075/2020 ~ ~ ~
PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2020

7B KIB wmnninf ^°''TENDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n°
rmtani p endereço a Rua Mana do Carmo Cordeiro Santos, n° 74, Barracão CentroContenda, Parana, representado por seu Prefeito Municipal Sr. CARLOS EUGÊNIO STABACh'

iden dadelob o'n« mTpm P"'"''=°pCPF/MF sob o rr.» 808.447,409410, portador da Carteira de
MRMi I TrtA mÍ , denominado CONTRATANTE, e a empresa CIRÚRGICA
n» 28rwil re„'tai mn" H a •"'■368'"4'0001.29, com sede na rua General Giiceno,I ?- ■ f 19806-240, Telefone (43) 3344-5020
de S S"msirtêr °"9i,daParTO@gmail.com, representada pelo(a) Senhor(a) Marcos MoiséscLrtP Ata r/n; T a d''°"i'di"ado(a) na rua Bertoiina Kendrik de Oliveira, vila Santa Terezinha.SERP;PF^^Tpf r f nófnt o «^-SOI-ISO, portador do RG sob o n° 6412709-8ores^nta a ° ^ ^ CONTRATADA, celebram entre si opresente con rato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico N° 084/2020 aplicando-se
Xlad™â seguir"™'^'"' P"""" ® dld"3ulas
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ^

por objeto Aquisição de Equipamentos para Unidades Básicas de
sendo. Otoscópio e Oftalmoscópío com lâmpada, conforme seque:

PRODUTO

Oííalmoscópio com Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon
Haiógena ou LED. acompanhado de 02 lâmpadas;
Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livre de
vermelho (utilizávei em qualquer abertura); Filtro
Polanzadof para eliminação de refiexo Mínimo de 20
lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de
dioptrias: -25 a 422; Marcador de dioptrias iluminado:
Salda de luz e abertura selada à prova de poeiras e
sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente;
Cabeça em ABS resistente a impactos: Clipe de bolso e
interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico;
Alimentação através de pilhas alcalinas e ou bateria
recarregávei, em caso de bateria recarregável deve
acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou
rígido; Garantia mínima de 01 ano: Manual de instruções
em Português; Apresentar registro na ANVISA.

Marcar/
Fabricante UNID. QUANT. VALOR

UNÍT. R$

VALOR
TOTAL

R$

RIESTER i
/  ÍUNID,

SCOPE i
R$ RS 7 ■

1.000,00 4.000,00;

VALOR TOTAL 4.000.00
(Quatro mil reais)

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
«A ncc 7"'®'° °'P 8 Contratante pagará a Contratada, o valor deRí 4.000,00 (Quatro mil reais) após a entrega dos produtos,

CLÁUSULA TERCEIRA-DOCUMENTOS INTEGRANTES .3.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto da presente, bem assim"para
jlefinir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este

'fe>iitrdron^-()'7$;2'dÍ0" ''' v Tir.Twrr—
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Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus'ãnTxosTPreqâo Eleírônicõ
084/2020 e a Proposta do Contratado.

3.2. Os documentos acima referidos são considerados suficientes para, em complemento a estes
Contratos, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
4.1 O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020 (31/12/2020), contados a partir da assinatura

do mesmo.

4.2 O prazo de entrega dos produtos iicitados será de até 10 (dez) dias úteis após a emissão da ordem
de compra e a respectiva Nota de Empenho.

4.3 As entregas deverão ser realizadas na Secretaria Municipal de Saúde que está localizada na Rua
Des. Lauro Lopes, n° 385, Centro, Coníenda/PR, ou de acordo com a solicitação/ordem de compra.

4.4 O horàno das entregas nas Secretarias Municipais deverá ser das OBhOOmin. às 12h00min e das
13h00min.às17h00min.

4.5 Os produtos ao serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi solicitado no edital.

4.6 Os prazos do presente contrato poderão ser prorrogados, nos termos do artigo 57 artloo 65 e
demais disposições da Lei n° 8.666/93,

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da

respectiva Nota Fiscal, referente às aquisições solicitadas pelo departamento de compras desta
municipalidade e atestadas pela Secretaria solicitanie. acompanhada das CNDs do INSS, FGTS e
CNDT (débitos trabalhistas), dentro dos seus prazos de validade,

5.2 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

5.3 O pagamento será efetuado por meio de deposito bancário.

5.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (melo por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante a aplicação das seguintes
fórmulas;

l = (TX/ 100)/366
EM = IX N X VP. onde;
I = indica de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N° de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; )
VP = Valor da parcela em atraso. ' ^ /

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO '
6.1 Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta do orçamento

vigente da Prefeitura Municipal de Contenda/Pr, dos recursos da dotação orçamentária n°;
.  .flC&OlOiO REDUZIDO j DOTAÇAO ORÇAMBfrÁHliai | f : i
Coillraro n" 075/2020 ' ' ' • ' "' r-:----r-^ _ _

Joi
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: Souipamentos e material permarente-
! Equipamentos e matéria! perrrianente.
i Equipamentos e maíerial oermaneníe.

07.003.10.301.0019.2043 a.90.52.(}0.C)n
: 07.003.10.301.0019.2043 44.90,S2.00.K)
: 07.003.10.3Q1.()Ó19".'2Q43 44.90.52.00.00

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
7.1 Os preços contratados são fixos, não estando sujeitos a qualquer reajuste, exceto os dispostos em

legislação.

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
8.1 A Contratada não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte poderá subcontraíar a

prestação de serviços, se o expresso consentimento oa Contratante, dado por escrito sob pena de
rescisão deste Contrato.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE DAS PARTES
9.1 Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da

Contratada perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
9.2 Constituem obrigações da Contratante;

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou designar um representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato

b) Efetuar o pagamento ajustado; e
c) Dar ao contratado as condições necessárias a regular execução do contrato.

9.3 Constituem obrigações da Contratada:
a) Entregar os produtos na forma ajustada.
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ilcitação.
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. tributários, fiscais e
comerciais.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL
10.1 O atraso injustificado, de inexecução parciai, de descumprimento de obrigação contratual, de falha
na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa a CONTRATADA
poderá ser apenada, com as seguintes penalidades:

10.1.1 Advertência:

10.1.2 Multa;

10.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município de Contenda, por prazo não superior a 02 (dois anos); ou

10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

Contrato h"-Ò75'2Ó2t) "■
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10.2 Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

10.2.1 Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e
nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou
humana, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

acarretar transtornos ao desenvolvimento do objeto do
LüN IKATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

10.3 Poderá ser aplicada a sanção de multa nas seguintes condições:

10.3.1 Compensatória:

10.3.1.1 No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da parte inadimplida;

10.3.1.1.1 No caso de reincidência, ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da parte inadimplida.

10.3.1.2 No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre ?
o valor total do contrato. 3

10.3.2 Moratória: no caso de atraso Injustificado na execução do objeto, será aplicada multa i
de 0,5/o (cinco décimos por cento) sobre o valor total da parcela inadimplida, por dia de ^
atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, a partir de quando será caracterizada a inexecução 3
parcial do objeto. ^

10.3.2.1 No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1% (um por cento) ^
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) •'
dias. '

10.3.3 A fixação tias muitas compensatórias referidas no subitem 10,3.1 não obsta o '■
ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor do CONTRATANTE
sendo o dano superior ao percentual referido. ' "Ã

10.3.4 O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida à CONTRATADA. : í

10.3.4.1 Se o valor da fatura for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a íimportância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. ^
10.3.4.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido^^petó^i
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em divida ativa.

10.4 Poderá ser aplicada a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e
contratar com o Município de Contenda, com fundamento no artigo 87 da Lei n® ^

8,666/1993,. pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa, à CONTRATADA que incorrer ^ i"'
em inexecução parcial contratual. v- ;>

10.5 Poderá ser aplicada sanção de declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a í .>
AdrTiinistraçao Put)lica, com base no artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8666/93, bem como na
'Contratò ■ ' 7 -
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jurisprüdéncia do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná dentre
outros casos, quando:

10.5.1 Fraudar a execução do contrato;

10.5.2 Comportar-se de modo inidôneo;

10.5.3 Praticar atos llldíos, visando frustrar os objetivos da licitação;

10.5.4 Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido confiecimento em razão da execução do
Contrato, sem consentimento prévio do Município de Contenda:

10.5.5 Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n.° 8.566/93, praticado durante o
procedimento licitatório. que venha ao conhecimento do Município de Contenda após a
assinatura do Contrato;

10.5.6 Apresentação, ao Município de Contenda, de qualquer documento falso ou
falsificado, no todo ou em parte, com o objeüvo de participar da licitação ou para comprovar,
durante a execução do Contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

10.5.7 Inexecuçâo total do objeto, conforme previsto no subitem 70.7 desta cláusula,

10.6 Será configurada a inexecuçâo parcial do objeto quando, Injustificadamente, a CONTRATADA
executar, até o final do prazo de execução do contrato, percentual Inferior a 100% (cem por cento) e
superior ou igual a 50% (cinqüenta por cento) do objeto do contrato,

10.7 Será configurada a inexecuçâo total do objeto quando, injustificadamente, a CONTRATADA
executar, ate o final do prazo de execução do contrato, percentual inferior a 50% (cinqüenta por cento)
do objeto do contrato. ^ -i k /

10.8 As sanções previstas no subitem 10.1.1, 10.1.3 e 10.1,4 poderão ser aplicadas cumulativamente
com as multas previstas nos subitens 10.3.1 e 10.3,2,

10.9 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo í
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA no prazo de 5 (cinco) dias úteis. ^ I

1° CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do iCONTRATO, ficara a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento da^- ̂ l
custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, Á

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO ?
11.1 A contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa pTevista ;■

no artigo 77 da Lei n,° 8,666/93, :

11.2 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no
artigo 78 da Lei n.° 8.666/93.

11.3 A rescisão do presente contrato poderá se dar sob qualquer das formar delineadas no artigo 79
da Lei n.° 8.666/93.

Contraio n" 075/2020 " " 5 #
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CLAÜSULÁ DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL "
12.1 O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 8.666 de 21 de

juntio de 1993, Lei Federai n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e pelos preceitos de direito público
apitcando-se-lhe supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado. k v v-'-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
13.1 A troca eventual de documentos e cartas, entre a Contratante e a Contratada, será feita através

de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
14.1 Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n° 8.666/93 e pelos princípios gerais de direito e

alterações posteriores.

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÁO
15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992) a Lei
FederaU."^ 12.846/2013 e Decreto Municipal n° 110/2019, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
cxinta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca da Lapa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,

por seus representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os
fins de direito.

Contenda 24 de novembro de 2020.

CONTFíA.TAj^E
MUNICÍPIO DE ATENDA

Testemunhas:

CONTRATADA
CIRÚRGICA PARMA LIDA - ME

1-ASSINATURA
Qpc-O / 2-ASS&í^

CPF / -j v - ̂  w* C /i'1"
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o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign.
Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portalde8ssinaturas.com.brA/erificar/0810-52E0-
D11E-EB09 ou vá até o site https;//www.portaldeassinatüras.com.br:443 e utilize o código abaixo para
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 0810-52E0-D11E-EB09
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DEl-ARTAMENTt) 1)K LICITAÇÕES E COMPRAS
extrato I)K contr a io N* 075/2020

EXTRATO DE CONTRA TO N» 075/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N" 084/2020
PROCESSO ADMINISTRA ri VO N" 271/2020
OBJETO: Aquisição de Equipamentos para Unidades
Básicas de Saúde, sendo: Otoscópio e Oftalinoscópiu com
tampada
dotação ORÇAMENTÁRIA: 07.003.10.301.0019 2043
44.90.52.00.00 fonte 1000
07.003.10.301.0019.204344.90.52.00.00 fonte
07.003.10.301.0019.2043 44.90.52.00.00 fonte 5181
VALOR TOTAL: RS 4.000,00 (Quatro mil reai.s)
CONTRATADA; CIRÚRGICA PARM.A LTDA
insciita no C:NPJ sob n". 10.368.534/0001-29
DATA: 24/11/2020

CARLOS EUGÊNIO STABACH
Prefeito .Municipal

3000

.ME,

Publicado por:
Helena Gawlak

Código ldentificador:FF767408

Matéiia publicada no Diário Oficial dos .Municípios do Paraná
no dia 26/11/2020. Edição 2146
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http:.'.WAvw.diariomunicipal.com.br/anip/
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LICITAÇÃO N°. 16/2021

: PREGÃO ELETRÔN

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

data de emissão DA LICITAÇÃO; 04/05/20

' da LICITAÇÃO: 28/05/2

OBJETO DA LICITAÇÃO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
EMERGÊNCIA

Jo8
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município de pranchita
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRANCHITA-PR
Rua: Zefehna Giongo Magnani, 692 - Centro CEP: 85730-000.
Fone-Fax: 46 3540-1325- E-mail: smsDranchita(5)vahoo rnm hr

üü:

TERMO DE REFERENCIA PARA LICITAÇÃO

1- OBJETO; Aquisição de Equipamentos de Urgência e Emergência.

2- MOTIVAÇÃO; Aquisição de Equipamentos de Urgência e Emergência, para a
Rede Paraná Urgência, na modalidade Fundo a Fundo, para o Municíoio de
Pranchita-PR. ^

3-JUSTIFICATIVA: Justificamos que estes equipamentos são de extrema necessidade
para prestar assistência aos pacientes contaminados pela COVID - 19 ainda que
a^^rifTios a Resolução SESA W. 864/2020 com 08(oito) leitos de retaguarda clínica para
üüVID - 19, devido a necessidade da região, com isso se faz necessário uma
reestruturação da nossa porta de entrada hospitalar. Cientes que para manter este
serviço além de recursos humanos qualificado necessitamos de uma boa estrutura física
e equipamentos para oferecer segurança para o paciente devido a evolução do quadro
clinico desta doença ser rápida e os pacientes necessitarem de ventilação mecânica em
tempo oportuno até a transferência para um leito de ÜTI.

4 - DESCRIÇÃO/QUANTIDADEA/ALOR:

4.1. Constitui objeto desta solicitação de aquisição de material sendo os
mesmos: Desfibriíador com Monitor Muitiparamétrico. Monitor Multiparamétrico
Ventilador Pulmonar, Eletrocardiógrafo Digital, Desfibriíador Externo Automático
- DEA, Oxímetro Portátil e Aspirador Portátil Cano de Emergência, conforme
especificações e quantidades descritas em anexo na planilha orçamentária.
4.2. O valor unitário para aquisição dos equipamentos especificados foi obtido
através de pesquisa orçamentaria realizado no período de (26/04/2021 até a data
de 04/05/2021) sendo cotação realizada por empresas privadas possíveis
fornecedores e Banco de Preços.

5 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO:
5.1. Os materiais, objeto desta compra, deverão ser entregues na Fundação
Hospitalar da Fronteira. Rua João Fredo, N°. 383, Centro - Pranchita /PR, na
prazQ mgxímo de 30 ftrintal di>Ã iifBís ;^pnQ o recebimento da solicitação. Se
houver a impossibilidade de entrega neste prazo por motivos justificáveis a
contratada deverá contatar o contratante explicando os motivos e informando
novo prazo para entrega do pedido por meio eletrônico
(smspranchita@yahoo.com.br) ou via telefone (46) 3540 1325. ficando a mesma
suscetível à aplicação de sanções legais cabíveis ao caso.
5.2. O serviço de entrega dos materiais e instalação dos mesmos deveram ser
em dia útil, no horário de expediente, compreendido das 08:00h às 11:00h, e das
13:00h às 18:00h, e atestado por servidor designado pela Secretaria MuniciDal
de Saúde Pública.

Fone/Fax: (46) 3540 -1122
Av. Simão Faquinello, 364 - Centro - CEP85730-000 - Pranchita - PR

io5
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRANCHITA-PR
Rua; Zeferina Giongo Magnani, 692 - Centro CEP: 85730-000
Fone-Fax: 46 3540-1325 - E-mail: sm5pranchita@vahQo mm hr

TERMO DE REFERENCIA PARA LICITACÃn

O O 3

.1- OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Urgência e Emergência.

2- IMO"nVAÇÃO; Aquisição de Equipamentos de Urgência e Emergência oara a

ScNtrPR. P^"do a Fundo, para o Município de

equipamentos são de extrema necessidadepara prestar assistência aos pacientes contaminados pela COVID - 19 ainda aue

CO™ f nec^- ^e?e,£uarda'cn;;t p'am

ciZó ° devido a evofüção do quLTro
telo a ® necessitarem de ventilação meSr^ca emtempo oportuno até a transferência para um leito de UTI mecanica em

4- DESCRIÇÃO/QUANTIDADE/VALOR:
4.1. ConsWui objeto desta solicitação de aquisição de material sendo os

vSa^rfnr p^? '^'^"'Paramétrico, Monitor Multiparamétrico
DÈnxMr?oS°.T'''°«?'° Ext.,„ÍA„ssutA uximetro Portátil e Aspirador Portátil Cano de Emerqência conformp

4TÕtíoTu™^Sf•' ="•» ™ 'íaSnSrunitário para aquisiçao dos equipamentos especificados foi obtido

de 04/05/2S^slndoTor' realizado no período de (26/04/2021 até a data

5 7 FORMA E LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO:
Hospitalar da Fronteir?°RjrjoâTFredo,'^N°.%T3,Tent?r^^^
prazo rnayjimq de 30 ftrintat dias o recebimento da solicitação' Se

em dS útrno°hn7/"'a®^ dos materiais e instalação dos mesmos deveram ser
13 00h às'l8 nnh compreendido das 08:00h às 11.OOh e das
de Súde pSa' P®'^ Secretaria Municfpal

Fone/Fax: (46) 3540 -1122Simao Faquinello, 364 - Centro - CHP85730-000 - Pranchíta - PR
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6 - O CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA COMPRA SERÁ O DE MENOR PREÇO
POR ITEM.

6.1. A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legai da
proponente, devendo obrigatoriamente conter;
6.1.1. Descrição do objeto Marca. Quantidade, Preço Unitário e Preço Total;
6.1.2. Validade da proposta: mínimo de 30 (trinta) dias.
6.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem individualmente (para cada
item) valor superior ao proposto.
6.3. O critério de avaliação das propostas será o de menor preço por item.

7 - FATURAMENTO:

7.1.Na nota fiscal deverá constar a descrição, valor unitário e valor total dos
itens, e outras informações complementares, quando for o caso.
7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida, conforme solicitação e autorização do
Departamento de Contabilidade, após a emissão das devidas ordens de
pagamento, em nome de:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 09.182.117/0001-08- Rua Zeferina GionaoMaanani. 692. Centro
CEP; 85730-000 - Pranchita-Pr

7.3. Após emissão da Nota Fiscal a empresa deverá passar cópia da mesma na
data de emissão no seguinte endereço eletrônico: smspranchita@vahoo.com.br
e vera.contabil@pranchita.pr.QOV.br.

7.4. O pagamento será realizado após a apresentação de nota fiscal pela
contratada, uma vez atendida todas as condições exigidas para pagamento.
7.5. O Município pagará a empresa somente o valor devidamente contratado,
sem custos adicionais, juros, multas ou qualquer outra despesa adicional.

8 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
CONTRATUAL:

8.1. A execução do contrato será acompanhada pela Secretaria Municipal de
Saúde Pública, pelo gestor da pasta, ou por funcionário devidamente
designado para tal.
8.2. A ação ou omissão, total ou parcial por parte da CONTRATANTE, não fará
cessar nem diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito
cumprimento das obrigações estimuladas no CONTRATO, nem por quaisquer
danos inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas.

Pranchita/PR, 04 de maio de 2021.

Cleci P.miencourt
Secretária Mpnicipal de Saúde

Pj^chita/PR

Fone/Fax: (46) 3540 -1122
Av. SImão Faquinello, 364 - Centro - CEP85730-000 - Pranchita - PR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRANCHITA-PR
Rua: Zeferina Giongo Magnani, 692 - Centro CEP: 85730-000.
Fone-Fax; 46 3540-1325 - E-mail: smsDranchita@vahoo.com.br

PLANILHA ORÇAMENTARIA PARA LICITAÇÃO

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ: 09.182.117/0001-08

Condições da Entrega dos Equipamentos:
Obs.: As condições de entrega dos equipamentos devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, na Lei Estadual 15.608, de 16 de
de 21 de junho de 1993.

Especificação Técnica dos Equipamentos de acordo com a Resolução SESA n° 497/2017
i  2 I Équipamento/Descricão edilberto sc medical altermed matT  T H K V GREINERT E CIA COMERCIO E MED HOSP Ltda
E  D LTDA/Fone: (45) SERVIÇO EIRELI Fone: (49)99186-
M  A 9-9923-0087 ME 3490

D  Contato: Edilberto Fone: (41) 3332- Contato: Marcos
E  CNPJ. 6364 Daniel

10.471.797/0001-69 CNPJ. CNPJ.

ALTERMED MAT

MED HOSP Ltda

Fone: (49)99186-
3490

Contato: Marcos

Daniel

CNPJ.

12.246.862/0001-88 09.182.117/0001-08

MONITOR MULTIPARAMETRICO - Equipamento com R$ 16.830,00
capacidade de monítorizaçâo dos seguintes sinais vitais:
ECO, Respiração, Sp02, PNI e Temperatura. Aplicação
Básica

Principalmente utilizado em salas de cirurgias e
unidades de cuidados intensivos para o diagnóstico de
pacientes adultos, pediátricos e neonataís, obtendo-se
as informações dos sinais vitais.
Ventilador eletrônico microprocessado servocontrolado R$ 92.000,00
e comandado por software para ventilação em Terapia
Intensiva, Cirurgia, Emergência, Remoção e Transporte
Intra / Extra Hospitalar para pacientes pediátricos,
adultos 0 obesos em ventilação convencional.
ELETROCARDIOGRAFO DIGITAL - Características R4 10.800,00
mínimas: aparelho para diagnóstico de anomalias

R$21.879.00 RS 16.000,00

RS 112.240.00 I RS 21.900,00

R$23.028.70 RS 14.051.57

agosto de 2007 c/c Lei Federal 8.666,

MEDIA MÉDIA DE
PONDERADA DO PREÇOS
BANCO DE

PREÇOS
Fone; (41)3778-
1830

Contato:

contato@bancoclepr
ecos.com.br

SEM REGISTRO R$ 18.236.33
NO BPS

R$ 136.000.00

BR 042770

R$ 5.309.00
BR 0393736

R$ 90.535.00

R$ 13.297,30

Fone/Fax: (46) 3540 -1122
Av. Simão Faquinello, 364 - Centro - CEP85730-000 - Pranchita - PR
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cardíacas e revelar tendências ou mudanças na função
cardíaca.

Desfibriíador Externo Semi- Automático contendo
eletrodos que identificam e interpretam
automaticamente o ECG do paciente, além de ter a
função de desfibrilar o após recomendação do
equipamento.
Oximetro de Pulso Portátil com bateria recarregável.
Deve possuir visor colorido de LCD de alta resolução,
possibilidade de rotação da tela (modo horizontal ou
vertical), 3 modos (Triagem, monitor e gravação), indicar
nível de SP02, freqüência Cardíaca, força de pulso,
onda plestimografica e tabela de tendências.
ASPIRADOR PORTÁTIL - Dotado de motor elétrico
silencioso, revestido com uma carenagem
confeccionada em plástico de engenharia.
CARRO DE EMERGÊNCIA - Descrição básica
* Equipamento médico-hospitaiar para acomodação de
todos os medicamentos e equipamentos necessários
para atendimento a um caso de parada
cardiorrespiratória.

I Total
Pranchita/PR, 04 de maio de 2021

R$ 49.335,00 R$ 52.887,50 R$ 13.827,34 SEM REGISTRO

NO BPS

R$ 38.683,28

R$ 5.585.25 R$ 6.814,05 R$ 3.674,76 SEM REGISTRO

NO BPS

R$ 5.358,02

R$ 2.244,00 R$ 3.029,40 R$ 6.326,93 R$2.500.00
BR 0434565

R$ 3.866,77

R$ 2.227,50 R$ 3.889,90 R$ 3.000,00 R$ 2.189,92
BR 0410760

R$2.326,83

R$ 179.021,75 R$ 223.768,55 R$78.780.54 RS 145.998,92 R$ 172,303.53

R$ 367.710.33

Cl ec o u rt

Secretária Múnicipal de Saúde
Rtânchita/PR

Fone/Fax: (46) 3540 ~ 1122
Av. Sim" Faquineüo, 3S4 - Centro - CEPS5730-000 - Pranchita - PR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRANCHITA-PR.

Orçamento para licitação para Aquisição de Equipamentos de Urgência e Emergência.

ÍTEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR

01 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - Equipamento com
capacidade de monitorização dos seguintes sinais vitais:
ECG, Respiração, Sp02, RN! e Temperatura.
Aplicação Básica

Principalmente utilizado em salas de cirurgias e unidades de
cuidados intensivos para o diagnóstico de pacientes
adultos, pediátricos e neonatais, obtendo-se as
informações dos sinais vitais.

Características Gerais

O monitor deve ser constituído por monitor e processador
em um bloco único;

Os parâmetros de ECG, Respiração, Sp02, PNI e
Temperatura, pré-configurados ou modulares desde que
acoplados no próprio monitor, sem necessidade de rack
externo de módulos.

Monitor

Display digital em cristal líquido colorido;
Dimensão mínima: 12" (polegadas);
Controle de velocidade para o traçado de curva;
Deve possuir modo de espera

Tendências de pelo menos 150 (Cento e cinqüenta) horas.
ECG

Com detecção de marca passo;
Proteção contra desfibrilador e aparelhos eletrocirúrgicos
com recuperação rápida da linha de base;
Seleção de todas as derivações padrão;
Número de derivações: 7 (Dl, D2, D3, avr, avi, avf e uma
precordial);
Faixa de medição da freqüência cardíaca: 15 - 350 bpm;
Alarme de máxima e mínima freqüência cardíaca;
Alarme de eletrodo solto;

Respiração

Medição da respiração pelo método de impedância torácica
(utilizando os eletrodos de ECG);
Indicação da freqüência respiratória na faixa mínima de O a
150 rpm, com apresentação da curva de respiração;
Detecção e alarme de apneia com tempo programável.
Oximetria (Sp02)
Saturação de Oxigênio com tecnologia para leitura em baixa
perfusão ou presença de movimento, podendo se
tecnologias Nelicor ou Masimo;
Faixa de medição da Sp02:1 a 100%;
Faixa de medição de pulso: 30 a 250 bpm;
Alarmes máximo e mínimo para saturação e para
desconexão de sensor;
PNI

Medição das pressões média, sistólica e diastólica por
método oscilométrico;

02 R$
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Modos de operação: manual, automático com intervalos de
medições programados pelo usuário entre 5 minutos a 2
horas.

Proteção contra sobre pressão;

Temperatura

Dois canais simultâneos;

Faixa mínima: O a 452C;

Alarmes de máximo e mínimo para temperatura;
Características Elétricas

Tensão de alimentação: 100 a 240 Vac, fonte automática;
Deve possuir bateria com autonomia mínima de 120

minutos.

Outras Características:

Possuir cálculo de drogas;
Porta RJ45 para acesso à central de monitorizaçâo;
Entrada USB para transferência de dados;

02 Ventilador eletrônico microprocessado servocontrolado e
comandado por software para ventilação em Terapia
Intensiva, Cirurgia, Emergência, Remoção e Transporte Intra
/ Extra Hospitalar para pacientes pediátricos, adultos e
obesos em ventilação convencional.
Características (mínimas): Monitor, com tela colorida de
15", sensível ao toque, incorporada formando um único
corpo: para fornecimento de ar comprimido; Bateria
incorporada recarregável com capacidade mínima de 02
(duas) horas para alimentar todo o conjunto; Medidas de
volume corrente com fatores corrigidos de acordo com a
temperatura corporal.

Modalidades/Modos de Ventilação (mínimas): CPAP/PSV;
Volume Assistido / Controlado; Volume SIMV; Pressão
Assistida / Controlada; Pressão SIMV; Pressão SIMV
associado a PSV; Volume SIMV associado a PSV; APRV com
pressão de suporte nos dois níveis de pressão; PRVC / A/C e
SIMV.

Controles: Volume corrente ajustável de 20 a 2.000 ml;
Fluxo Inspiratório espontâneo de no mínimo até 150 Ipm;
Tempo inspiratório de no mínimo até 5 segundos; Pausa
inspiratória manual com capacidade de proporcionar
medidas em tela da complacência pulmonar e Pressão de
Platô; Pausa expiratória manual, com capacidade de
proporcionar medidas em tela de auto-peep; Freqüência
respiratória ajustável de no mínimo até 100 bpm; Pressão
de Suporte ajustável de no mínimo 70 cm H20; Misturador
de Oxigênio eletrônico interno, com ajuste linear,
possibilitando ajuste de 21 a 100% e com monitoração da
concentração de Oxigênio (Fi02); Ajuste do tipo de
umidificação a ser usada: ativa ou passiva; Fornecimento e
exibição de volume corrente corrigido para Temperatura do
Corpo em Pressão ambiente. Saturação de vapor d'água;
Disparo a fluxo; Dispositivo para envio de 100% de oxigênio
para períodos de pré-aspiraçâo com retorno automático;
Nebulização sincronizada com a fase inspiratória; Back up
de apnéia com ajuste de freqüência respiratória para
garantia de volume minuto.

Alarmes audiovisuais (mínimo): Alta Pressão Pico; Baixa
Pressão Pico; Baixo Volume Minuto; Tempo de Apnéia

02 R$
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(Ventilação Back-Up); Bateria Baixa; Inoperante; Reset
Sonoro.; Reset Visual.

Sistema de Monitoração; até 4 formas de ondas
apresentadas simultaneamente em tempo real, de pressão,
fluxo e ou volume, SP02 e ETC02: Loops pressão x volume,
fluxo X volume; Tendências gráfica e numérica, com
armazenamento de todas as informações monitoradas.
Monitoração de valores (mínimos): Freqüência controlada e
espontânea; Volume corrente inspirado e expirado de no
mínimo 01 a 3.000 ml, mandatório e espontâneo; Volume
minuto; Volume minuto espontâneo; Tempo inspiratório;
Tempo expiratório; Relação l:E; Pressão de pico
inspiratório; Pressão média da vias aéreas; Pressão de
Platô; PEEP; % 02.

Alimentação; rede: 110 / 240 volts e 60 Hz.
Deve acompanhar cada equipamento; Pedestal; Braço
Articulado; Mangueira para oxigênio; mangueira para Ar
medicinal; Circuito paciente adulto e pediátrico completo;
Manual de operação em português; Acessórios para
completo funcionamento

03

ELETROCARDIÓGRAFO DIGITAL - Características mínimas;
aparelho para diagnóstico de anomalias cardíacas e revelar

tendências ou mudanças na função cardíaca, devendo
atender as seguintes especificações: portátil; multicanal;
pelo menos 12 canais com aquisição simultânea; toque de
uma única tecla para obtenção das 12 derivações do ECG;
impressão por cabeça térmica de alta resolução; Seleção de
derivação automática ou manual; variação de sensibilidade
no mínimo para 5,10 e 20 mm/mv; velocidade mínimas de
registro de 5, 25 ou 50 mm; freqüência de amostragem
mínima de 1000 Hz, resolução digital de 5 micro volts, com
filtro para 60 Hz e para tremor muscular; com possibilidade
de captação de qualquer derivação precordial, sinal de
calibração; deve detectar marca-passo com variação de 1 a
50 mv/ 0.1 a ms; impressão estendida quando arritmia for
detectada tela de crista! líquido de no mínimo 7";
impressora integrada ao aparelho, com registro em papel
tamanho A4; capacidade de armazenamento de no mínimo
800 gravações de ECG em memória interna tecnologia
digital de processamento, indicando: freqüência cardíaca,
ganho, velocidade, derivação, proteção contra circuito de
entrada flutuante, contra descarga de Desfibrilador e bisturi
elétrico; software na língua portuguesa, alimentação
automático de 110 - 240 volts, 60 Hz com filtro, com
bateria interna recarregável com autonomia de pelo menos
duas horas em uso normal, fonte de alimentação
incorporada ao corpo do equipamento. Possibilidade teste
de estresse, disponível software dedicado para
gerenciamento de exames. Deve acompanhar 01 cabo de
forca, 02 cabos de pacientes com 10 vias com conectores
tipo clip, 200 folhas de papel termo sensível medidas(A4),
6 eletrodos precordiais de sucção, 4 eletrodos de membro
tipo clip, 1 frasco de gel.

02 R$

04 Desfibrilador Externo Semi- Automático contendo eletrodos
que identificam e interpretam automaticamente o ECG do
paciente, além de ter a função de desfibrilar o após
recomendação do equipamento; Deverá possuir comandos

02
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de voz em português para guiar o socorrista durante a RCP;

Deverá ser destinado para pacientes adultos e pediátricos;
O equipamento deverá ser capaz de analisar a presença do
ritmo Fibrilação Ventricular (FV) e/ou Taquicardia
Ventricular Sem Pulso e indicar RCP, caso o choque não seja

aplicável; Deve possuir metrônomo para auxiliar a

realização de RCP. Deverá executar auto-testes diários e

mensais. Carga de energia de 200 J em, no máximo, 5

segundos e tempo máximo desde o início da análise do

ritmo cardíaco até ao fim da carga e prontidão para
descarregar de até 15 segundos; Deve possuir simbologia
externa para fácil visualização de equipamento pronto para
o uso; Deve indicar quando a bateria e as pás adesivas

devem ser trocadas; Deve possuir bateria de lítio não

recarregável com autonomia de 70 choques de 200J ou 120
minutos de monítorização e validade de 6 anos;

Equipamento deverá possuir alça para transporte e peso
máximo de 3,0 kg com a bateria e os eletrodos; As pás
adesivas utilizadas em pacientes adultos deverão ser as

mesmas utilizadas em pacientes pediátricos. Deve possuir

redutor de para pacientes pediátricos; Deverá admitir

aquisição do traçado do ECG em tela; Tela de LCD

integrada de no mínimo 3.0 polegadas; Deve permitir a
visualização do número de choques, horas decorridas e
minutos, capacidade da bateria, ilustrações

correspondentes a instrução de voz, tempo restante de
RCP, freqüência cardíaca e ícone de sincronização, forma de
onda do ECG, escala de sensibilidade, exibição de

mensagem FV/TV, tecla para desarme da carga, tecla de
análise do ECG. Possuir pás adesivas não polarizadas; Deve
carregar carga máxima de 200J em no máximo 8 segundos;
Deverá estar atualizado com o protocolo da American Heart
Association; Permitir o armazenamento de dados no

equipamento de até 30minutos para cada evento; Permitir
futura transferência dos dados através da interface

Bluetooth; índice de Proteção IP55. Deverá ser resistente a
quedas de 1 metro de altura sem alterar seu

funcionamento (lEC 60058-2-32). Garantia de 5 anos pelo
fabricante comprovada pelo manual da ANViSA. Acessórios
que devem acompanhar o equipamento: 01 bateria com
duração mínima de 2 anos; 1 eletrodo adulto/infantil; 01
manual do equipamento. O equipamento deve ter registro
na ANVISA - Ministério da Saúde; Caso meramente

distribuidor, apresentar carta do fabricante/importador
autorizando o fornecimento com selo reconhecido pela
Junta Comercial do estado de origem da distribuidora com
firma reconhecida.

Oximetro de Pulso Portátil com bateria recarregável. Deve
possuir visor colorido de LCD de alta resolução,
possibilidade de rotação da tela {modo horizontal ou
vertical), 3 modos (Triagem, monitor e gravação), indicar
nível de SP02, freqüência Cardíaca, força de pulso, onda
plestimografica e tabela de tendências. Alarmes visuais e

sonoros, ajustáveis e programáveis e tecla de
silenciamento. Deve possuir conexão USB para
computadores. Software que permita armazenar, visualizar

02
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e compartilhar eventos. Capa de proteção e suporte para
superfícies planas. Deve possuir bateria recarregável
integrada ao equipamento com alimentação Bivolt
automático com autonomia mínima de 18 horas. O
equipamento deve permitir ser usado mesmo quando
estiver sendo carregado na rede elétrica para uso em
pacientes adultos, pediátricos e neonatais com capacidade
de monitoramento e no mínimo 100 horas de tendências.
Seu peso não deve ultrapassar 300 gramas com bateria. O
Equipamento deve ser aprovado pelo INMETRO e possuir
garantia mínima de 01 ano. Deve acompanhar 2 sensores
tipo clip adulto, 1 sensor tipo clip pediátrico e 1 sensor tipo
Y. Apresentar Carta de credenciamento do fornecedor,
autorizando o fornecimento do equipamento.

06 ASPIRADOR PORTÁTIL - Dotado de motor elétrico
silencioso, revestido com uma carenagem confeccionada
em plástico de engenharia.
Produção de vácuo com acionamento através de pistão
isento de óleo, não necessitando de lubrificante.
Registro agulha para ajuste do vácuo, proporcionando um
suave controle da pressão de aspiração.
Alça para transporte.
Pés de borracha.

Pedal para acionamento do aspirador.
Filtro de 0,5 mícron na saída do frasco coletor, que evite a
contaminação do ambiente e do equipamento por
bactérias.

Frasco com válvula de segurança antitransbordamento
acionada por bóia para bloqueio de entrada de secreçâo no
cabeçote.

Funcionamento totalmente isento de óleo.
Vacuômetro graduado até 30 pol.Hg (760mmHg) para fácil
leitura de pressão negativa
Seletor de tensão Bivolt

Freqüência SO/SOHz
Faixa de leitura do vacuômetro O à -30 polHg / O à -76 cmHg
(ou O à -760mmHg)
Fluxo máximo 25 L\mln

Vácuo máximo 22 polHg
Recursos de segurança
O motor deve possuir um termostato de proteção, que
desligue automaticamente o aspirador em caso de
superaquecimento

Válvula de segurança (Bóia) antitransbordamento.
2x Fusíveis

NORMAS A SEREM ATENDIDAS

NBR lEC 60601-1

BR lEC 60601-1-2

NBR lEC 60601-1-6

NBR lEC 60601-1-9

Deve acompanhar o equipamento:
• Pistão para produção de vácuo
• Extensão em silicone atóxico para frasco coletor
Duas cânulas (yankauer) descartáveis estéreis para

aspiração, com extensão de 2,5m
Pedal interruptor

02
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® Suporte de 5 rodízios com travas.

« 01 frasco coletor de secreção de 5 Litros em
policarbonato autodavávei. Inquebrável e graduado dotado
de tampa facilmente desmontável para procedimentos de
limpeza, com sistema de vedação hermética e válvula
limitadora de segurança para frasco cheio.

07 CARRO DE EMERGÊNCIA - Descrição básica
o Equipamento médico-hospitalar para acomodação de
todos os medicamentos e equipamentos necessários para
atendimento a um caso de parada cardiorrespiratória.
Especificações técnicas mínimas
» Fabricado com chapas metálicas ou polluretano Injetado,
montado em estrutura reforçada sobre rodízios giratórios
de no mínimo 4"sendo 2 deles com trava;
o Parachoque de borracha nas laterais

» Mínimo de 4 gavetas: uma com no máximo 12 divisões
para medicamentos, duas para uso geral e um
compartimento fechado com porta basculante;
o Sistema de lacre único para todas as gavetas;
» Suporte giratório para acomodação de desfibrilador ou
cardioversor com manipulo;
» Mesa superior em Inox, uma para preparação de
medicamentos e outra para acomodação de
eletrocardiógrafo ou monitor;
» Tábua acrílica para massagem cardíaca,
» Suporte para cilindro de oxigênio
® Suporte de soro em Inox com dois ganchos
« Extensão com Stomadas, cabo aproximado de 2,5 m
« Deverá ser apresentado Registro ou Certificado do
equipamento no Ministério da Saúde e Certificado de Boas
Práticas de Fabricação do Produto {CBPF) emitido pela
ANVISA.

« O Catálogo do equipamento deverá ser apresentado em
língua portuguesa.

02

Especificações Técnicas dos Equipamentos de acordo com a Resolução SESA Ne. 497/2017

Pranchita/PR, 19 de abril de 2021

v;
CLECIWENCOURT

Secretárl^tóunlcipal de Saúde
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ALTERMED
MT Ot.-AUl u r

00.802.002/0001-02

Altermed Mat Med Hosp Ltda

Estrada Boa Esperança, 2320

Fundo Canoas Cep: 89163-554

RIO DO SUL-SC

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação;

Proposta Comercial Nr. 46817

Dados do Cliente;

Fundo Municipal de Saúde de Pranchita

Rua Zeferina Giongo Magnanl

PRANCHITA

- 2234

- PR

Fone: (46)3540-1325

CNPJ/CPF 09.182.117/0001-08

PromotordoSetor; MarcosDaniel

Att.Sr(a): A/C Cleci Fone; (49)99186-3490

Sriq '■ 'Descrição^ |'}r Qtde
por CX Qtde U.M^ R$ Unitário R$ Total

M0NiT0RMULTIP.ECG+SP02+PRESSA0+RESP+TEMP8"T0UTCH-BIST 1 2 UNO 16.000,00000 32.000,00

2 Ventilador Pulmonar Mecânico- VENT-LOGOS 1 2 UNO 21.900,00000 43.800,00

3 ELETROCARDIOGRAF012CANAISTELALCDTOUCHSCREEN-BIONET 1 2 UND 14.051,57000 28.103,14

4 DESFiBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO C/CAB0ECG{DEA).1NSTRAM
ED

1 2 UNO 13.827,34000 27.654,68

5 OXIMETRO PULSO PORTATILLCD+CABO+CÜRVA1 SENSOR- MD 1 2 UND 3.674,76000 7.349,52

6 ASPIRADORCIRURGIC010,OOL1TROS-NEVONI 1 2 UND 6.326.93000 12.653.86

7 CARRO EMERGÉNCIAC/SUPEQUIPTOSEACESSÒRIOS-RENASCER 1 2 UND 3.000,00000 6.000,00

Valor Total da Proposta Comercial (R$): 157.561,20

Condições Gerais da Proposta:
1) 0(s) produto(s) acima relacionado(s) pode(rão) sofrer variação em seu(s) sãldo(s) de estoque;
2) Esta proposta NÃO GARANTE ENTREGA IMEDIATA, é necessário confirmar disponibilidade de estoque no fechamento da compra;
3) Conforme RDC Anvisa, NÃO FRACfONAMOS EMBALAGENS, em caso de confimiação atentar-se a quantidade mtnlma da embalagem;
4) 0(s} produto(s) será(ão) entregue(s) de acordo com o descrito em nossa Proposta Comerciai;
5) Condição de Pagamento; 30DO

6) F4^ incluso (Valor mínimo para faturamento RS 500,00);
7) Prò^^u Entrega: A Confirmar (necessário confirmar disponibilidade de estoque);
8) Validade Proposta; mcpVaiPro

9) Local e Data da Proposta: Rio do Sul (SC), 04/05/2021

Nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário.

Proposta Gerada Por: Marcos

FONE: +55 (47) 3520 9000
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas
Cep. 89163-5541 RIO DO SUL ] SC | Brasil
CNPJ 00.802.002/0001-02
lE: 25,314,899-5

licitacoes@allermed.com.br/allermed@altermed.com.br

www.altermed.com.br /Altermed

Página: 0001
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SC MEDiCAL
Comeroio e Servtços LTOA.

Curitiba, 28 de abril de 2021.

Orç 00212/2021 DC
A compras

Pref Municipal de Pranchíta

Pranchita- Paraná

Muito grato pela Vsa solicitação, segue abaixo os valores para cada item apresentado em planilha.
ORÇAMENTO POR SETOR SOLICITADO

1  02UNID Desfibrilador Valor unit R$ 52.887,50
Modelo vivo + Spo2 + marcapasso Marca cmos drake Valor total R$ 105.775,00

Microprocessado, leve e portátil, o VIVO foi desenvolvido para monitorização de sinais vitais, cardioversão e desfibrilação. Suas
pás intercannbláveis, com sistema Inteligente e seguro, permitem adaptação a qualquer paciente (adulto e infantil). E seus
parâmetros de monitorização modulares, permitem versatilidade para adequar a configuração de acordo com a necessidade de
cada ambiente, se adaptando a hospitais, clínicas, UTIs móveis, entre outros.

DESFIBRILAÇÃO
Forma de onda bifásica exponencial truncada com carga de 1 a 200 joules
Instruções de operação no próprio dísplay. Entrada única para desfibrilação.
CARDIOVERSÃO

Choque sincronizado acionado através de botão de fácil acesso no painel.
Seleção e disparo do choque feitos tanto por meio dos botões seletores das pás de choque, como pelos botões de fácil acesso do
painel frontal.

GRAU DE PROTEÇÃO IP44
Alto grau de proteção contra penetração de resíduos líquidos e sólidos (água, soro, sangue, poeira e partículas sólidas), testado
pela Norma ÍEC60529.

AUTOTESTE AUTOMÁTICO

isPossibilIta ao usuário realizar testes de carga e descarga de forma automática com opção de impressão do laudo de forma
automática.

ELETROCARDIOGRAMA-ECG

Até 12 derivações (Dl, Dll, Dlll, aVL, aVR, aVF e VI a V6), através de cabo de ECG de 05 vias.
Captação do sinal ECG pelas pás de desfibrilação, pás adesivas transtorácicas do Marcapasso, pelas pás reutiiizáveis do
desfibrilador e através do cabo de

paciente do ECG.

Freqüência cardíaca: O até 300 bpm.
Exatidão de 01 BPM, com apresentação numérica.

Sensibilidade (etapa de amplificação do ECG): 05,10,15,20,30,40mm/mv, filtro de linha de 60hz e rejeição em modo comum
maior que 90dB.

Alarmes visuais e sonoros com ajuste digital: Eletrodo solto, assistoiia, taquicardia, bradicardia e fibrilação.
Pertmite adaptação de velocidade e amplitude da curva.
Disptay de LCD (cristal líquido) colorido de alta definição de 7".

Sistema Laptop: Sistema mecânico que permite o uso com mais facilidade e ergonomia em diversos ângulos para visualização da
tela.

ESCALA DE DESFIBRILAÇÃO:

SC MEDIC.AL COMERCIO E SERVIÇO LTDA. ME
Rua: Chile, 1.103 - Curitiba/ PR CEP; 80220-180 fone: 41-3045-6868

CNPJ: 12.246.862/0001 / 88 lE: 90526728-02

comeicialíãjscmedical. nef.br

JáJ-



Comercio e Serviços LTDA.

Versão 200 joules: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10,15, 20, 25, 30, 40, 45, 50, joules para desfibrilação infantil [pá externa} e
interna adulta (pá interna) e de: 01. 02, 03, 04, 05. 06, 07, 08, 09, 10, 15, 20, 25, 30, 35, 40, 45, 50, 70, 90, 100, 110 120 150
180, 200joules para desfibrilação adulta (pá externa).
Versão 270 joules: 01, 02, 03. 04, 05. 06, 07, 08, 09, 10,15, 20, 25, 30, 40, 45, 50, joules para desfibrilação infantil (pá externa) e
interna adulta (pa interna) e de: 01, 02, 03, 04, 05. 06, 07, 08, 09, 10, 15, 20, 25, 30, 35, 40, 45, 50, 70, 90, 100, 110, 120 150
180, 200, 270, joules para desfibrilação adulta (pá externa).
versão 360 joules: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10,15, 20, 25, 30, 40, 45, 50, joules para desfibrilação infantil (pá externa) e
interna adulta (pá internai de: 01, 02,03, 04, 05, 06,07, 08, 09,10,15, 20, 25, 30, 35, 40, 45, 50, 70, 90,100,110,120,150 180
200, 270, 360, joules para desfibrilação adulta (pá externa).
Alça pya transporte integrada ao equipamento, com possibilidade de utilização independentemente da bolsa de transporte.
Adaptável a qualquer paciente através do sistema de segurança inteligente, que limita a carga para 50 joules para uso
pediátrico/neonatai.
Pas externas intercambiáveis para uso adulto e infantil com suporte para pás, através de sistema de fixação por pressão.
Seleção do nível de carga pela tecla da PÁ "APEX"; carga realizada pela tecla da PÁ "STERNUM"; e disparo pelas pás, acionando

^ ambas as teclas das pás, simultaneamente. Essas funções também podem ser realizadas pelas teclas do painel.
Segurança: a utilização dos eletrodos reutilizáveis (pás permanentes adulto/infantil) requer ativação simultânea dos dois botões
(um em cada pá) para prevenir o risco de choques acidentais.
Monitonzaçao e indicaçao do contato das pás no tórax do paciente, por Bargraph e em texto no display informando a qualidade
de contato; e nas próprias pás de choque por leds.
Analise da impedància torácica do paciente, que aumenta a eficácia na desfibrilação e reduz o risco de Injúrias cardíacas.
No 'MODO SINCRONIZADO", realiza disparo sincronizado com complexo QRS, com tempo de entrega de energia <200ms.
Tempo de carga: menor que 5 segundos para 200 joules e menor que 10 segundos para 360 joules. (obs: válido para o
equipamento alimentado pela rede elétrica, ou pela bateria plenamente carregada e em perfeito estado.) Esse tempo de carga e
3 configuração de energia (entre 200 a 360 joules) podem ser ajustados previamente
na fábrica a critério do cliente.

Tempo máxima de retardo para estabilização de sinal: 05 segundos após conexão ideal, do sensor ao paciente.
Carga anulada automaticamente após 30 segundos, se não houver disparo. Ou no modo manual, através da tecla ANUU A
informação CANCELADA aparecerá no display.
Indicação clara das fases: carregando/pronto, descarregando/desarmando.
Exibe no display todos os parâmetros de programação, indicador de bip, status de bateria, relógio, cronômetro (contador de
segundos), data, contador de choques, indica o modo e o valor da carga, entre outras informações sobre o equipamentos e os
parâmetros monitorados.

Realiza autoteste diagnóstico ao ser ligado e possibilita ao usuário realizar testes de carga e descarga de forma automática com
^opçao de impressão do laudo de forma automática,
Seqüência de disparo no modo automático: 150J, 200J e 200J.
Detecção de pulso de marcapasso.

ctoques'"'""™ recarregável de fácil substituição com carregador interno gerenciávei, com capacidade para até 220
M°hor"s™^"'° ^000 mAh / 16,8 VDC em piena carga. Tempo de recarga de até

^arf hora'^'"' ° ® realizados, incluindo curva.
Alimentação: 100 a 240 VAC - 50/60H automático.
ÍNDICE DE PROTEÇÃO; IP44 (contra penetração de resíduos sólidos e líquidos).
Peso: Aproximadamente 4,3 kg, incluindo os acessórios.

02 UNID Monitor Multiparametros
Modelo GT1200 Marca Globaltec

Valor unit RS 21.879,00

Valor total R$ 43.758,00

SC MEDICAL COMERCIO E SERVIÇO LTDA. ME
Rua: Chile, 1.103 - Curitiba./ PR CEP: 80220-180 fone: 41-3045-6868

CNPJ: 12.246.862/0001 /88 lE: 90526728-02

comerclat@scmedical.nct.l)r
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ECG, SP02, RESP, TEMP e PN!

Tela colorido; 8 formas de onda simultâneas; Interface de rede para conexão com central de monitoramento ( cabeado ou
wireless ) ;lnterface de visualização leito-leito, Tendência dinâmica, Fonte grande, tela de 7 canais ECG, tela de 12c3nais ECG,
tela de OxyCRG, tela em Lista; Congelamento de tela; 5 opções de som de alarme; Tabelas e Gráficos de tendência; Cálculo de
drogas; Gravação de até 60 eventos de alarme; Proteção contra desflbrlíador, eletro cirúrgico, detecção de marca-passo, análise
de arritmia e segmento ST.

12 POLEGADAS Voltagem: 100-250\/AC Freqüência: SO/SOHz Bateria interna: bateria de litium 12V recarregável

Ventilado Pulmonar

Modelo Carmel Marca Takaoka

Valor unit R$ 112.240,00
Valor total R$ 224.480,00

Ventilador pulmonar microprocessador eletrônico para insuficiência respiratória de paciente adulto a neonatal em UTI; Monitor
Gráfico colorido de LCD para completa monitorização Ventllatórla.
Características Técnicas

Fluxo contínuo ou Intermitente para ventilação de neonato/infantil e intermitente para adulto; Recurso de Nebulização com
fluxo sincronizado com a inspiração;

Recurso de Insuflaçâo de Gás Traquea! (TGI) com fluxo sincronizado com o final da expiração; Misturador Ar/02 eletrônico
integrado ao ventilador com ajuste de 21% a 100% de 02; Compensação automática da compiacência do circuito respiratório;
^.Pausa expiratória para determinação do auto-PEEP; Pausa inspiratória de 5 segundos para determinação da pressão de Platô;
Seleção automática do modo de paciente adulto, infantil ou neonatal, em função do peso do paciente informado pelo operador
quando o ventilador é ligado. Sistema de proteção contra apnéia nas modalidades que exigem esforço inspiratório para início
dos ciclos, com modalidade controlada de reserva (backup); Completo sistema de alarmes audiovisuais com mensagem escrita
na tela de controles, para pronta identificação da condição de alarme; Todos os controles e parâmetros monitorados deverão
ser apresentados em monitor LCD colorido de no mínimo 15" embutida no equipamento.
Modalidades Ventilatórias Mínimas: Ventilação Controlada a Volume/Assistida, Ventilação Controlada a Pressão/Assistida,
Ventilação Limitada por Pressão/PLV (neonatal) /Assistida, Ventilação Controlada a Pressão com Volume Assegurado, Ventilação
Mandatória Intermitente Sincronizada a Volume e a Pressão, Ventilação espontânea com 2 Níveis de pressão, ventilação não
invasiva, CPAP/Ventilação com suporte de pressão.

Mensagens de alarme: Alta pressão Inspiratória, Baixa pressão inspiratória, Freqüência respiratória alta, Freqüência respiratória
baixa, Volume minuto alto, Volume minuto baixo, Peep alto, Peep baixo, Fi02 alta, FI02 baixa, Apnéia, Relação invertida
superior a 4:1.

Monitorização: LED indicador de aparelho ligado, valores numéricos em tempo real para todos os parâmetros medidos.
Freqüência, tempo inspiratório, tempo expiratório, relação l/E e fluxo inspiratório, Pressões ínspiratórias máximas, de platô e
média (temporal). Volume expirado, Volume inspirado. Volume minuto, Complacência estática, Complacência dinâmica,
Trabalho inspiratório, Resistência das vias aéreas, índice de Tobin, PO.l (Pressão de ociusão das vias aéreas), PEEP, PEEP
Intrínseco (auto-PEEP) e FI02 . teclado de membrana para inserção direta de dados e mudança de modos ventilatòrios,
independente da tela de LCD do equipamento.

SC MEDICAL COMERCIO E SERVIÇO LTDA. ME
Rua: Chile, 1.103 - Curitiba/ PR CEP: 80220-180 fone: 41-3045-6868

CNPJ: 12.246.862/0001 /88 lE: 90526728-02

comcrcíal@scnicdicaí.nc(.br
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Alimentação Elétrica

Elétrica: 100 a 240 V AC, 50/60 Hz
Bateria interna; recarregável com autonomia de no mínimo 2 horas (com carga total)
Gases: 02 e ar comprimido de 50 a 150 Psi (2 a 10 bar)

4 01 UNID Eletrocardiógrafo digital
Modelo SE-1201 Marca Edan

Valor unit R$ 11.865,80

^ ECG 12 canais Design compacto e portátil;
Teia LCD de 7" colorida

Indicação de qualidade de sinal codificada por cores;
Capacidade de armazenar 800 gravações de ECG'
Impressão estendida quando a arriímia é detectada;
Suporta leitor de código de barras linear/2D;
Suporta impressora externa via porta USB.
Acompanha - Cabo ECG Pacote de eletrodos Rolo de papel Fonte e cabo de energia Bateria e Manual em português

01 UNID Desfibrilador OEA

Modelo life 400 futura Marca cmos Drake
Valor unit R$ 23.028,70

ALARMES SONOROS E VISUAIS: Alarmes de bateria fraca

.........

MODO DE DESFÍBRILAÇÃO ADULTO DE FÁBRICA: 150-150-150 joules

CONECTORES: Conector das pás de choque (eletrodos) na parte frontal do equipamento.
SC MEDICAL COMERCIO E SERVIÇO LTDA. ME

Rua: Chile, 1.103 - Cunliba/ PR CEP: 80220-I80 fone: 41-304S-6868
CNPJ: 12.246.862/0001 /88 lE; 90526728-02

coinci-clal@scmeíllcal.nc't.br
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DETECÇÕES: Detecta automaticamente arritmias malignas, TV E FV, que necessitam de desfibrilação automática.
DADOS VISUALIZADOS NO DISPLAY: Visualiza a curva, o número de choques, cronômetro, indicador do nível de bateria, 8PM, as
mensagens de texto.
DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO COLORIDO: 4,3" Colorido Com ângulo superiora 30% (trinta) por cento de inclinação que permite
ao socorrista a perfeita visualização da monitorização
ENTRADA US8: Conexão USB para transferência de dados
FREQÜÊNCIA CARDÍACA; 10-300 BPM com apresentação numérica no display.
GABINETE: Em polímero de alto impacto - totalmente isolado.
GRAU DE PROTEÇÃO: IP 56 - Proteção contra entrada de sólidos e líquidos.
IMPEDÂNCIA: Medidas da impedância para ajuste da fase 1 e 2 da onda bifásica
{20-2000hms), ajustando o tempo de duração, o nível de corrente elétrica do choque, aumentando a eficácia na desfibrilação e
reduzindo o risco de danos causados ao paciente não permitindo disparo com pás abertas ou em curto-circuito.
INMETRO: Certificado no INMETRO NBR lEC 60.601-1, 60.601-1-2, 60.601.2-4, 60601-1-6.
PÁS DESCARTÁVEIS: Pás descartáveis adulto e/ou infantil.

^ PESO: Peso aproximado de 1,9 kg.
SOFTWARES: Possui software dedicado, compatível com ambiente Windows para comunicação e interpretação dos dados
coletados para PC, com cabos interface, licença de software, quando solicitado com esta versão. Software Phoenix: através deste
software é possível visualizar todos os eventos ocorridos durante a toda utilização do equipamento. Através do Cartão de
memória ou do cabo UBS será possível a transferência dos dados para o software Phoenix que permitirá uma análise detalhada
dos eventos gravados durante a utilização do DEA. Permite visualização de todos os dados armazenados; Exibição das curvas,
eventos, informações gerais, impressão de dados, alteração de idioma, visualização de eventos ocorridos, data e hora, descrição
da ocorrência. Com capacidade de armazenamento de 4 gigabytes ou mais de 1000 eventos.
TEMPO DE CARGA: Menor que 5 segundos para 150 joules.
TEMPO DESDE O INÍCIO DA OPERAÇÃO DO DESFIBRILADOR ATÉ A PRONTIDÃO PARA DESCARGA: Máximo 30 segundos na
energia máxima

TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA; 4 horas quando completamente descarregada
TEMPO DESCARGA: Menor que 240 ms.

TIPO DE ONDA; Bifásica Exponencíal Trancada.
SOFTWARES. Possui software dedicado, compatível com ambiente Windows para comunicação e interpretação dos dados
coletados para PC, com cabos interface, licença de software, quando solicitado com esta versão
TEMPERATURA AMBIENTE: 05C a SOeC

UMIDADE REUTIVA DO AR; 05 % a 95% - sem condensação
CLASSIFICAÇÃO: CF RMS: 80058130008

01 UNID Oxímetro de Pulso portátil

Modelo Sense 10 Marca Alfamed
Valor unit R$ 6.814,05

O Sense 10 da Alfamed é desenvolvido com tecnologia de ponta e parâmetros otimizados. É um Oximetro Portátil capaz de
realizar uma medição sensível e confiável dos níveis de oxigenaçào, mesmo sob difíceis condições de uso. Possui um design
ergonômico e compacto para facilitar o manuseio e sua interface desenvolvida para aumentar a qualidade de uso pelo usuário.
O Sense 10 e a solução mais indicada para Homecare, procurado por equipes profissionais que realizam trabalho de monitoração
de pacientes em casa. * ANVISA: 80629370004.
Diferenciais e Benefícios:

SC MEDICAL COMEROO E SERVIÇO LTDA. .VÍE
Rua: Chile, 1.103- Curitiba/ PR CEP: 80220-180 fone: 41-3045-6868

CNPJ: 12.246.862/0001 /88 lE: 90526728-02

comcrciaI@scnK'dical.net-br
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tabelas de tendência e grande capacidad^^e dra7r^a2°erm°eX! freq'!j'ê?cí^^ dnuT5ftda°c?
com software de gestão de dados pulso tela com onda pletismográfica e compatível

-^-es V,™ para Pbtene. de nnra
melhor mesmo sob circunstâncias de uso desfavoráveis, o oue farilir^ garantir a obtenção de um sinal ainda
" Anti-queda e desgaste natural: O Sense 10 possui uma base carre^ari^"^ médicos e pacientes.

visualizar pelo PC. Este recurso éideTe^rlToTenS^^^^
Sono. pacientes que estão realizando exames de Apneia do

LTecitoSs""""'"' -f-nrarlas, exa.e de apneia do sono, ambulâncias, etc.
Classificação de alarmes: nível alto e nível médio.
' Ajuste do volume de tom de pulso: 5 níveis.

Sensibilidade: Baixa, média, alta.
* Alimentação: Bateria Ni-MH e alimentação 4 pilhas AA.

memória insuficiente, alarme desligadnrmrz^name^ iSif!c'^~ ̂  amplitude de pulso {índice de perfusâo),
Faixa de medida: O a 100%. ' ^'^'^''^'^açao do paciente, tipo de paciente, Sp02,

* Faixa de alarme: O a 100%.
* Resolução: 1 %.
* Exatidão ou precisão; 70 a 100%.
* Tempo de resposta: 1 segundo Freqüência de Pulso
Faixa de medida: de 25 a 300 bpm,
' Faixa de alarme: de O a 300 bpm.
* Resolução: 1 bpm.
* Exatidão ou precisão: +/- 2 adulto.
7  01 UNID Aspirador cirúrgico

Modelo 01 frasco 5L Marca inalamed Valor unit R$ 3.029,40

-í-. <SS»» '

t^mpa do frasco s!ll™''antiíS^ autoclavauel à 12rc, graduado a boca larga,
Com carro pedestal com quatro roditios de 3 pcl. sendo dois com freios

reguladora de vácuo aOavl?de™"uThrLtaTZ''ua°a'^pL^^^^^^^ de o'a 27 pdV"?'""™
íZu SZtf ° ------

hjuidas do organísrdo ZiemrruZTçãlZaZraZrdScte d^^ ' « substâncias
(UTIs), cl.nrcas e ambulatórios. O objetivo do presente trabalho é Lsenvolv '=''•"^81"=, Unidades de Terapia Intensiva
— --"-as por médicos, tais como, menor ^Zs de

Rua- cZZoí r h Z SI^KVIÇO LTD.A. MEKua. Chile, 1,103-Curitiba/ PR CEP.- 80220-180 fone- 41-3045 fiass
CNPJ: 12.246.8152/0001 /88 lE.- 90526728-02

comercial@scmedical.nct.br
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sucção e que tenha maior durabilidade durante uma cirurgia. O funcionamento do equipamento se dá através da ativação de um
pedal toda a vez que for utilizar o equipamento o que permite um funcionamento rápido e prático, e sem a necessidade de
trocar o equipamento durante o procedimento cirúrgico, além de seus componentes favorecerem uma maior resistência em

relação aos equipamentos atualmente comercializados.

Aspirador Cirúrgico é o equipamento utilizado em procedimentos cirúrgico sendo um dispositivo versátil que gera uma pressão
negativa (vácuo) capaz de aspirar secreções, fluidos corporais, corpos estranhos através de um cateter de uso único conectado
ao tubo de sucção.

01 UNID Carro De Emergência

Modelo Marca Inalamed

Valor unit R$ 3.889,90

construído em chapa metálica, com tratamento antiferrugem e pintura eíetrostática texturizada, tampo em inox

com 04 rodízios de movimento de 360 graus

Gaveteiro composto de 04 gavetas, sendo uma com divisões para guardar medicamentos.

Bandeja para acomodação de desfibrilador/monitor ou cardioversor.

Suporte para soro com altura ajustável, Tábua para massagem cardíaca, suporte para cilindro de oxigênio
Dimensões: 520 mm x 725 mm x 1095 mm, peso; 63 Kg.

Validade; 30 dias Entrega: CIf em 45 á 60 dias Pagamento: À VISTA Garantia: 12 meses

Atenciosamente

fonçalves
Irdal

SC MEDICAL COMERCIO E SERVIÇO LTDA. ME
Rua: Chile, 1.103 - Curitiba/PR CEP: 80220-180 fone: 41-3045-6868

CNPJ: 12.246.862/0001 /88 lE: 90526728-02

comcrcial@scmcdical.nct.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA

AT/ COMPRAS

TEL: (46) 3540-1122
PRANCHITA-PR

REFERENTE: ORÇAMENTO GG-0091-2021-02 - VALIDO POR 30 DIAS DATA: 27/04/2021

GARANTIA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS

PAGAMENTO: A COMBINAR FRETE: CIF

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS MARCA: CONFORME ABAIXO

descrição"ITEM QNT UNI VALOR UNIT VALOR TOTAL

02 UNI DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MARCAPASSO E SP02 MOD DF8

MARCA PROLIFE

Principais Benefícios
O Cardioversor DF8 é um monitor e desfibrilador bifásico leve e compacto, sem
deixar de ser robusto, com forma de onda BTE {Bifásica Exponencia! Truncada).
Suas principais características são:
Configuração básica possui os modos de Desfibrilaçâo Manual Externa e Interna,
OEA, Marca-passQ, Cardioversão Sincronizada e monllorizaçâo de EGG de 7
derivações;
Parâmetros opcionais; Oximetria, Capnografia, Freqüência Respiratória das Vias
Aéreas e Pressão Não Invasiva;
Impressora/registradora térmica incorporada;
Bateria de ions de lítio recaitegável com autonomia de mais de 5 horas;
Placas de Desfibrilaçâo Externa com botões dedicados para seleção de energia,
carga, descarga, indicação luminosa de aplicação do choque e indicações
gráficas;
Pás infantis agregadas abaixo das pás para adultos;
Software intuitivo de fácil utilização, totalmente em português, inclusive as
mensagens de voz de orientação no modo DEA;
Completo sistema de testes manuais e automáticos.
Modeio:DF8

Tela; 7"

Peso; 6.2kg
Dimensões; 29,5 x 25,2 x 31,6cm

Um equipamento completo
A Proüfe apresenta o Cardioversor DF8, um monitor e desfibrilador bifásico leve e
compacto, sem deixar de ser robusto.com forma de onda BTE (Bifásica
Exponencial Truncada).
Em sua configuração básica o ProLife DF8 já traz os modos de Desfibrilaçâo
Manual Externa e Interna, DEA (Desfibrilaçâo Externa Automática), Pacer (Marca-
passo transcutêneo), Cardioversão Sincronizada e monitorizaçào de ECG de 7
derivações simultâneas, sendo um equipamento projetado para atendimentos às
paradas e outros eventos cardíacos em ambientes hospitalares ou em
Atendimento Pré-Hospitalar.Outros parâmetros fisiológicos como Oximetria de
Pulso (Sp02),Capnografia (EtC02),Freqüência Respiratória das Vias Aéreas
(FRva) e Pressão Não invasiva (PNI) são opcionais que poderão ser agregados
aos recursos do cardioversor para as situações mais complexas de
atendimento.se desejado,

R$ 49.335,00 R$ 98.670,00

Edílberto Greinert & Cia Ltda

CNPJ; 10.471.797/0001-69 Insc Est: 90461241-35
Rua: Fortaleza, 3782 Bairro: Recanto Tropical CEP: 65.807-090 Cascavel - PR

Fone: (45) 9923-0087 ou 3039-6774 E-mall: edilqrein@hotmail.com
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UNI MONITOR BÁSICO MOD 012 MARCA PROLIFE RS 16.830 O "rFÍ
ProLife Linha FLEX

O C12 é um monitor básico com características de monitor avançado,
extremamente robusto e confiável, garante a produtividade dos setores onde é
utilizado. Sua construção refinada permite soluções como refrigeração sem
ventoinha e conexões internas tipo "board-lo-board", que reduz ao máximo a
utilização de cabos e fios.lomando-o extremamente silencioso e estável.Possui
lecnoíogias avançadas de ECG.Oximetria e PNI que garantem uma excelente
performance no dia a dia.
Sistema de Monitorizaçâo
O 012 tem os parâmetros básicos requeridos em todos os tipos de leitos
hospitalares: ECG de 7 derivações, Freqüência Respiratória, Oximetria de Pulso,

_J Pressão Não Invasiva, Temperatura e Capnografia.Q monitor ainda conta com as

Edilberto Grelnert & Cia Ltda
CNPJ; 10.471.797/0001-69 Insc Est: 90461241-35

Rua; Fortaleza, 3782 Bairro: Recanto Tropical CEP: 85.807-090 Cascavel - PR
Fone: (45) 9923-0087 ou 3039-6774 E-mail: edllqreln@hotmail.com
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opções de Pressão Invasivs, Tela Sensível ao Toque, impressora Térmica e
outras. As tecnologias de Oximetria PLC e Neilcor
proporcionam uma monitorizaçâo efetiva mesmo em pacientes com baixa perfusão
ou em

movimento. A Capnografia pode ser ativada com a simples conexão de um sensor
mainstream ou sidestream de baixo fluxo das marcas Masimo ou Respironics.que o
hospital normalmente já possui. CardioTec ECG é uma tecnologia que permite que
o monitor C12 realize a análise de até 26 tipos de arritmias e análise de segmento
ST em pacientes adultos, pediátricos e neonatais com baixíssima suscetibilidade a
ruídos e alta precisão na leitura do ECG de 7 derivações. A tecnologia AcuTec de
PNI, baseada em avançados estudos hemodinâmicos de
pacientes de alto risco, garante precisão nas medições das pressões não
invasívas.

Conectividade e Integração
O ProLife C12 pode ser integrado com os diversos Sistemas de Informações
Hospitalares ou Clínicas (HIS ou CIS) disponíveis no mercado, utilizando o
p^rolocolo HL7. Também pode ser conectado á Central de Monitorizaçâo ProLife
CMS1000 para até
128 leitos.

Possui porta USB que suporta diversos dispositivos simultaneamente com o uso de
um Hub USB. Isso permite a comunicação com impressora externa laser, a
utilização de teclados, mouses, leitores de códigos de barra e atualizações de
software.

Possuí ainda conector RJ45 para rede e conector de função múltipla para
comunicação com outros equipamentos, sincronismo com desfibriladores. chamada
de enfermeira,saída analógica,etc.
Fácil Operação
Sistema redundante de operação pelo usuário que pode navegar e operar o C12
por teclas dedicadas no painel, botão rotativo, mouse e teclado (com ou sem no) e
uma tela sensível ao toque que permite deslizar as barras de ajuste dos limites de
alarmes para um ajuste maisrápido e intuitivo.
Menus e informações em portuguès,e proteção por senhas para configurações
sensíveis que o hospital queira disponibilizar apenas para pessoal da Coordenação
Médica ou EngenhariaClínica.
Alarmes Inteligentes
O Cl 2 possui a exclusiva tecnologia de alarmes inteligentes l-Klok que permite ao
monitor alterar de forma automática o nível de prioridade de um alarme fisiológico,
aumentando o nível de prioridade de alarme conforme o valor medido se afasta
demasiadamente dos limites programados. Em resumo, é como ter dois alarmes
em um. Se a instituição preferir, esse recurso pode permanecer desabililado.
Os alarmes do Cl 2 atendem integralmente a norma técnica ABNT NBR lEC 60601-
1-8:2014.

Pressão Invasiva: 13 legendas de P|, medidas automáticas de PPV (Delta PP1 e
SPV (Variação de Pressão Slstólica) inclusas.

Edilbetto Greinert & Cia Ltda
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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VENTILADOR DE UTI BOARAY 5000D MARCA PRUNUS
Cafacterislicas principais

*  ̂0-3000ml: Aplicável a adultos, pediâirícos e infantis• Vános modos de venülaçSo: Invaslvo, Nâo-invasivo HFNC

CpTpVv^4tó^1rP.^'A^ -'^^V(V).PS. S,MV(PRVC).PS.
de ventilação abrangentes.^ bem como ferramentas poderosas, como suspim,.
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compensação de fugas e Suporte de Fluxo, atendem às necessidades individuais do paciente
- Parâmetro de desmame (ferramenta RSB, F>0.1. NÍF. P-V)
- Ecrã táclii TFT de 15 polegadas & grande vista frontal para fácil observação
• Visualização simultânea de 4 formas de onda e 2 ioops
- Parâmetros de monitoramento aprimorados como C02. Sp02. WOB, RCexp, TVe/IBW,
Resistência. Conformidade

- Nebulízador sincronizado e compressor de ar (opcional)
• Válvula expiralória destacáveis e autocalváveis para evitar infecção cruzada
• Válvula de exalação activa com design anil-condensaçâo
- Marcas líderes mundiais de componentes chave de ventiladores garantem alta precisão e
desempenho estável
- Tecnologia strfenóide propordonal avançada realiza controle preciso de ventilação
• Mecanismo de multl-segurança e alarme de três prioridades de áudio e visual para diferentes
riscos

ELETROCAROIOGRAFO DIGITAL MOD SE-1201 MARCA EDAN
12 Canais ECG

Design compacto e portátil;
Tela LCD de 7' colorida com opcional (ouch screen (tela sensível ao toque);
Indicação de qualidade de sinal codificada por cores;
Capacidade de armazenar 800 gravações de ECG;
Impressão estendida quando a arritmia é detectada;
Suporta leitor de código de barras tinear/20;
Suporta impressora externa via porta USB.
Acompanha:
Cabo ECG, Pacote de eletrodos. Rolo de papel, Fonte e cabo de energia. Bateria, Manual em
português.
Registro Anvisa; 80047300496

i í. la. (Ã. is. (».

C- i-1- A. l. Jr 'í*

.C' í UC 'f. L. A.a

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO MOD DEA2152K MARCA NIHON R$18.876,00
KOHDEN

Guia de operação em tela de manuseio facilitado.
Dois modos de operação para uso normal ou prof Issionel médico.
* Modo DEA - dispiay de LCD fornece ao usuário não treinado diretrizes de operação e
instruções de CPR através de Ilustrações e mensagens.
' Modo semiautomático - dispiay de LCD mostra a forma de onda de ECG para que a equipe
médica treinada possa Inidar análise e deddir quando efetuar o choque.
Operação facilitada em irés passos.
1. Ligue o DEA
2. Conecte as pás descartáveis
3. Pressione o botão de choque
Função de auto teste diário e mensal está disponível para unidade principal, bateria e sapatas.
Guia de voz está em conformidade com diretrizes da AHA de 2010.
Conector dás pás pode verificar e indicar a condição de uso das mesmas. (Patenteado.)
Interruptor de energia; modo Adulto/criança pode reduzir a energia pare uso em criançes.
Dadas de resgate de 90 minutos podem ser armazenados e revistos em um PC com software
de visualização.
Interface Bluetoolh®.

EdilbeiTo Greinert & Cia Ltda
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OXtMETRO DE PULSO PORTÁTIL MOD UT-100 MARCA MD
O UT-100 é o mais versâlil oximetro disponível, permite aplicações em diferentes ambientes de
atendimento como emergências, transportes, cirurgias e consultórios,
• Visor LCD colorido de alta resolução
• Teia rotadonal, permite wsualiza^o na vertical e horizontal
• Possui 5 formatos de visualização
• Indicação da Sp02 . freqüência cardíaca, força de puiso, onda pietismogrãrica e tabela de
tendôndas

• Alarmas visuais e sOToros. com limites ajustáveis e programáveis
• Memória interna dos eventos e conexão USB para computador
• Software para computador, permite armazenar, visualizar e compartilhar eventos (opcional)
• Capa protetora com suporte para acomodar em superffdes planas
• Atimenlaçáo bivolt aulomático e através de baterias recarregáveis com carregador integrado
• Aplicável para padentes adulto, pediátrico e neonatai
• Sensor de Oximelria Reutilizável Tipo Clip Adulio
• Sensor de Oumelria Reutilizável Tipo Ctip Pediátrico
• Sensor de Oximelria Reutilizável Ivlultí-Site
• Software do UTI00

■ Certificado pelo INMETRO

UNI ASPIRADOR CIRÚRGICO Cl SUPORTE RDI2I0S MOD A-45 PLUS CÓM RS 2 244 00
SUPORTE MARCA OLÍDEF
GERAL

■ Aspirador cirúrgico para utiüzeção em Hospitais e Clinicas, com design atualizado,
ergonômico a robusto, oferecendo pratiddade na utilização,
• Equipamenio registrado na ANViSA sob REGISTRO N» 10227159012. fabricado de acordo
com as Boas Práticas de Fabricação ANVISA e ISO 13485: 2003 e certificado em
confonnidade com os termos da RDC ANVISA n». 27 de 21 de junho de 2011 e as normas
técnicas;
ABNT NBR lEC 60601-1 ; 2010 + Amd, 1 IEC(2012)
ABNT NBR lEC 60601-1-2 ; 2010
ABNT NBR lEC 60601-1-6 ; 2011

ABNT NBR lEC 60601-1-9 : 2010

CARACTERÍSTICAS GERAIS
• Apresenta fundonamento com baixo nível de ruido e modo de operação
continuoiintermHente,
• Sistema de produção de vácuo acionado por diafragma em borracha neoprene e malha de
nylon, com alta durabilidade e eliminando as superfícies de fricção.
• Fádl manutenção.
• Registro agulha em aço inox, de passo fino. para ajuste de vácuo, proporcionando suave
regiilagem da sucção,
• Motor elétrico com Y. CV, com sistema interno de exaustão forçada,
• Cabeçote aletado para maior dissipaçào de calor.
• Vacuômelra calibrado ate 30 pci Hg (760 mm Hg). grande e fádl leitura,
• Ajuste de vácuo, entre O e 22 poi Hg
• Fluxo da ar: 25 litros l min.

• Aspiração de água; 4 litros / min.
• Válvula de segurança adonada por bóia para bloqueio de entrada de secreçâo no ranecote
• Funcionamento totalmente isento de óleo.
• Carenagern plástica para proteção do motor de alta resistência, com abertura para salda do
sistema da exaustão forçada do ar;
• Alça de emounhadura na parte superior para locomoção.
• Pes anilderrapantes de borracha, sistema de veniosas.
• Micro filtro HEPA para partículas de até 0,5 mtcron
ESPECIFICAÇÃO DO FRASCO
• Frasco de 5 litros de poücarfaonalo inquebrável, auloclavável e graduado em alto relevo
• Tampa do frasco fadimsnte dasmontâvel para procedimentos de limpeza, com sistema de
vedação hermética e válvula limitadora de segurança para frasco cheio e extensão com engate
através de sistema de rosca.

ESPECIFICAÇÃO DO SUPORTE RODiZIO

—I ♦ Cinco rodízios giratórios de 2' de diâmetro, todos com freio, em maleriel plásüco. permitindo I
Edílberto Greinert & Cia Ltda
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fácil movimentação.
• Estfutura tubular com tratamento antiferruginoso, pintado em tinta epóxí por processo
eletroslático

• Empunhadeira para transporte.
• Suporte para cânulas
ESPECIFICAÇÕES ELÉTRICAS
• Potência de entrada máxima: 540 Watts
> 127/220 Vac- Bivolt (Cbave Manual Seieiora)
• Freqüência da rede: 50/60 Hz
• Catto de alimentação flexível com plug de 3 vias (com («no de alerramenlo)
• Dois fusíveis de proteção

■ Sistema de proteção, com rearme automático para super aquecimento do motor e sobrecarga
na rede elétrica.

ESPECIFICAÇÕES MECÂNICAS
Dimensões externas (com suporte): Largura : 52 cm

Altura: 104 cm

Comprimento: 52 cm
ACOIWPANHA

• Extensão em silicone atóxlco para frasco coletor
• Duas cânulas (yankauer) descartávds estéreis para aspiração, com extensão de 2.Sm
• Pedal interruptor

CARRO DE EMERGENCIA COM TAMPO EM INOX COMPLETO MOD RNTI700C RS 2.227,50
MARCA RENASCER

- Estrutura reforçada em tubo de aço quadrado 25x25 x 1.20mm
- Tampo em chapa de aço inox de O.SOmm de espessura - 430AtSI
• 04 gavetas em chapa de aço sendo a 1' com divisórias ̂  acrílico
• Sistema de lacre único para as 04 gavetas
- Suporte giratório no tampo para acomodação de desfibrilador
• Suporte para cilindro de 02
- Filtro de linha com 5 tomadas, com cabo de forma de BOOmm da comprimento
• Suporte de soro 02 ganchos com ragulagem de altura (T)
- Tábua para massagem cardíaca em acrílico
- Chassi com proteção de borracha em toda a volta
- Rodízios giratórios de 4" em polipropileno, com sistema de freio na diagonal
- Acabamento em pinlura epóxi, com tratamento anli-feiruglnoso
Dimensão aproximada: 700 x 500 x 800 mm
Registro MS: 80430259005

RS 2.227,50

^10 47179710001 - 69'

EDIlBEfilOGREINEUTiCIALTDÁ
Ruj Füftjtfia, 3;a2

Recanto liupital - 85807 O'iü
L. CASCAVLL • PARAUi. J
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IGUARAÇU, 27 DE ABRIL DE 2021.
PREF MUN DE PRANCHITA

PRANCHITA - PR

Proposta de venda: 0054/2021 Valido até 27/0512021

Venho por meio desta Informar a nossa proposta de preços para futura negociação, desde já agradecemos o seu contato e esperamos que satisfaça a Vsa solicitação:

ITEM PRODUTO

r  CARDIOVERSOR CARDIOMAX COM SP02 E MARC

Equipamento de Emergência versátil e completo com garantia Instramed
Um equipamento de emergência completo, prático e fácil de usar para garantir um atendimento
eficiente e consistente. A linha Cardiomax, de monitores desfíbriladoivs bifàsicos. une a mais alta
tecnologia e robustez com características avançadas de versatilidade, ergonomia, design, facilidade
de uso e mobilidade, que garantem o maior pacote de vantagens em um único aparelho.
Todas as operações estão concentradas em apenas 02 botões, um display de LCD colorido de 8.4'
e interface em português.
Especificações Técnicas
ESPECIFICAÇÕES GERAIS
Dimensões: 30,0 cm (L). 21,5 cm (P). 28.0 cm (A).
Peso: Aparelho -5,15 kg. Pés Externas - 0,85 kg. Bateria • 0,60kg.
Elétrico: AC: 100 a 240 VAC. 50/60 Hz (seleção aulomàlica). DC externo: 11 a 16 VDC
Bateria recarregàvel removível: Tipo: Li-lon, 14,8 VDC 4.4 A/h. Duração: Bateria com carga plena -
3 horas em modo monitor, sem impressora ou um mínimo de 140 choques em 360joules ouum
mínimo de 200 choques em 200joules. Tempo de carga completa da bateria (comp/eíamente
descarregada): 4:30 horas.
Memória: Tipo: Flash Nand. Capacidade: 2 Mbytes. Pacientes armazenados: > 150 pacientes.
Armazenagem: 15 segundos de ECG quando em choque, alarme fisiológico e eventos do painel.
ECG: gravação de 2 horas contínuas da curva de ECG, quando em modo DEA.
CTR - Checagem em Tempo Real Auto-diagnóstico de desTibrílação, nivel de bateria, pés
conectadas e verifícaçãoda ligação do aparelho à rede elétrica. Checagem realizada em 3 horários
pré-configurados. Transmissão destas informações, sem fio, para PC com software do Sistema
CTR instalado e ao alcance da rede.

ESPECIFICAÇÕES AMBIENTAIS

MARCA

INSTRAMED

UNIT

UNIT

QNT

2

VALOR UNI

R$ 56.735,25
VALOR TOTAL

RS 113.470.50

JM HOSPITALAR - JOÃO MARCOS FONTOURA ALVES - ME
Avenida Sergipe, 07 - Sala 01 - 86750-000 - Iguaraçu - PR - Fone:(44) 32481231

CNPJ: 07.218.080/0001-03 -Inscrição Estadual 90329718-20
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S P IT A L AR IjM HOSPITALAR - JOÃO MARCOS FONTOURA ALVES - ME

Máximo 8 formas de ondas simullàneas;
Configuração Padrão: básico
Configuração: 2 canais
Medição de NIBP com intervalos de contagem regressiva;
Defecção de marcapasso e proteção contra desfibrilaçào;
Calculo de Drogas e Hemodinàmico:
Análise de segmento ST e Arrilmias;
Interface para uso em rede com central de monitoramento;
Interface Gráfica configurada pelo usuàrío;
Configuração de limites de alarme;
22 níveis de alarme sonoro. 10 níveis de brilho da tela;
Interface de fonte grande, interface de tendência;
Pacientes: neonatal. pediàtnco, adulto;
Módulos intercambiàveis pelo usuário;
ECG:

Seleção de Derivações: 03 ou 07;
02 canais fixos de onda ECG;
Faixa da FC: 15-350bpm:
200 eventos de alarmes de arritmia;
RESP

Método: Impedância toràxica
Intervalo de medição de RR: O-ISOrpm;
Precisão: ±2rpm;
SP02

Faixa de medição: 0-100%;
Precisão: ± 1% (90-100%) e ±2% (70-89%);
Faixa de PR: 20-300bpm:
NIBP:

Método: Oscilomètrico;
Modos de medida: Manual, Automático e continuo;
Tempo de medição automático (1-480 min);
Faixa de medição NIBP: 0-300mmHg;
Faixa de PR: 0-250bpm:

JM HOSPITALAR - JOÃO MARCOS FONTOURA ALVES - ME
Avenida Sergipe, 07 - Sala 01 - 86750-000 - Iguaraçu - PR - Fone:{44) 32481231

CNPJ: 07.218.080/0001-03 -Inscrição Estadual 90329718-20



HO SP IT ALAR IJM HOSPITALAR - JOÃO MARCOS FONTOURA ALVES - ME

TEMP:

Faixa de medição: O-SO^C;
Resolução: 0.1°C;
Precisão: ±1°C;
2 Canais

VENTILADOR VENTO S

ventilador pulmonar microprocessado para pacientes adultos, infantis e neonatais. apresenta os
dados em uma tela de Icd, colorida, touchscreen. de 15 polegadas, monitorização de gràficos-curvas:
pressão X tempo, fluxo x tempo, volume x tempo e etco2 x tempo, ioops: volume x pressão e fluxo x
volume, deve realizar no mínimo as seguintes modalidades ventilatôrias: vcv. pcv, pcv/av, p/v, simv,
simv/v, simv/p, bipv, cpap/ps e niv. parâmetros ajustáveis: peso do paciente (de 0,5 a 200 kg), volume
corrente (de 10 a 2000 ml), freqüência respiratória (de 5 a 200 rpm), pressão inspiratória (até 80
cmh2o). peep (de O a 50 cmh2o). pressão de suporte (de O a 80 cm h2o), fluxo inspiratória (de 2 a
180 i/min), apneia (até 60s), cpap (de O a 50 cmh2o), sensibilidade por fluxo (de 0,2 a 20 l/min),
sensibilidade por pressão (de -20 a O cmh2o), suspiro (de 5 a 50 ciclos), monitorização dos seguintes
parâmetros: volume corrente inspirado mandatário, volume corrente expirado mandatório, volume
corrente inspirado espontâneo, volume corrente expirado espontâneo, volume minuto (de 0.1 a 100
l/min), freqüência respiratória (de 1 a 300 rpm), pressão inspiratória máxima (de -30 a 90 cmh2o),
pressão de platô, pressão máxima, pressão média, pressão de suporte, tempo inspiratório e
expiratório, relação ml/kg, peep (de -30 a 90 cmh2o). complacência pulmonar estética/dinâmica (de
0,2 a 50 ml/cmh2o), resistência das vias aéreas (de 1 a 300 cmh2o/l/s). vazamento, fio2 (de 18 a
100%). sistema de alarmes audiovisuais para: volume corrente alto e baixo, volume minuto alto e
baixo, pressão inspiratória alta e baixa, peep alta e baixa, freqüência alta e baixa. fio2 alta e baixa.
etco2 alto e baixo, bateria baixa, apneia, baixa pressão na rede de o2, baixa pressão na rede de ar,
ausência de rede elétrica, relação i: e superior à 4:1, inoperante, obstrução, desconexão, recursos:
sensores de fluxo integrados ao equipamento, e que não necessitem de esterilização, tela de

NOVITECH R$ 105.800,00 R$ 211.600,00

JM HOSPITALAR - JOÃO MARCOS FONTOURA ALVES - ME
Avenida Sergipe, 07 - Sala 01 - 86750-000 - Iguaraçu - PR - Fone:{44) 32481231

CNPJ: 07.218.080/0001-03 -Inscrição Estadual 90329718-20
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tendência com as ú/limas 48 horas de dados armazenados, tela com parâmetros monitorados em
números grandes, disparo de ciclos através de sensibilidade por pressão ou fluxo, possibilidade de
ajuste da ventilação de backup em todos os modos espontâneos, tecla de acesso rápido para o modo
de espera, para o ciclo de respiração manual, para 100% de oxigênio lemporizado a 90s, para pausa
inspiratória e expiratóría, e para o silenciamento dos alarmes por 120s. tgi e nebulização. tempo de
subida ajustàve! nos modos à pressão, bateria interna recarregável com autonomia de no mínimo 03
horas, indicador do nível de bateria na tela principal, alimentação bivoH automática de 100 a 240 vac.
ajuste do volume de áudio, indicador de horas de uso. ajuste automático dos parâmetros de ventilação
e de alarme conforme o peso do paciente, blender eletrônico incorporado ao equipamento, sistema
completo de autoteste do ventilador, possibilidade de capnografia integrado ao equipamento, braço
articulado para apoio do circuito respiratório, base com 4 rodízios sendo 2 deles dotados de trava,
umidificador aquecido com controle eletrônico de temperatura de 26 a 37°c em sistema de malha
fechada, com resolução de 0,?®c. sensor de temperatura totalmente autodavàvel. indicador digital
em display de 3 dígitos, câmara autodavàvel, fixada com sistema de trava e acoplamento rápido,
indicação de aquecimento ativo e alarmes, indicação audiovisual de alarme de sensor desconectado,
de temperatura excessiva e de baixa umidade, com os modos de operação: ventilação Invasiva.
ventilação não invasiva e ajustàvel pelo usuário, alimentação bhrolt de 100 a 240 vac

ELETROCARDIÓGRAFO CARDIOCARE 2000
O CardioCare 2000 oferece rapidez, simplicidade e avançados recursos de conectividade para
proporcionar os melhores cuidados aos pacientes
• Impressora térmica integrada de alta resolução
• Impressão em 1.3. 6 e 12 canais no formato A4

BIONET R$13.176,00 R$13.m,00

JM HOSPITALAR - JOÃO MARCOS FONTOURA ALVES - ME
Avenida Sergipe, 07 - Sala 01 - 86750-000 - Iguaraçu - PR - Fone:(44) 32481231

CNPJ: 07.218.080/0001-03 -Inscrição Estadual 90329718-20
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Economia de impressão, em modo grade, permite o uso de bobina de fax
■ Fácil operação utilizando apenas uma tecla
Interpretação do ECG e medidas complexas
Bateria recamegàvel de longa duração
Software permite visualizar/arquivar/enviar/imprimir em papel comum

O
CO

Sr DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁVCO I.ON
Por meio de sensores requintados o Dea l.on de Led, serve para avalia o estado do paciente
considerando as variáveis clinicas e aplica a terapia de choques mais apropriada, automaticamente.
È de fácil utilização, sendo possível que qualquer sujeito com treinamento básico possa atender
uma vítima com parada cardíaca, possibilitando maiores chances de salvamentos. Basta acionar o
botão único do aparelho e seguir as orientações de voz e os indicadores visuais. Foi desenvolvido
para adequar-se à realidade do atendimento emergencial brasileiro, com robustez.
A Insiramed também presta atendimento de assistências técnicas com suportes de fábrica em todo
o Brasil e garantia que se mantém o suprimento de peças e componentes para equipamentos
descontinuados. Modelo l.on PRO dispõe de flexibilidade da operação manual, possibilitando o
profissional da saúde possa personalizar os parâmetros de personalização dos parâmetros de
aplicação do tratamento. Tela touch screen com contraste apropriado, facilitando o operador a
selecionar cargas de até 360J.
Possui o aplicativo SoftDEA (incluso), com a função pré configurada pode carregar energias pré-
configuradas de primeiro, segundo e terceiro choque. Com o auxilio do cabo ECG de 3 vias pode
ser usado como desfibrilador externo automático ou como monitor de ECG, alarmando cenários de
parada cardíaca. Bateria não recarregàvel.

INSTRAMED UNIT R$ 24.538,80 RS 24.538,80

JM HOSPITALAR - JOÃO MARCOS FONTOURA ALVES - ME
Avenida Sergipe, 07 - Sala 01 - 86750-000 - Iguaraçu - PR - Fone:(44) 32481231

CNPJ: 07.218.080/0001-03 -Inscrição Estadual 90329718-20
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Município de Pranchita

Solicitação 23/2021

p^rns 1

Sollcltac&o

NúrrBfO Vpo

Aquisição de Material23
Solicitante

Cüígo Nare

5382-1 CLEQ RB>íOW BiTBJCOURT

Local

C«*go ft/ofTB

16 SECRETARIA DE SAÚDE PUBLICA

Órgão —

Emi/ab am

04/05/2021

0iJ9r^iclaa3c)a itens

Processo Gerado

iVúnero

48/2021

Nare

07 SECRETARIADESAUDEPUBLICA

Pagamento —
fOt-íTB

PARCELADA

Entrega
Local

SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÜDE PÚBLICA
Prazo

12 Meses

Descrição:

Aquisição de Equipamentos de Urgência e Emergência.

tifícativa: ' '

Justificamos que estes equipamentos sSo de extrema necessidade para prestar assistência aos
pacientes contaminados pela COVXD - i9, ainda que aderimos a Resolução SESA N®. 864/2020 com
08(oito) leitos de retaguarda clinica para COVID - 19, devido a necessidade da região, com isso se
fa^ necessário uma reestruturação da nossa porta de entrada hospitalar. Cientes que para manter este
serviço além de recursos humanos qualificado necessitamo.s de uma boa estrutura física e equipamentos
para oferecer segurança para o paciente devido a evolução do quadro clinico desta doença ser rápida
e os pacientes necessitarem de ventilação .mecânica em tempo oportuno até a transferência para um
Leito de ÜTI.

uie

001 Lote 001

Código

009652

Nome

MONITOR MULTiPARAMÉTRlCO • Equipamento com capacidade de monitorizaçâo
MONITOR MULTiPARAMÉTRlCO - Equipamento com capacidade de monitoraaçào dos
seguintes sinais vitais: ECG. Respiração, Sp02, PN) e Temperatura.
Aplicação Básica

Principalmente utilizado em salas de cirurgias e unidades de cuidados intensivos para o
diagnóstico de pacientes adultos, pediátricos e neonalais, obtendo-se as informações dos sinais
vitais.

Caracleristicas Gerais

O monitor deve ser constituído por monitore processador em um bloco único;
Os parâmetros de ECG. Respiração, Sp02. PNl e Temperatura, prè-confígurados ou modulares
desde que acoplados no próprio monitor, sem necessidade de rack externo de módulos.

Monitor

Oíspíay digital em cristal liquido colorido:
Dimensão mínima: 12" (polegadas):
Controle de velocidade para o traçado de curva:
Deve possuir modo de espera
Tendências de peio menos 150 (Cento e cinqüenta) horas.
ECG

Com detecção de marca passo;
Proteção contra desfibrilador e aparelhos elelrocirúrgicos com recuperação rápida da linha de
base:

Seleção de Iodas as derivações padrão:
Número de derivações: 7 (Dl. D2. 03, avr. avi, avf e uma precordial);
Faixa de medição da freqüência cardíaca: 15 - 350 bpm;
Alarme de máxima e mínima freqüência cardíaca:
Alarme de eletrodo solto;

Respiração

fwtediçâo da respiração pelo método de impedància toràcica (utilizando os eletrodos de ECG);
Indicação da freqüência respiratória na faixa mínima de O a 150 rpm. com apresentação da
curva de respiração:

Detecção e alarme de apneia com tempo programável.
Oximetria (Sp02)
Saturação de Oxigênio com tecnologia para leitura em baixa perlusão ou presença de
movimento, podendo se tecnologias Nelicorou Masimo:
Faixa de medição da Sp02: 1 a 100°^:

Faixa de medição de pulso: 30 a 250 bpm:
Alarmes máximo e mínimo para saturação e para desconexão de sensor
PNl

Medição das pressões média, sistóiica e diastótica por método oscilométrico.

Unidade

UNO

Quantidade

2.00

Unitário

18.236,33

Valor

36.472,66

Emiietopor NAYARA VICENTE OE CASTRO, na ̂ wsão 5527 c
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Solicitação 23/2021
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009653

009654

009655

Modos de operação: manual, automáUco com intervalos de medições programados pelo usuário
entre 5 minutos a 2 horas.

Proteção contra sobre pressão;

Temperatura

Dois canais simultâneos;
Faixa minima: O a 45®C;
Alarmes de máximo e minimo para temperatura;
Características Elétricas

Tensão de alimentação; 100 a 240 Vac, fonte automática.
Deve possuir bateria com autonomia minima de 120 minutos.
Outras Características

Possuir cálculo de drogas;
Porta RJ45 para acesso á centra! de monilorizaçâo;
Entrada USB para transferência de dados:

Ventilador eletrônico microprocessado servoconirolado e comandado por
VentUador eletrônico microprocessado servocontrdado e comandado por software para
ventilação em Terapia Intensiva. Cirurgia. Emergência, Remoção e Transporte Imra / Extra
Hospitalar para pacientes pediáiricos. adultos e obesos em ventilação convencional
Características (mínimas); Monitor, com tela colorida de IS". sensível ao toque, incorporada
formando um único corpo: para fomecimento de ar comprimido; Bateria incorporada recarregável
com capacidade minima de 02 (duas) horas para alimentar lodo o conjunto; Medidas de volume
corrente com fatores corrigidos de acordo com a temperatura corporal.
Modalidades/Modos de Ventilação (mínimas): CPAP/PSV; Volume Assistido / Controlado Volume
SIMV: Pressão Assistida / Controlada; Pressão SIMV; Pressão SIMV associado a PSV; Volume
SIMV associado a PSV; APRV com pressão de suporte nos dois níveis de pressão; PRVC / A/C
e SIMV.

Controles; Volume corrente ajustável de 20 a 2.000 ml; Fluxo inspiratório espontâneo de no
mínimo ate 150 Ipm; Tempo inspiratório de no mínimo até 5 segundos; Pausa inspiratória manual
com capacidade de proporcionar medidas em tela da complacência pulmonar e Pressão de Platò.
Pausa expiratóna manual, com capacidade de proporcionar medidas em tela de auto-peep;
Freqüência respiratória ajustável de no minimo até 100 bpm; Pressão de Suporte ajustável de no
mínimo 70 cm H20: Misturador de Oxigênio eletrônico interno, com ajuste linear, possibilitando
ajuste de 21 a 100% e com monitoração da concentração de Oxigênio (Fi02): Ajuste do tipo de
umidificaçào a ser usada: ativa ou passiva; Fornecimento e exibição de volume corrente
corrigido para Temperatura do Corpo em Pressão ambiente, Saturação de vapor d'água; Disparo
a fluxo; Dispositivo para envio de 100% de oxigênio para períodos de pré-aspiraçâo com retomo
automático. Nebulizaçâo sincronizada com a fase inspiratória; Back up de apnéia com ajuste de
freqüência respiratória para garantia de volume minuto.
Alarmes audiovisuais (minimo); Alta Pressão Pico: Baixa Pressão Pico: Baixo Volume Minuto:
Tempo de Apnéia (Ventilação Back-Up); Bateria Baixa, Inoperante; Reset Sonoro.; Reset Visual.
Sistema de Monitoração; até 4 formas de ondas apresentadas simultaneamente em tempo real
de pressão, fluxo e ou volume. SP02 e ETC02: Uoops pressão x volume, fluxo x volume;
Tendências gráfica e numérica, com armazenamenlo de todas as infomiaçôes monitoradas.
Monitoração de valores (mínimos); Freqüência controlada e espontânea- Volume corrente
inspirado e expirado de no minimo 01 a 3.000 ml, mandalóno e espontâneo: Volume minuto;
Volume minuto espontâneo; Tempo inspiratóno; Tempo expiratório; Relação l;E; Pressão de pico
inspiratório; Pressão média da vias aéreas; Pressão de Plató; PEEP; % 02.
Alimentação: rede; 110 / 240 volts e 60 Hz.
Deve acompanhar cada equipamento: Pedestal, Braço Articulado; Mangueira para oxigênio:
mangueira para Ar mctílcmal, Circuiio paciente adulio e ped.átnco completo. Manual de operação
em português; Acessórios para completo funcionamenlo.

ELETROCARDIÔGRAFO DIGITAL • Caracteristicas mínimas:
ELETROCARDIÒGRAFO DIGITAL - Características minimas:
aparelho para diagnóstico de anomalias cardíacas e revelar tendências ou mudanças na função
cardíaca, devendo atender as seguintes especificações: portátil, muiticanal; pelo menos 12
canais com aquisição simultânea; toque de uma única tecla para obtenção das 12 derivações do
ECG, impressão por cabeça térmica de alta resolução; Seleção de derivação automática ou
manual; variação de sensibilidade no minimo para 5. 10 e 20 mm/mv; velocidade minímas de
registro de 5, 25 ou 50 mm; freqüência de amostragem minima de 1000 Hz. resolução digita! de
5 micro volts. com filtro para 60 Hz e para tremor muscular; com possibilidade de captação de
qualquer derivação precordial, sinal de calíbraçâo; deve detectar marca-passo com variação de
1 8 50 mv/0.1 a ms; impressão estendida quando arritmia for detectada tela de cristal liquido de
no mínimo r. impressora integrada ao aparelho, com registro em papel tamanho A4- capacidade
de armazenamento de no minimo 800 gravações de ECG em memória interna tecnologia digital
de processamento, indicando; freqüência cardíaca, ganho, velocidade, derivação, proteção
contra circuito de entrada flutuante, contra descarga de Desf ibrilador e bisturi elétrico; software
na lingua portuguesa, alimentação automático de 110 - 240 volts, 60 Hz com filtro, com bateria
interna recarregável com autonomia de pelo menos duas horas em uso normal, fonte de
alimentação incorporada ao corpo do equipamento. Possibilidade teste de estresse disponível
software dedicado para gerenciamento de exames. Deve acompanhar 01 cabo de forca, 02
cabos de pacientes com 10 vias com conectores tipo clip. 200 folhas de papel termo sensível
medrdas(A4), 6 eletrodos precordtais de sucção, 4 eletrodos de membro tipo clip, l frasco de gel
DesfibrHador Externo Semi- Automático contendo eletrodos que identifi
Desfibniador Externo Semi- Automático contendo eletrodos que identificam e interpretam

Pãgirxi2

ÜND 2,00 90 535,00 181,070.00

UND 2.00 13.297.30 26 594.60

UND 2,00 38.583,28 77.366.56

Emiidopor NAYARA VICENTE DE CASTRO, na versáo 552/0
««5/2021 104102



PREFEITUHA MUNICIPAL

PLANALTO

MUNiaP/0 DE PLANALTO

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: {046} 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 02 de junho de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
para a aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades
Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer
frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da
licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

Ni

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

J4Ô



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN9 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: {046} 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planaito-Pr. 02 de junho de 2021.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção á solicitação visando a autorização para a aquisição de móveis,

equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades Básicas de Saúde do

município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma, expedido por Vossa

Excelência na data de 02.06.2021, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição

Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo

observadas as características e demais condições, especificações, valores e quantidades,

definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e

a educação, conforme pedido exarado pelo Secretário de Saúde, Gilmar Luiz Scherer, no valor

total de 107.004,51 (cento e sete mil, quatro reais e cinqüenta e um centavos) do presente ato

convocatório, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso
01743 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

Cordialmente

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.I. RG N" 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

J1-3



^ Prefeitura Municipal de Planalto - 20" y
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 02/06/2021

órgão/Unidaie/Projeto ou AtMdade/Certa de despesa/Forte de recij-soíF. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET)

10.301.1001.2027 Ger^arrienteilaSeaetáriaMunidpelda.Saúde l«l
4.4.90 52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01743 E 00500 05ClQ'0aQ2/O5/20 Inveslitnertos na Rede de Serviços de Saúde-

01743 EA OQ5CO 0500'09ÍJ2/05/20 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde-

Valor autorizado Valor atualizado LIquídoempenhado

1^00

271.90Sv74

271.90^74

vi?.;:'
5&42I^a2

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 271,905,74 56.420,32 215485,42

Total Gerd 0,00 271.905,74 56.420,32 215.485,42

Critérios de seleção:

Data do cálculo. 02/06/2021

Natueza de despesa entre. 4.4.90.5200.00 e 4.4.90.52.00.C0
Fcnte de recurso enfre 00500 e 00500

Bnitidopor JONES ROBERTO KINNER, na versão 5527g

E - Grupo da (crie do eiercicio / EA - Grupo da fcnte de ejercIcios anteriores
CI2/06«321 160712



UNICiPIO OE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ..../2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° ..../2021
DATA DA REALIZAÇÂO.../.../2021

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto-Paraná

wvvw.comnrasgovernanientais.gov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, toma pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender á solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a contratação de empresa para a aquisição de
móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades Básicas de
Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma. Conforme
segue;

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de de 2021 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, MP 1047/2021 e o Decreto Municipal de n*^ 2727/2007 de
26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de
junho de 1993.

E Pregoeiro, deste Município, Cezar Augusto Soares, designado pela Portaria rf 014/2021 de 05 de
janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 2176, de 11/01/2021.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PUBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernainentais.gov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá DE de 2021
às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. nos termos das condições
descritas neste Edital.

DO OBJETO

2 D tJ) ^



MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.450.526/0001-16

í"*®) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
-  E-maíl: pianalto@planaÍto.prgov.br

MUNICÍPIO UE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Constitui objeto deste PREGÃO a aquisição de móveis, equipamentos e materiais,
visando suprir a falta desses nas Unidades Básicas de Satide do município de Planalto,
de acordo com a necessidade de cada uma.

2.1 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comnrasgovernamentais.gov.brewww.nlanalto.Dr.gov.br/licitacoes/.

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Editai, prevalecerão as últimas.

2.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558104.

2.5 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3555 - 1589.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critório de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa «ABERTO e ABERTO", em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquei pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Editai, desde que
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão
pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias
úteis, das 07h30min as 17h30min, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor
de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: iicitacao@nianaito.nr.gov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação
das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.
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4.2 A impugnaçào deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, endereçados exclusivamente ao e-mail:
Iicitacao@pIanalto.Dr.gov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçao é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei rf 11.488, de 2007, cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

^  5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de
acordo com as orientações que seguem no link:
www.comDrasgovernameiitais.gov.br/indcx.Dhp/sicaf. até o terceiro dia útil a data
do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. de
07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:
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a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falêneia, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42
a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do
artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

^
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
eredenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta eom a descrição do objeto
ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do veículo, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão eneaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § P da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante.
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando
marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por
item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.
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7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia DE de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ã proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS
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0,10 (dez centavos).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
proiTogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3 , § 2 , da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 no pais;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8-26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014. art. 48:

Exclusiva'' - Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de
"Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e que atuem no ramo de
atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei
Complementar n° 147/2014.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. T e no § 9° do art. 26 do Decreto n.'' 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
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legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cto" a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante. observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httDs://certidoes-apf.aDns.tcu.gov,br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóeio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar rf 123, de 2006. seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em;
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10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de
Microemprecndedor Individual - CCMFJ. na forma da Resolução CGSIM n° 16. de
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o
caso, Igualmente da filial licitante, ern^ data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municinal. relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municinal relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Temno He
Serviço (FGTS): ~

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) nos termos da
Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
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regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.8.2 Apresentação do PROSPECTO E DESCRITIVO TÉCNICO DO OBJETO;
10-8.3 Declaração expressa informando a garantia do objeto da presente licitação conforme

Anexo I. Na ausência de indicação no Anexo 1, deverá ser considerado o tempo mínimo
de 01 (um) ano:

10.8.4 Declaração expressa informando que a empresa possui assistência técnica conforme
Anexo I. Caso não possua no anexo 1, deverá ser considerada numa distância
rodoviária de no máximo 300km, medido pela malha viária, partindo do Município
de Planalto/PR. com indicação da localização da empresa (ANEXO V), ou
declaração formal onde a empresa compromete-se em realizar gratuitamente os
translados dos equipamentos até o local da Assistência Técnica:

10.8.5 Para as empresa participantes dos Aparelhos de Ar condicionado, deverão comprovar o
Registro junto ao CREA de sua jurisdição, tanto da empresa, quanto do Profissional
responsável.

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os
documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 -
Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo
que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC,
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabililação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.
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10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Editai implicará a inabilitação do
lícitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
Item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o
pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encammhá-los, em formato digital, via sistema, no nrazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11..? O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às llh30min e

das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail. Iicitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.
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11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro
do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão nosterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a
realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e. assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo 11 do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2°
combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até
^  duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no
mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.
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12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou
cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no nrazo máximo dc 0.1
(tresl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte
endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000.
Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável:
Cezar Augusto Soares. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o
nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo Hcitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará
vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pegoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer Hcitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para.
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.comDrasgovernamentais.gov.hr

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a
contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §r da LC rf
123/2()06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou.
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a aquisição
do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS ^
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16.1. O prazo de entrega dos itens é de 07 (sete) dias corridos após o recebimento da Solicitação de
Compra.

16.2. Os itens deverão ser entregues no Posto de Saúde Centrai, localizado na Rua Júlio Skrzypczak,
742, Bairro Nossa Sra. de Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR. de segunda a
sexta-feira, das 7h30 às 1 lh30 e das 13:00h às 17:00h;

16.3. Os itens serão conferidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável em
acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

16.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

16.5. Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras, vazamentos ou
perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de uso no momento da
entrega;

16.6. Os produtos devem apresentar em suas embalagens os números de lote e fabricante, não podendo
ter rasuras, e número de registro na ANVISA, quando for necessário.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o

ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento. encargos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

17.2.2. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
17.2.3. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
17.2.4. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
17.2.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes da aquisição.
17.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.
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17.2.7.ResponsabiIizar-se civil e criminaimente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do sei*viço. objeto
deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema
seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de
Licitações e Contratos do Município de Planalto.

^^19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei 8.666/93.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 107.004,51 (cento e sete mil, quatro reais e
cinqüenta e um centavos).

19.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos da
Portaria 1857/2020. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

01743 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
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20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão
e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu
recebimento.

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

20.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legai da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

20.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado
aceito pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
21.1.1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela. poderão ser
aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de

^ proposta piotocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
21.1.1.2^ Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4 lO/o (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os
documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado
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do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10^ (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de
sua convocação;

c) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3 ̂  (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada
dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

21.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
^ falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato
conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou conMado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilíeitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02.
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais,
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou,
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de
contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em
lei.

21.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto -
PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

22.9 As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n'' 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios mdevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.2 O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicÍDal.com.br/amD/. e no
Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.gowbr/.

22.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.11 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

22.12 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela pregoeira.

22.13 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar
aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

22.14 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes,
não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da
licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

22.15 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos
solicitados nos prazos previstos.

22.16 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

22.17 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

22.19 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

22.20 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovemamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
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Município de Planalto.

22.21 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

22.22 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

22.23 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retomo imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

22.24 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

22.25 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

22.26 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o
prejuízo dos atos realizados.

22.27 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão
publica será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

< 24.3 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE O
PREGÃO SERA SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT,

22.28 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no
Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão
publica será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.29 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

22.30 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro
da Comarca de Capanema - PR.

22.31 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

1^£L
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22.32 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento-
ANEXO 11 Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato

ANEXO V Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N" . ./202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ../2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde.

2. DO OBJETO

A presente licitação tem por objetivo a aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando
suprir a falta desses nas Unidades Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a

necessidade de cada uma.

3. RESPONSÃVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Gilmar Luiz Scherer.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, a saúde é
^ direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde, a organização e o ílincionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o incentivo financeiro para aquisição de equipamentos, de que trata o programa de
Qualificação da Atenção Primária em Saúde, , do Estado do Paraná, está regulamentado pelas
Resoluções da Secretaria de Estado de Saúde do Paraná - SESA n° 604/2015 e 276/2017, A SESA PR-
APSUS, que estabelece protocolos e destina incentivos financeiros para Custeio e investimento nas
ações e mfraestrutura das Unidades Básicas de Saúde, sendo que o Município de Planalto conta com 07
UBS, que necessitam de substituição e complementação de equipamentos, para melhorar a qualidade do
atendimento e segurança para os pacientes.
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Considerando que a presente licitação trata da compra de móveis e equipamentos, necessários à

Secretaria de saúde, para maior presteza no trabalho de combate à pandemia e conforme a Medida
Provisória 1047/2021, em seu artigo 5°, o prazo de publicidade será reduzido pela metade.

Para um informativo e comparativo de preços foram anexados atas e contratos de outros
municípios, bem como realizada pesquisa no Banco de Preços e também na intemet.

O Município de Planalto - PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde DECIDE pela abertura
de licitação para compra dos referidos itens.

DOS PRODUTOS

Tipo

Equíp

Equíp

Equip

Equíp

Quant. Equipamento - Descrição

OFTALMOSCÓPIO COM
LÂMPADA: Mínimo de 2.5 V, Xenon
Halógena ou LED, acompanhado de 02
lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas,
com fi ltro livre de vermelho (utilizável em
qualquer abertura); Filtro Polarizador para
eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes
para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de
dioptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias
iluminado; Saída de luz e abertura selada à
prova de poeiras e sujeiras; Borracha de
proteção para evitar riscos na lente;
Cabeça em ABS resistente a impactos;
Clipe de bolso e interruptor liga/desliga
integrado ao cabo; Cabo metálico;
Alimentação através de pilhas alcalinas e
ou bateria recarregável, em caso de bateria
recarregável deve acompanhar
recarregador de bateria; Estojo macio ou
rígido; Garantia mínima de 01 ano;
Manual de instruções em Português;
Apresentar registro na ANVISA.
COMPUTADOR com estação de
trabalho intermediária 13 - 8,0 Gb RAM -
HD SSD 240 Gb - Monitor 21,5 com
suporte ajustável de altura - sistema
operacional MS Windows 8.

O® APARELHO DÊ ÃR~
CONDICIONADO, porte pequeno,
modelo Split Reverso, quente e frio, 220v
12.000 BTUs (Sistema Inverter) - Com
mão de obra de instalação e drenos e no
mínimo um ano de garantia.

05 DESFIBRILADOR Semi Automático

Exigência [ Valor Unitário | Valor Total
ANVISA R$1.086,71 R$2.173,42

R$2.620,53 R$31.446,36

R$2.929,25 R$23.434,00

ANVISA R$5.600,00 R$28.000,00
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Aparelho utilizado para interpretar
automaticamente o traçado do ECG da vítima
e aplicar, mediante acionamento manual, o
choque para reversão de parada cardíaca nos
casos de flbrilação ou taquicardia ventricular.
Características Gerais: O equipamento será
utilizado para interpretar automaticamente o
traçado do ECG da vítima e aplicar mediante
acionamento manual, o choque para reversão
de parada cardíaca nos casos de fibrilação ou
ventricular, devendo ser composto de: Bolsa
para transporte do aparelho e de todos os
acessórios

confeccionada em tecido resistente.
Aparelho com onda bifásica, ajuste
automático de impedância para uso
em adultos e crianças. O choque mínimo para
adultos deve ser de 100 Joules, e o choque
mínimo para crianças de 50 Joules.
Sistema automático de identificação de
eletrodos: adulto e infantil. Tempo de carga
máximo para aplicação de choque de 10
segundos, para energia máxima com conjunto
de bateria totalmente carregada ou pilhas
novas. Instrução de voz em português, alto-
falante interno, sinais sonoros que auxiliem as
compressões torácicas e botão de choque com
indicador

luminoso. Deverá realizar auto-teste
periódico, com avisos de bateria baixa e
necessidade de manutenção. Deverá permitir
atualização de protocolos e guidelines
científicos de procedimentos.
Dimensões aproximadas em milímetros de
250 X 140 X 300, peso máximo de 4,0 kg
incluindo a bateria e acessórios.
Visor de LCD com visualização de mensagens
de texto, contador de choques, tempo de
utilização do aparelho, traçado do ECG.
Registro na ANVISA

Registro de dados de ECG contínuo, eventos
críticos e procedimentos
realizados em memória própria, e capacidade
de exportação de dados para sistema
operacional Windows XP ou similar /
superior. Deverá ser fornecido software
específico para esta operação.
Deverá acompanhar: 01 pack de bateria nova
selada ou 01 conjunto de pilhas novas de alta
duração, descartáveis, compatíveis com o
aparelho, com capacidade mínima de 250
choques em carga máxima sem
necessidade de troca; Três pares de eletrodos
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adesivos para pacientes adultos e um par de
eletrodos adesivos para crianças,
multifuncionais, descartáveis. Certificação
mínima IP 24 (resistência a pó e água),
resistência a queda de no mínimo 01 metro de
altura; Manual de operação em português;
Certificado de garantia do fabricante de no
mínimo 01 ano;

Três pares
de eletrodos adesivos para pacientes adultos e
um par de eletrodos adesivos para crianças,
multifuncionais, descartáveis..

Certificação mínima IP 24 (resistência a pó e
água), resistência a queda de no mínimo 01
metro de altura; Manual de operação em
português; Certificado de garantia do
fabricante de no mínimo 01 ano;
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ÃBNT RS540,25
ESPECULO VAGINAL
com fonte Led e Wireless, diâmetro 25 mm x
95 mm, iluminância de 3.000 Lux,
confeccionado em alumínio e poliacetal.
CARREGADOR de 57 x 80 x 48 cm, tensão
de alimentação de 1 15 - 230 v e freqüência de
operação de 50/60 Hz. BATERIA INTERNA
de 1200 mAh / 3,7 V, Llthium
OTOSCÓPIO MS/ ANViSA R$565 12MS/ANVISA R$565,12 R$2.260,48

Equipamento para exame visual do ouvido.
Otoscópio em fibra óptica em material de alta
resistência. Lâmpada halógena, lente de
aumento de 2.5x e 05 espéculos permanentes
de plástico com diâmetros aproximados:
2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0mm.
Possuir regulador de alta e baixa luminosidade
e encaixe para visor sobressalente. Possuir
cabo em aço inoxidável. Possuir visor
articulado ao cabeçote e móvel. Acompanhar
lâmpada e visor sobressalente. Apresentar
cabo em aço
inoxidável de tamanho médio para pilhas.
Possuir lupa redonda. Possuir controle de
intensidade de luz desejável. Alimentação por
pilhas médias comuns. Acompanha estojo
reforçado para acondicionamento
e transporte, contendo: Lâmpada e visor
sobressalente e 05 (cinco) espéculos
permanentes de plástico. Garantia de I ano.
Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual
e Catálogo em português.
Assistência Técnica do equipamento deverá
ser no Estado do Paraná, se não houver, a
empresa vencedora deverá comprometer-se a
realizar gratuitamente o translado dos
equipamentos até o local da Assistência
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Técnica.

DETECTOR DÊ BATIMENTOS
CARDÍACO FETAL
- Modelo portátil, alimentado
por bateria 9 v, que permita guarda do cristal.
Deverá estar

acondicionado em estojo de couro, e que
permita facilidade de troca
da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas
medidas poderão sofrer
variação de ± 10 %. Deverá trazer a marca do
fabricante e lote de

fabricação gravada no aparelho. Garantia
mínima de 01 ano.

Apresentar Catálogo e Manual em português,
registro no
MS/ANVISA, Certificado de Boas Práticas de
Fabricação.
Comprovar assistência técnica no Estado do
Paraná.
BANQUETA GIRATÓRIA
tipo mocho totalmente em aço Inoxidável,
altura regulável com apoio para os pés. Altura
mínima de 0,46 m X máxima de 0,61 m.
Estofamento resistente e impermeável e com
base rígida, revestimento em PVC e espuma
de densidade controlada que permite limpeza e
desinfecçào. Garantia mínima de 01 (um) ano
para defeitos de fabricação.
BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA
15 KG de medição exclusiva para crianças
até 2 anos de idade.

Capacidade de pesagem de, no mínimo,
15 kg.
Graduação (precisão) de pesagem de, no
máximo, 10 g.
Mostrador (display) digital com
indicadores de peso com no mínimo 5
dígitos. Função de tecla Tara (zero) no
painel frontal. Construída em material
resistente e de fácil limpeza.
Bandeja no formato de concha anatômica
e fabricada em material resistente, de
metal, acrílico, plástico ABS,
polipropileno, etc. Pés reguláveis,
revestidos de material antiderrapante
(borracha sintética, silicone, etc.) Chave
seletora de tensão de 110/220 V. Aferida e
certificada pelo IPEM/INMETRO.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Acompanha manual de instrução de uso
em idioma português. Assistência Técnica

BATIMENTOS MS/Anvisa R$439,95 R$1.759.80

ABNT R$282,66 R$1.695,96

IPEM- R$837,34 R$837,34
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do equipamento deverá ser no Estado do
Paraná, se não houver, a empresa
vencedora deverá comprometer-se a
realizar gratuitamente o translado dos
equipamentos até o local da Assistência
Técnica.

CADEIRA EMPILHÀVEL,
confeccionada em tubo de aço oblongo,
com encaixes laterais para transformar em
longarina. Assento e encosto em
polipropileno na cor preta. Peso suportado:
150 kg. Garantia 12 meses

GELADEIRA PARA GUARDA DE
VACINAS

modelo vertical, de formato externo e
interno retangular, desenvolvido
especificamente para a guarda científica de
vaeinas. capacidade para armazenamento
de 280 litros (úteis), refrigeração com
circulação de ar forçado, registro na
ANVISA, câmara interna em aço
inoxidável, com quatro gavetas fabricadas
em aço inoxidável com sistemas de contra
portas, isolamento térmico mínimo de
cinco cm nas paredes em poliuretano
ANVISA GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri. 170 - Rebouças - 80.230-140
- Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41)
3330-4400 www.saude.pr.gov.br
gabinete@sesa.pr.gov.br injetado livre de
CFC, porta de acesso vertical com visor de
vidro triplo com sistema anti
embaçamento, equipado com rodízios
especiais com freio, degelo automático
com evaporação de condensado, painel de
comando e controle frontal e superior de
fácil acesso, com comando eletrônico
digital microprocessador programável de
2°C a 8°C, temperatura controlada
automaticamente a 4° C por solução,
sistema de alarme sonoro de máxima e
mínima temperatura, comando digital
microprocessador com temperatura de
momento máxima e mínima no painel,
sistema silenciador de alarme sonoro,
alarme sonoro de falta de energia com
bateria recarregável. Chave geral de
energia, luz interna temporizada com
acionamento externo mesmo com porta
fechada por 50 segundos e com

ABNT R$63,77 R$1.275,40

Anvisa R$10.340,00 R$10.340,00
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acionamento automático na abertura da
porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz,
potência de 400 Watts, consumo 148
KW/HM, manual do proprietário em
português. Discador telefônico para até
três números. Sistema de emergência
integrado que mantenha a temperatura
ideal do equipamento por 24 horas sem
energia elétrica. Garantia contra defeitos
de fabricação por 24 meses. Assistência
Técnica do equipamento deverá ser no
Estado do Paraná, se não houver, a
empresa vencedora deverá comprometer-
se a realizar gratuitamente o translado dos

equipamentos até o local da Assistência
Técnica.

TOTAL R$107.004,51

Valor total dos produtos R$ 107.004,51 (cento e sete mil quatro reais e cinqüenta e um
centavos).

5. CONDIÇÕES DOS ITENS

5.1 Os itens deverão ser novos e com garantia do fabricante.

5.2 Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras, riscos,
trincos, ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de uso no
momento da entrega;

5.3 Os produtos devem apresentar em suas embalagens os números de lote, vencimento e
' fabricante, não podendo ter rasuras, e número de registro na ANVISA, quando for necessário.

6. DA ENTREGA

6.1 O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias corridos após o recebimento da
Solicitação de Compra.

6.2 Os itens deverão ser entregues no Posto de Saúde Central, localizado na Rua Júlio
Skrzypczak, 742, Bairro Nossa Sra. de Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR,
de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13:00h às 17:00h;
6.3 Os itens serão conferidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
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6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

^ 7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
7.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

^ 8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.2Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
locai constantes no Editai e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

8.3 Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
Órgãos competentes;

8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3.
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substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;

8.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.7 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente^tíe outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
8.8 Substituir no prazo de 07 (sete) dias o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;

8.9 Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

8.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

8.11. Entregar os produtos em perfeitas condições, sem riscos, defeitos ou avarias, aqueles
que vem embalados devem estar com as embalagens em perfeito estado, sem amassados ou

rasgos.

8.12. Cumprir, as suas expensas. todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

8.13.Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por
todas as despesas relativas á entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o
frete.

9. SUBCONTRATAÇÃO

A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer forma a que está
obrigada.

10. CUSTO ESTIMADO

O custo estimado global da presente contratação é de R$ 107.004,51 (cento e sete mil
quatro reais e cinqüenta e um centavos).
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Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação e aquisição dos itens;

11. DA OBTENÇÃO DOS PREÇOS

O custo estimado da contratação foi apurado de acordo com cotação no banco de

preços, haja vista que a Servidora Jussania Rossatto Salvi, enviou vários e-mails solicitando

orçamentos e não obteve resposta de nenhuma empresa, realidade que se repete na cotação
de preços em diversas áreas, não somente na saúde, mas em todos os setores que precisam
de serviços e pedem orçamentos, seja pessoalmente, seja por telefone ou e-mail.

12. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

A presente licitação será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário de Saúde, Gilmar

Luiz Scherer.
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EDITAL DE PREGÃO N" . ../2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N '....72021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades
Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico.
se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por , cargo.

'  ' (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao
Edital de Pregão Eletrônico n° ..,.72021 em epigrafe que tem por objeto a aquisição de móveis,
equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades Básicas de Saúde do município de
Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma, conforme segue:

Especificação Marca e Unidade Quantidade Valor Unitário
Modelo

XX XX XX R$

Informar Valor total RS.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
publica de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital
e seus anexos.

Local e Data
de 2021

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível7Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N" . ../2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" .../2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades
Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da lícítante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../2021

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°
' através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

(  ̂ ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n"
123/06, alterada pela Lei Complementar n" 147/14. bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno norte ou
cooperativa. ^

1) Declaramos, para os fí ns do disposto no inciso XXXIII do art. 7« da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de

' 9 854/9T determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei iT
2) Declaramos, para os fíns que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habihtaçao no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esiera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação nos
termos do inciso 111, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
Obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
hcitatonos, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)



município de planalto
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Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n° e
CPF n° , cuja função/cargo é (sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço;

E-mail:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

9)^ Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob
" ° ' ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n." N" ..../2021 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro
de Preços/Contrato.

de 2021
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO .. ./2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ..../2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades
Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma.

ANEXO - VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instmmento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, 1583. Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI,
inscrito no CPF sob o if 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de
outro , inscrita no CNPJ sob o n° ,
com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF n"

' doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através
do Pregão Eletrônico n" ..../2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente teimo é aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta
desses nas Unidades Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada
uma.

PARÁGRAFO ÜNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
ao Edital n'' ..../2021 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal
acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto;
através de transferencia eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das Obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIll da Lei Federal
n° 8.666/93.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO — Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

. PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARAGRAFO SÉTIMO — A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo
de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital ..../2021
- pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos da Portaria 1857/2020. Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01743

Funcional programática

09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00500

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
^Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do
contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federai, Estadual e Municipal e
Justiça do Trabalho).

PARAGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que
não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65,11, "d" da Lei 8.666/93.
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PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias corridos após o recebimento
da Solicitação de Compra.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no Posto de Saúde Central, localizado na
Rua Júlio Skrzypczak, 742, Bairro Nossa Sra. de Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR,
de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 1 lh30 e das 13:00h às 17:00h;

PARAGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os itens serão conferidos, imediatamente depois de efetuada a entrega,
pelo(a) responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser novos, ter garantia mínima de 12 (doze) meses, não
apresentas riscos, rasuras, avarias ou amassados. Na hipótese de absoluta impossibilidade de
cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora a
secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado^ a

I7\\áadl ̂  substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos produtos no período de

PA^GRAFO QUARTO - Os itens devem estar adequadamente acondieionados, de forma a evitar
quebras, riscos, vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições
de uso no momento da entrega; ^

PARÁGRAFO QUINTO - Os produtos devem apresentar em suas embalagens os números de lote e
tabricante, nao podendo ter rasuras, e número de registro na ANVISA, quando for necessário.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas praticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

^'alS

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de
consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARAGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Agua

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

^ PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabihdade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARAGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n"

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insunios que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente
poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos

^ mserviveis produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição
tinal, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.
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PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade
com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o

ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
qualquer dano causado a terceiros
prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes j _ E
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bo^e
perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
constantes^no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e garantia;

c) Todos os produtos deverão obsei-var rigorosamente as determinações legais no que tange ao
rí^oictrr» ,.1^ i ir_ , c> T Cj

e a comercialização nos órgãos

d) Responsabihzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência.

registro, autorização de produção, ao armazenamento
competentes;

município de
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com

como por
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objeto com avarias ou defeitos;
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou eulposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
1) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as
despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Publica pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao
1 ribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
iniraçao, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação
in^clusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3 ̂  (três décimos por cento) ao dia, até o trigésímo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2 /o (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10^ (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

^) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais
citadas. t &

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente
de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
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a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

^ O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8 666 de 21 06 1993 e
suas alterações posteriores, na Lei n" 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do'Consumidor,
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro
explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § U, da Lei

8.666/93.

^  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica asse^gurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de interesse
publico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação
pela Administração.

PAl^GRAFG QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
PTPltnç liiriHir«r»c i* _ _ • . . . . . ' r
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Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vi ■ ■ •
item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n°
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de con"upção. bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contraio, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planaíto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o
seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paco
\ í. 1 ..j.' . .1 r\ r / • % .. . . . _ '

vias originais prevista no

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
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as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual,
iníormações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o Secretário de Saúde, Gilmar Luiz Scherer,
o acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do
contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:

ocorrências relacionadas com a execução do contrato.
_  'ização das faltas ou defeitos observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade
solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes,
devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos <
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solickar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do orgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução

a) anotar em registro próprio todas as

os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da

ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato

com o

assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARAGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário Municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA:
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação
indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas

com base nas

contrato

município dePLANAj-Td
As condições estabelecidas no edital n° ..../2021 — Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

como a prorrogação de prazos e nonnas

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16
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do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis
com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARAGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE,
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior que
não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.

PARAGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-
la sempre que for necessária.

PARAGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições;
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, de de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa responsável
pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:

Cidade:

ITEM I QUANT. | UNID.

Telefone:

Estado:

OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km (máximo 300 km).

NOME:

RG/CPF

CARGO

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

(documento expedido peto fahricaniP dn objeto]
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão eletrônico,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de bens e equipamentos
para combate à Covid-19 para o Município de Pianalto-PR, cujas especificações
estão estabelecidas em solicitação datada de 02 de junho de 2021, conforme
especificações do Termo de Referência.

2. A pesquisa de preços fora realizada junto ao Banco de Preços,
contratos com municípios vizinhos e pesquisa na internet.

3. Os autos foram devidamente paginados, não havendo o número do
pregão eletrônico a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Termo de referência;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 02 de junho de
2021;

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 02 de junho
de 2021;

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 07 de junho de 2021, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle Interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURIDICA



ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei no
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legalS
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. Na hipótese, a Administração, acertadamente, optou pela
utilização do preoão eletrônico.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n° 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n° 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

11. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

13. O pregão é regido pela Lei 10.520/2002, o Decreto 0° 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

' An. 1" da Lei iV 10.520/2002; "Pura (Ujiiisiçào lie hens e seniços coiiniiis. pojeni ser aJolculci a licilaçCw na modalidade de
pregão, cpie será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se hens e serviços comuns, para os Jins e efeitos deste
artigo, acjueles cujos padrões de desempenho e cpialidade possam ser objetivamente dejinidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da Umao. dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peto

sistema de registro de preços previsto no art tS da tem' 8666. de 21 dejunho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico
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14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n^ 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeíro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

17. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

18. Verifica-se. ainda, a necessidade de chancela da autoridade

competente á lustificativa apresentada, a fim de que se possa considerar

' Lei \f IU.52Ü/2UU2. ari. I: Ueerctü 3.555/2()üü. nn. 8". 111 í/.
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atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no Que tange aos

seus aspectos ̂ uridico-formais.

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

20. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2,2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

22. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei r\° 8.656/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
revisão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do

objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

26. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.
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2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

30. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1,782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão
4.561/2010-13 câmaraV

32. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsávei peia cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09'1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e locai de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)■

33. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
34. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às

icroempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

Am. 18. 1 daLCn" 123/20U6: An. 6'" do Decreto n" 6.2Ü4/2ÜÜ7 o art. 34 datei n" I1.488/2UÜ7.
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35. No presente caso, não houve a juntada de pesquisa no Banco de
Preços e pesquisa em contratos com municípios vizinhos, de modo a buscar o preço
real de comercialização dos produtos.

36. Assim, entendo que a pesquisa de preços realizada se mostra razoável,
porém a mesma deve seguir as orientações trazidas pela Recomendação 009/2021
emitida pelo Gepatria. a qual fora repassada à CPL. devendo fazer a conferência se
foram adotadas todas as orientações, justificando eventual impossibilidade de
seguir alguma delas.

37. Destaco que a pesquisa de preços deve ser clara, havendo a
necessidade de constar no processo licitatório quem fora o responsável pela
cotacão. cabendo à CPL e ao preooeiro responsável pelo certame a conferência dos
preços para lançamento.

2.4. Das Exigências de Habilitação

38. A Lei n® 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o lidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

39. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

40. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

41. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

42. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
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assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

43. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
pontando, ainda que de forma simplória, todas as exigências legais para a
realização do processo licltatório, no que tange às finanças públicas.

2.6. Autorização para a abertura da licitação

44. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

45. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

2.7. Da Minuta do Edital e seus Anexos

46. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o
processo licltatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

47. Sugiro seja alterado o item 03, relativo à compra de ar condicionado,
haja vista que no entender deste Procurador Jurídico poderá haver limitação de
concorrência exigindo o fornecimento do produto com instalação inclusa, visto
haver empresas do ramo de atividade que só prestam serviços de instalação e
outras que só realizam a venda do produto.

48. Destaco, ainda, a necessidade de conferência se não há instalação de
referido item já licitada com saldo vigente.

CONCLUSÃO

49. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente

parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licltatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos.

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;
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d) Devem ser seguidas todas as diretrizes apresentadas na Recomendação
009/2021 emitida oelo Geoatria a resoeito da oesqulsa de oreco. cabendo à
CPL oromover a revisão da oesQuisa e justificar eventual impossibiiidade de

fazê-ia nos termos da recomendação suora.

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

f) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

47. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria
Jurídica para nova análise.

Após, à consideração superior.

Planaito/PR, 07 de junho de 2021.

JOA^^VNDBRSON KLAUCK

Procura^orTufídica - OAB/PR n. 61.323
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: planaito@planaito.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL Fooe: (046) 3555-8100 — Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr. 09 de junho de 2021

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo Autorizo a
Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto contratação de empresa para a aquisição de
móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades Básicas de
Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma. nos termos da Lei
Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas
alterações. LG 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

Ih] l e Ao Í\J,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 031/2021
PROCESSO LICITATÓRIO 120/2021
DATA DA REALIZAÇÃO 18/06/2021

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comDrasgovernamentals.gov.br "Acesso Identificado'

O município de PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, toma pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender á solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a contratação de empresa para a aquisição de
móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades Básicas de
Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma. Conforme
segue:

data E hora da ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

18 de junho de 2021 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgoyernamentais.gov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, MP 1047/2021 e o Decreto Municipal de n" 2727/2007 de
26/06/2007 e legislação complementar aplicável e. no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de
junho de 1993.

É Prçgoeiro, deste Município, Cezar Augusto Soares, designado pela Portaria n" 014/2021 de 05 de
janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 2176, de 11/01/2021.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PUBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comDrasgovcrnamentais.gov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 18 de junho de 2021
as 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. nos termos das condições
descritas neste Edital.

2  DO OBJETO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

município de

CNPJ: 75.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: pianalto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Constitui objeto deste PREGÃO a aquisição de móveis^ equipamentos e materiais,
visando suprir a falta desses nas Unidades Básicas de Saúde do município de Planalto,
de acordo com a necessidade de cada uma.

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.Dlanalto.pr.gov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO 1 do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558104.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3555 - 1589.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM. observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO e ABERTO", em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão
pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias
úteis, das 07h30min as 17h30min, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor
de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacao@Dlanalto.nr.gov.hr

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação
das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.
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MUNICÍPIO Dl£

PLANALTO

município DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
"■^1^ E-mail: planaltD@planalto.pr.gov.br

município^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG. em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:
licitacao@Dlanalto.nr.gov.hr.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona! e deverá ser motivada
pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas. empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n" 11.488. de 2007, cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de
acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.DhD/sicaf. até o terceiro dia útil a data
do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEL nos limites
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar rf 147/2014. de
07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maií: p!analto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO^ Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

MUNICÍPIO OE

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal rf 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda.

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42
a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo T. inciso XXXIIl, da
Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1® e no inciso III do
artigo 5" da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovemamentaisgovhr por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome.
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450,526/0001-16

(^6) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: p)anaito(p)p)analto.pr.gov.br

oÍ"a'm'aPi^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identitique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantcmente com os
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do veículo, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os hcitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando
marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por
item, com até duas casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
publica do Pregão.

'.9 Nos valores propostos deverão estar inelusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.
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7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classifieação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 18 de junho de 2021 às 09h00niin, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS
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0,10 (dez centavos).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8. II A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. j , § 2 , da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 no pais;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8-26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n*^ 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014. art. 48:

8.27 Exclusiva" - Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de
"Microempresa — ME" ou "Empresa de Pequeno Porte — EPP", e que atuem no ramo de
atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei
Complementar n° 147/2014.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
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legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e Justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/itíf a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante. observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.aDDs.tcu.gov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
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10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEL na forma da Resolução CGSIM xf 16, de
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10-61 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e. quando for o
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTL nos termos da
Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
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regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1

10.8.2

10.8.3

10.8.4

10.8.5

Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
Apresentação do PROSPECTO E DESCRITIVO TÉCNICO DO OBJETO:
Declaração expressa informando a garantia do objeto da presente licitação conforme
Anexo I. Na ausência de indicação no Anexo I, deverá ser considerado o tempo mínimo
de 01 (um) ano;
Declaração expressa informando que a empresa possui assistência técnica conforme
Anexo I. Caso não possua no anexo L deverá ser considerada numa distância
rodoviária de no máximo 300km, medido pela malha viária, partindo do Município
de Planalto/PR, com indicação da localização da empresa (ANEXO V), ou
declaração lormal onde a empresa comnromete-se cm realizar gratuitamente os
translados dos equipamentos até o local da Assistência Técnica:

Para as empresa participantes dos Aparelhos de Ar condicionado, deverão comprovar o
Registro junto ao CREA de sua jurisdição, tanto da empresa, quanto do Profissional
responsável.

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n" 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os
documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 -
Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo
que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC,
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, confoi-me disposto na Lei Complementar rf 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.
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10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fíns
de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitaçao do
licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o
pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às llhJOmin e

das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail. licitacao@plana!to.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizará por e-mails que. por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.
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11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o iicitante deverá solicitar, dentro
do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a
realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2°
combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até
duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no
mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao Iicitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao Iicitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.
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12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou
cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no nrazo máximo de 03
(três) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte
endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000.
Aos cuidados do Departamento de Compras. Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável:
Cezar Augusto Soares. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o
nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto á apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará
vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer Hcitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

lj.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.coinprasgovernamentais.gov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo lícitatório para determinar a
contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira. ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a aquisição
do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS
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16.1. O prazo de entrega dos itens é de 07 (sete) dias corridos após o recebimento da Solicitação de

Compra.

16.2. Os itens deverão ser entregues no Posto de Saúde Central, localizado na Rua Júlio Skrzypczak.

742, Bairro Nossa Sra. de Lourdes, CEP: 85750-000. município de Planalto-PR. de segunda a

sexta-feira, das 7h30 às 1 lh30 e das 13:00h às 17:00h;

16.3. Os itens serão conferidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável em

acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

16.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

16.5. Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras, vazamentos ou

perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de uso no momento da

entrega;

16.6. Os produtos devem apresentar em suas embalagens os números de lote e fabricante, não podendo

ter rasuras. e número de registro na AN VISA, quando for necessário.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:
17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou iiTegularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o

ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento. encargos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

17.2.2. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
17.2.3. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
17.2.4. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
17.2.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes da aquisição.
17.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.
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17.2.7.Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto
deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação tlscal será motivo de correção por parte
^  da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema

seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de
Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65. II,
"d" da Lei 8.666/93.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Valor máximo estimado da licitação é de RS 107.004,51 (cento e sete mil, quatro reais e
cinqüenta e um centavos).

19.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos da
Portaria 1857/2020. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES
Conta da despesa Funcional programática

01743 09.126.10.301.1001.2027

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00500
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As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão
e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu
recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
21.1.1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser
aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
21.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os
documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado

PROPOSTA - FASE

5O >
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do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratuaiidade, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de
sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada
dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

21.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato
conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais lE 8.666/93 e 10.520/02,
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais,
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou,
ainda, se for o caso, cobradajudicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de
contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em
lei.

21.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto -
PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

22.9 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.2 O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.díariomunicipaLcom.br/amn/. e no
Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planalto^Dngov.br/.

22.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.11 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

22.12 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela pregoeira.

22.13 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar
aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

22.14 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes,
não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da
licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

22.15 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos
solicitados nos prazos previstos.

22.16 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

22.17 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

22.19 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

22.20 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
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Município de Planalto.

22.21 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

22.22 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

22.23 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retomo imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

22.24 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

22.25 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

22.26 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o
prejuízo dos atos realizados.

22.27 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

24.3 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

22.28 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no
Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.29 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

22.30 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro
da Comarca de Capanema - PR.

22.31 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.
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22.32 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Modelo de Declaração Unificada;
Modelo de Minuta de Contrato
Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica.

Planalto - PR, 09 de junho de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N' 031/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 120/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

ANEXO 1

TERMO DE REFERENCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde.

2_ DO OBJETO

A presente licitação tem por objetivo a aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando

suprir a falta desses nas Unidades Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a

necessidade de cada uma.

3. RESPONSÃVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Gilmar Luiz Scherer.

4, DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, a saúde é

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção,

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o incentivo financeiro para aquisição de equipamentos, de que trata o programa de

Qualificação da Atenção Primária em Saúde, , do Estado do Paraná, está regulamentado pelas

Resoluções da Secretaria de Estado de Saúde do Paraná - SESA n° 604/2015 e 276/2017, A SESA PR-

APSUS, que estabelece protocolos e destina incentivos financeiros para Custeio e investimento nas

ações e infraestrutura das Unidades Básicas de Saúde, sendo que o Município de Planalto conta com 07

UBS, que necessitam de substituição e complementação de equipamentos, para melhorar a qualidade do

atendimento e segurança para os pacientes.
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Considerando que a presente licitação trata da compra de móveis e equipamentos, necessários à

Secretaria de saúde, para maior presteza no trabalho de combate à pandemia e conforme a Medida

Provisória 1047/2021, em seu artigo 5°, o prazo de publicidade será reduzido pela metade.

Para um informativo e comparativo de preços foram anexados atas e contratos de outros

municípios, bem como realizada pesquisa no Banco de Preços e também na internet.

O Município de Planalto - PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde DECIDE pela abertura

de licitação para compra dos referidos itens.

DOS PRODUTOS

Tipo Quant. Equipamento - Descrição

Õ2 OFTALMOSCÓPIO CÕM
LÂMPADA: Mínimo de 2.5 V, Xenon
Halógena ou LED, acompanhado de 02
lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas,
com filtro livre de vermelho (utilizável em
qualquer abertura); Filtro Polarizador para
eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes
para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de
dioptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias
iluminado; Saída de luz e abertura selada à
prova de poeiras e sujeiras; Borracha de
proteção para evitar riscos na lente;
Cabeça em ABS resistente a impactos;
Clipe de bolso e inteiTUptor liga/desliga
integrado ao cabo; Cabo metálico;
Alimentação através de pilhas alcalinas e
ou bateria recarregável, em caso de bateria
recarregável deve acompanhar
recarregador de bateria; Estojo macio ou
rígido; Garantia mínima de 01 ano;
Manual de instruções em Português;
Apresentar registro na ANVISA.

^^"'P ^2 COMPUTADOR com estação ^
trabalho intermediária 13 - 8,0 Gb RAM -
HD SSD 240 Gb - Monitor 21,5 com
suporte ajustável de altura - sistema
operacional MS Windows 8.

^^"'P 08 APARELHO DÊ ÃR~
CONDICIONADO, porte pequeno,
modelo Split Reverso, quente e frio, 220v
12.000 BTUs (Sistema Inverter) - Com
mão de obra de instalação e drenos e no
mínimo um ano de garantia.

o® DESFIBRILADOR Semi Automático T

Exigência | Valor Unitário | Valor Total

ANVISA R$1.086,71 R$2.173,42

R$2.620,53 R$31.446,36

R$2.929,25 R$23.434,00

ANVISA R$5.600,00 R$28.000,00
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Aparelho utilizado para interpretar
automaticamente o traçado do ECG da vítima
e aplicar, mediante acionamento manual, o
choque para reversão de parada cardíaca nos
casos de fibrilação ou taquicardia ventricular.
Características Gerais: O equipamento será
utilizado para interpretar automaticamente o
traçado do ECG da vítima e aplicar mediante
acionamento manual, o choque para reversão
de parada cardíaca nos casos de fibrilação ou
ventricular, devendo ser composto de: Bolsa
para transporte do aparelho e de todos os
acessórios

confeccionada em tecido resistente.

Aparelho com onda bifásica, ajuste
automático de impedância para uso
em adultos e crianças. O choque mínimo para
adultos deve ser de 100 Joules, e o choque
mínimo para crianças de 50 Joules.
Sistema automático de identificação de
eletrodos: adulto e infantil. Tempo de carga
máximo para aplicação de choque de 10
segundos, para energia máxima com conjunto
de bateria totalmente carregada ou pilhas
novas. Instrução de voz em português, alto-
falante interno, sinais sonoros que auxiliem as
compressões torácicas e botão de choque com
indicador

luminoso. Deverá realizar auto-teste

periódico, com avisos de bateria baixa e

necessidade de manutenção. Deverá permitir
atualização de protocolos e guidelines
científicos de procedimentos.
Dimensões aproximadas em milímetros de
250 X 140 X 300, peso máximo de 4,0 kg
incluindo a bateria e acessórios.

Visor de LCD com visualização de mensagens
de texto, contador de choques, tempo de
utilização do aparelho, traçado do ECG.
Registro na ANVISA
Registro de dados de ECG contínuo, eventos
críticos e procedimentos
realizados em memória própria, e capacidade
de exportação de dados para sistema
operacional Windows XP ou similar /
superior. Deverá ser fornecido software
específico para esta operação.
Deverá acompanhar: 01 pack de bateria nova
selada ou 01 conjunto de pilhas novas de alta
duração, descartáveis, compatíveis com o
aparelho, com capacidade mínima de 250
choques em carga máxima sem
necessidade de troca; Três pares de eletrodos

Página 26



mm

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

adesivos para pacientes adultos e um par de
eletrodos adesivos para crianças,
multifuncionais, descartáveis. Certificação
mínima IP 24 (resistência a pó e água),
resistência a queda de no mínimo 01 metro de
altura; Manual de operação em português;
Certificado de garantia do fabricante de no
mínimo 01 ano;
Três pares
de eletrodos adesivos para pacientes adultos e
um par de eletrodos adesivos para crianças,
multifuncionais, descartáveis..

Certificação mínima IP 24 (resistência a pó e
água), resistência a queda de no mínimo 01
metro de altura; Manual de operação em
português; Certificado de garantia do
fabricante de no mínimo 01 ano;

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA
ESPECULO VAGINAL
com fonte Led e Wireless, diâmetro 25 mm x

95 mm, iluminância de 3.000 Lux,
confeccionado em alumínio e poliacetal.
CARREGADOR de 57 x 80 x 48 cm, tensão
de alimentação de 1 15 - 230 v e freqüência de
operação de 50/60 Hz. BATERIA INTERNA
de 1200 mAh/3,7V, Lithium
OTOSCÓPIO

Equipamento para exame visual do ouvido.
Otoscópio em fibra óptica em material de alta
resistência. Lâmpada halógena, lente de
aumento de 2.5x e 05 espéculos permanentes
de plástico com diâmetros aproximados:
2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8.0mm.
Possuir regulador de alta e baixa luminosidade
e encaixe para visor sobressalente. Possuir
cabo em aço inoxidável. Possuir visor
articulado ao cabeçote e móvel. Acompanhar
lâmpada e visor sobressalente. Apresentar
cabo em aço
inoxidável de tamanho médio para pilhas.
Possuir lupa redonda. Possuir controle de
intensidade de luz desejável. Alimentação por
pilhas médias comuns. Acompanha estojo
reforçado para acondicionamento
e  transporte, contendo: Lâmpada e visor
sobressalente e 05 (cinco) espéculos
permanentes de plástico. Garantia de I ano.
Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual
e Catálogo em português.
Assistência Técnica do equipamento deverá
ser no Estado do Paraná, se não houver, a
empresa vencedora deverá comprometer-se a
realizar gratuitamente o translado dos
equipamentos até o local da Assistência

ABNT R$S40,25 R$3.781,75

MS/ ANVISA R$565,12 R$2.260,48
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09 I Equíp

DETECTOR DE BATIMENTOS t MS/Anvisa
CARDÍACO FETAL
- Modelo portátil, alimentado
por bateria 9 v, que permita guarda do cristal.
Deverá estar

acondicionado em estojo de couro, e que
permita facilidade de troca
da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas

medidas poderão sofrer
variação de ± 10 %. Deverá trazer a marca do

fabricante e lote de

fabricação gravada no aparelho. Garantia
mínima de 01 ano.

Apresentar Catálogo e Manual em português,
registro no
MS/ANVlSA, Certificado de Boas Práticas de

Fabricação.

Comprovar assistência técnica no Estado do
Paraná.

Técnica.

BANQUETA GIRATÓRIA
tipo mocho totalmente em aço inoxidável,
altura regulável com apoio para os pés. Altura
mínima de 0,46 m X máxima de 0,61 m.

Estofamento resistente e impermeável e com
base rígida, revestimento em PVC e espuma
de densidade controlada que permite limpeza e
desinfecção. Garantia mínima de 01 (um) ano
para defeitos de fabricação.

BALANÇA DIGITAL PEDIATRICA
15 KG de medição exclusiva para crianças
até 2 anos de idade.

Capacidade de pesagem de, no mínimo,
15 kg.
Graduação (precisão) de pesagem de, no
máximo, 10 g.
Mostrador (dispiay) digital com
indicadores de peso com no mínimo 5
dígitos. Função de tecla Tara (zero) no
painel frontal. Construída em material
resistente e de fácil limpeza.
Bandeja no formato de concha anatômica
e fabricada em material resistente, de
metal, acrílico, plástico ABS,
polipropileno, etc. Pés reguláveis,
revestidos de material antiderrapante
(borracha sintética, silicone, etc.) Chave
seletora de tensão de 110/220 V. Aferida e

certificada pelo IPEM/INMETRO.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Acompanha manual de instrução de uso
em idioma português. Assistência Técnica

R$439,95 R$1.759,80

R$282,66 R$1.695,96ABNT

R$837.34 R$837,34PEM-
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10 Mob

do equipamento deverá ser no Estado do
Paraná, se não houver, a empresa
vencedora deverá comprometer-se a
realizar gratuitamente o translado dos
equipamentos até o local da Assistência
Técnica.

CADEIRA EMPILHAVEL,
confeccionada em tubo de aço oblongo,
com encaixes laterais para transformar em
longarina. Assento e encosto em
polipropileno na cor preta. Peso suportado:
150 kg. Garantia 12 meses

GELADEIRA PARA GUARDA DE

VACINAS

modelo vertical, de formato externo e
interno retangular, desenvolvido
especificamente para a guarda científica de
vacinas, capacidade para armazenamento
de 280 litros (úteis), refrigeração com
circulação de ar forçado, registro na
ANVISA, câmara interna em aço
inoxidável, com quatro gavetas fabricadas
em aço inoxidável com sistemas de contra
portas, isolamento térmico mínimo de
cinco cm nas paredes em poliuretano
injetado livre de CFC, porta de acesso
vertical com visor de vidro triplo com
sistema anti - embaçamento, equipado
com rodízios especiais com freio, degelo
automático com evaporação de
condensado, painel de comando e controle
frontal e superior de fácil acesso, com
comando eletrônico digital
microprocessador programável de 2°C a
8°C, temperatura controlada
automaticamente a 4® C por solução,
sistema de alarme sonoro de máxima e

mínima temperatura, comando digital
microprocessador com temperatura de
momento máxima e mínima no painel,
sistema silenciador de alarme sonoro,
alarme sonoro de falta de energia com
bateria recarregável. Chave geral de
energia, luz interna temporizada com
acionamento externo mesmo com porta
fechada por 50 segundos e com
acionamento automático na abertura da
porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz.
potência de 400 Watts, consumo 148
KW/HM, manual do proprietário em

ABNT R$63.77 R$1.275,40

Anvísa R$10.340,00 I R$10.340,00
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português. Discador telefônico para até
três números. Sistema de emergência
integrado que mantenha a temperatura
ideal do equipamento por 24 horas sem
energia elétrica. Garantia contra defeitos
de fabricação por 24 meses. Assistência
Técnica do equipamento deverá ser no
Estado do Paraná, se não houver, a
empresa vencedora deverá comprometer-
se a realizar gratuitamente o translado dos
equipamentos até o local da Assistência
Técnica.

TOTAL R$107.004,51

Valor total dos produtos R$ 107.004,51 (cento e sete mil quatro reais e cinqüenta e um

centavos).

5. CONDIÇÕES DOS ITENS

5.1 Os itens deverão ser novos e com garantia do fabricante.

5.2 Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras, riscos,

trincos, ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de uso no

momento da entrega;

5.3 Os produtos devem apresentar em suas embalagens os ntjmeros de lote, vencimento e

fabricante, não podendo ter rasuras, e número de registro na ANVISA, quando for necessário.

6. DA ENTREGA

6.1 O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias corridos após o recebimento da

Solicitação de Compra.

6.2 Os itens deverão ser entregues no Posto de Saúde Central, localizado na Rua Júlio

Skrzypczak, 742, Bairro Nossa Sra. de Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR,

de segunda à sexta-feira, das 7h30 ás 11h30 e das 13:00h às 17:00h;

6.3 Os itens serão conferidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
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substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;

7.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atínentes ao objeto do edital;

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, propostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

K  proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.2Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

8.3 Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que

tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos

órgãos competentes;

8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3.

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;
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8.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

8.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.7 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

8.8 Substituir no prazo de 07 (sete) dias o item que for considerado defeituoso pelo

requisitante;

. 8.9 Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre

que solicitado;

8.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência:

8.11. Entregar os produtos em perfeitas condições, sem riscos, defeitos ou avarias, aqueles

que vem embalados devem estar com as embalagens em perfeito estado, sem amassados ou

rasgos.

8.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

8.13.Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte

\especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por

todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o

frete.

9. SUBCONTRATAÇÃO

A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer forma a que está

obrigada.

10. CUSTO ESTIMADO

O custo estimado global da presente contratação é de R$ 107.004,51 (cento e sete mil

quatro reais e cinqüenta e um centavos).

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação e aquisição dos itens;
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11. DA OBTENÇÃO DOS PREÇOS

O custo estimado da contratação foi apurado de acordo com cotação no banco de

preços, haja vista que a Servidora Jussania Rossatto Salvi, enviou vários e-mails solicitando

orçamentos e não obteve resposta de nenhuma empresa, realidade que se repete na cotação

de preços em diversas áreas, não somente na saúde, mas em todos os setores que precisam

de serviços e pedem orçamentos, seja pessoalmente, seja por telefone ou e-mail.

12. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

A presente licitação será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário de Saúde, Gilmar

Luiz Scherer.
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EDITAL DE PREGÃO N" 031/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 120/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades
Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por cargo.
R-G CPF (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao
Edital de Pregão Eletrônico n° 031/2021 em epígrafe que tem por objeto a aquisição de móveis,
equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades Básicas de Saúde do município de
Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma, conforme segue:

Especificação Marca e Unidade Quantidade Valor Unitário
Modelo RS

XX XX XX R$

Informar Valor total RS.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital
e seus anexos.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N" 031/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 120/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades
Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2021

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n"
123/06, alterada pela Lei Complementar n" 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou
cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXllI do art. 7° da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de

cidade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n°
9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos
termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatónos, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
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Sr.(a) Portador(a) do RG sob n° e
CPF n° cuja função/cargo é (sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços/contrato.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E^mail:

Telefone: ( )(

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob
r para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de

Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n° N" 031/2021 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro
de Preços/Contrato.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 031/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 120/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades
Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONl,

,  inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de
outro , inscrita no CNPJ sob o if ,
com sede na cidade de , neste ato representado peio(a) Sr.(a) , portador do CPF n°

> doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através
do Pregão Eletrônico n° 031/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a falta
desses nas Unidades Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada
uma.

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
ao Edital n" 031/2021 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo 1 do
referido instrumento.

'  CLÃUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
acompanha das CND s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto,
através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal
n° 8.666/93.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARAGRAFO SÉTIMO — A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo
de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO — Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
031/2021 — pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos da Portaria
1857/2020. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES
Conta da despesa

01743

Funcional programática

09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00500

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do
contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal. Estadual e Municipal e
Justiça do Trabalho).

PARAGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que
não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.
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PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias corridos após o recebimento
da Solicitação de Compra.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no Posto de Saúde Central, localizado na
Rua Júlio Skrzypczak, 742, Bairro Nossa Sra. de Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR,
de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 1 lh30 e das 13:00h às 17:00h;

PARAGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura do mesmo.

s

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os itens serão conferidos, imediatamente depois de efetuada a entrega,
pelo(a) responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser novos, ter garantia mínima de 12 (doze) meses, não
apresentas riscos, rasuras, avarias ou amassados. Na hipótese de absoluta impossibilidade de
cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora, a
secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a
proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos produtos no período de
validade;

PARAGRAFO QUARTO - Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar
quebras, riscos, vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições
de uso no momento da entrega;

PARAGRAFO QUINTO - Os produtos devem apresentar em suas embalagens os números de lote e
fabricante, não podendo ter rasuras, e número de registro na ANVISA, quando for necessário.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

Página 39



município de planalto

município D{

CNPJ: 76.460,526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 ■ Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de
consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARAGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Água

PARAGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARAGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n°
9.985/00.

PARAGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente
poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos
inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos á disposição
final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.
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PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade. como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade
com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o

ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e garantia;

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que tange ao
registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos órgãos
competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"" 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
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objeto com avarias ou defeitos;
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
I) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as
despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao
Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A inexecuçao contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto reguiamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais
citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente
de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
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a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei rf 8.666, de 21.06.1993 e
suas alterações posteriores, na Lei rf 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não
explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, S 1° da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A declaração de niilidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARAGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar
pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.
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PARAGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

1  a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária.
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias anós o
seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÂO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal rf 8.429/1992), a Lei Federal n°
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem. qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
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As condições estabelecidas no edital n° 031/2021 — Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário Municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato
e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação
indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas
as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas
informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o Secretário de Saúde, Gilmar Luiz Scherer.
o acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do
contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda;
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o
solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes,
devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução
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do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis
com o exercício de sua função.

PARAGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE,
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que
não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.

PARAGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-
la sempre que for necessária.

PARAGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, de de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa responsável

pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida licitação é;

Nome:

CNPJ°

Endereço:

Cidade:

ITEM I QUANT. | UNID.

Telefone:

Estado:

OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: .km (máximo 300 km).

NOME:

RG/CPF

CARGO

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

(documento expedido pelo fahricantp do obieto)

cJ
Página 48


